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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L+A~U~TOLR~:~~~~~H«~~~~~ ________ ~I LI _N_O_DE __ O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ 
(DO SR. ALEXANDRE CARDOSO) . . 

EMENTA: 
Inclui Serviço na 

Decreto-Lei nº 406, de 31 de 
providências. 

DESPACHO: 

Lista de Serviços 
dezembro de 1968, e 

anexa ao 
dá outras 

ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MÉRITO); E DE 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 149, DE 1997 
(DO SR.ALEXANDRE CARDOSO) 

Altera Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei nº 406, de 31 
dezembro de 1968, e dá outras providências. 

(AS COMISSõES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MÉRITO); 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54.RI» 

E 

de 

DE 

I 
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Às Comissões; 
Finanças e Tributação (mérito) 
Const o e Justiça e de Redação(Art . 54 . RI) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 
Em 18/03/97 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
(Do Sr. Alexandre Cardoso 

{ Ii ; 

~~E 1997. ,.,. 
, .('1,_1 

P R I O n I D A E> ~[ 

i
j. / 

• 
.. Inclui ~ na Li a ~ 

SeFf'iços anexa ao Decreto- ei nO 
406, de 31 de dezembro de 1968, e dá ' 
outras providências. 

o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1 ° - A Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei n° 406, 
--de 31 de dezembro de 1968, com a redação determinada pela Lei Complementar nO 

56, de 15 de dezembro de 1987, passa a vigorar acrescido do seguinte item: 

" 101. Cobrança de pedágio efetuado 
por empresas concessonárias, quando 
o preço do serviço for exigido dos 
usuários. " 

Art. 2° - Acrescenta-se ao art. 12, do Decreto-lei nO 406, 
de 3 1 de dezembro de 1968, a seguinte alínea. 

"Art. 12 -.... .... .... .. .. ... .. .... .... .... ... .. ..... .... . 
a) ................ .. .. ...... ............ .. .. .. ... . 
b) .. ... ... ...... ...... ...... ..... ....... ... .... .. . 
c) no caso de pedágio, o local 

onde estiver instalado o posto em que o 
usuário efetuar o pagame o do 
respectivo preço." 

Art. 3° - A alíquota do imposto a que se refer 
Complementar será de 5% ( cinco por cento). 

Art. 4° - Fica acrescentado ao Decreto-lei n° 406/6 
se refere o art. 1°, o artigo 13, com a seguinte redação: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Art. 13° - O produto da arrecadação do 
imposto tratado nesta lei, será dividido entre 
os municípios abrangidos pelas respectivas 
rodovias, com se segue: I 

I 
40% - destinados aos municípios onde 

publicação. 

estejam instalados os postos de cobrança; 

300/0 - destinados aos municípios, e 
divididos de forma igual, limitados onde 
estejam instalados os postos de cobrança; 

300/0 - destinados aos municípios, e 
divididos de forma igual, que forem 
abrangidos pelas respectivas rodovias, no 
limite máximo dos Estados da origem dos 
Municípios que forem instalados os postos de 
pedágio. 

Parágrafo Único - Os percentuais de que trata 
o "caput" deste artigo, não são cumulativos." 

Art. 5° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

JUSTIFICAÇÃO 

O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, de 
competência municipal, é um imposto dinâmico, pois acompanha as iniciativas do 
mercado. Sendo assim, seu campo de incidência deve ser alargado sempre ue 
novos serviços, prestados pela iniciativa privada, forem colocados à disposição dos 
usuários. A lista inicial de serviços tributáveis, de 1968, foi aumentada n ano 
seguinte, e sensivelmente atualizada em 1987. É necessário, no entanto, aper IÇ ' ­

la, pois os novos serviços deverão ser tributariamente equipara{ln,~~ 

anteriormente existentes, por dois motivos óbvios: não permitir uma discri 
odiosa entre serviços tributados e não tributados, e proporcionar aos Muni 
oportunidade de exercitar plenamente a competência que lhes foi deferi 

. 
lOS a 
pela 

GER 3.1723 004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Constituição, o que não ocorrerá se o serviço não for indicado fato gerador do 
imposto em lei complementar federal. 

A privatização das rodovias veio proporcionar o aparecimento de 
um novo serviço prestado pela iniciativa privada, pago pelos usuários através de 
preço (pedágio) contratualmente estabelecido entre o concedente e as empresas 
concessionárias. É natural, portanto, que se inclua esse serviço no rol dos tributáveis 
pelos Municípios. 

Acrescente-se que o ISS deverá ser pago ao Município em que 
localizado o posto de cobrança do preço (pedágio). Não apenas porque essa norma 
racionaliza a cobrança do imposto, evitando disputas entre Municípios, mas 
também, e principalmente, porque as cidades em que se localizam os postos de 
cobrança estão sendo punidas pelos freqüentes desvios de veículos com carga 
pesada, que utilizam vias urbanas com o intuito de evitar o pagamento do preço. A 
reparação desse transtorno extra será possibilitado pela arrecadação do ISS no 
Município em que situado o posto de cobrança. 

Tendo em vista a importância da matéria aqui tratada, tenho a 
certeza de que o projeto apresentado receberá o apoio integral de meus ilustres 
Pares. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI 406 de 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

ESTABELECE NORMAS GERAIS DE 
DIREITO FINANCEIRO, APLICÁ VEIS 
AOS TIMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES 
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 - O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias tem como fato gerador: 

I - a saída de mercadorias de estabelecimento comercial, 
industrial ou produtor; 
............................................................................................................................................................................... .. ...... .. ...... 

Art. 12 - Considera-se local da prestação do serviço: 
a) o do estabelecimento prestador ou, na falta de 

estabelecimento, o do domicílio do prestador; 
b) no caso de construção civil, o local onde se efetuar a 

prestação. 

Art. 13 - Revogam-se os artigos 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 71 , 
72 e 73 da Lei número 5.1 72, de 25 de outubro de 1966, com suas 
modificações posteriores, bem como todas as demais disposições em 

, . 
contrano . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... .. .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

- Anexo: 

LIST A DE SERVIÇOS 

Serviços de: 
1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, 

radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. ........ .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de 
qualquer natureza. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA . A~XÁDA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI COMPLEMENTAR 56 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 

DÁ NOVA REDAÇÃO À LISTA DE 
SERVIÇOS A QUE SE REFERE O ART. 8° 
DO DECRETO-LEI N. 406, DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1968, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° - A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei número 406, 
de 31 de dezembro de 1968, com a redação determinada pelo 
Decreto-Lei número 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter a 
redação da lista anexa a esta Lei Complementar. 

Art. 2° - O § 3°, do Art. 9°, do Decreto-Lei número 406, de 31 
de dezembro de 1968, alterado pelo Decreto-Lei número 834, de 8 de 
setembro de 1969, passa a ter a seguinte redação: 
................................................................................................................ 
. . . . . . . .. . . .. . . . . . .. . .. .. . . . . .. . .. . . . . .. . . . . ... . .. . .. . . ... . . . . . . . . . . .. . . . .. . .. . . . . . . .. . . .. . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA E<CáMINItAMEN'fO, EM TURNO ÚNICO 

DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-B, DE 1997 
(LISTA DE SERVIÇO) 

RELAÇÃO DE INSCRIçÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS DA À MATÉRIA 

I/- 7 / ç k~ &'Wv",_ 
I/j .......... .. ......... .......... . C; ........ ........... .... ......................... ... ........................................... . 
~ ... i~. : ... ~ ..... ........... ~( ... ~ .~ .................. ...... ........... ...... .. ........................... . 
~ ... f...~ ..... Y?.S .ç .. ~; .... .... ...... .. ......................................................... .... ....... . 

4 .................... ... ........ .......... ......... .... .......................... ........................... ..... .. ... ....... ........ .. . 

5 ....... ...... .. ..... ... ......... ................ ....... ... ... ............ .. .... .. .. ........ ........... ..... ..... ....... ..... ....... ... . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 .............. ... ....... ........................................ .. ....... ............ .. .... ........... ........ .. ...... ......... .. ..... . 

8 ..... ..... ........ ..... ........... ........................ ....... .. .............. ... ...................................... ............ . 

9 ............................ ... ....... ............. ...... ..... .... .. ................ ... .......... .......... .. ............. ......... ... . 

10 .... ... ........ .... ................. .... .... ... ........ ... .... ... ..... .... ...... ..... ..... ....... ...... .. ........ ....... ........ ...... . 

11 ..................................................................................................................................... . . 

12 ...................................................................................................................................... . 

13 ............. .... ....................... ........... ..... ..... ...... .. ..... ... .... ..................................................... . 

14 ... ...... ...... ....... ...... ..... ... .. ... .... ................... ...... ................. ..... ....... .. ......... ........................ . 

15 .... ... ........... ... ...... ......................... ...... .... ................... ..... ............ ....... .......... .... .... ........... . 

16 ... ... ....... ....... ........ ...... ............... ..... ................. ....... .... ................. .... ... ..... ......... .............. . 

17 ............................................... .. ........... ............... ..... .... ................... ............................ ... . 

18 ...................................................................................................................................... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO 
ÚNICO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-B, DE 1997 

(LISTA DE SERVIÇO) 

RELAÇÃO DE INSCRIçÃO DOS ORADORES A F A VOR DA MATÉRIA 

(. í 
V -. A A. ' tf~ 

1 ..... . ....... ...... ..... /. '!. .~\ ........................ .. .......... .... ..................................................... . 
c/ ~ . I , 
2 ...... . CL~ ... ~ .. :l.l.Q.. .~.~...: .. ... ................... ...... ......... ...... ... ........ ....... . . 

r/ ' 
3 ... .... . .. .. .. . 

u I r . 'r,cJ} ~ j .. .. :Y.~ ... ....................... . 
5 ....... . J. :~ .f. .... .......... ............ .. ......... .. ............ .. .... .. ................................................. . 
6 ............. . 

I~~~~~~~~~~~~' 7 .............. ................... ... .. .. . ............................................................ . 

8 .................................................. ... .... ....... ............. .. ....... .. ........... .. .... ................ .... ......... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

10 ............ .. ................ .... ...... ......................... ... .................. ...... ..... .... .... .. ..... .......... .... ...... .. . 

11 ................ ..... ................. .... .............. .. ..... ..................... ....... ... ........ ................................ . 

12 ....... .... ...................... .. ......... .. .... .... .... .. ....... .... .... .......... .... .................................... ..... .... . 

13 ........... .. ..... .. ................ ... ....... ... ..... .... ... .... .... ...... ..... .... ................ ..................... ...... ....... . 

14 ....... ..................... .... ........ ... ..... ..... .. .... ...... .. ......... .... ... .................. ...... ....... ................... . . 

15 ...................................................................................................................................... . 

16 .................... .... .. ...... .... ...... ..... ... ..... ..... ..... .. ...... .......................... ................... .... ............ . 

17 .... .... ..... ..... .......... .............. .... .. ... .. ...... ... ..... .... ...... ..... ............ .. ...................................... . 

18 ...................................................................................................................................... . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-B, DE 1997 

(LIST A DE SERVIÇO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 .. .. ... .. ........ J~ C ~b .. ~{'! \.< .......................................... . 
2 ....... ......... .. ............. ........... ............ ..... .. .. .... ............... ... .... ....... .... .................................. . 

.., 

.J .................. .. .. . ... . . ........ ...... ........ . ....... .. ...................... ... ..... . . .. ... . ................ ..... ...... ... ...... . 

4 .......... .. ...... .... .......... ....... ...... ..... ... .. ..... .. .... ... ....... .. ...... ..... ......................... ........ .. ...... ... . . 

5 .. .. ... ... .. ..... .... ....... ....... .... ................. ...... ............... ..... ... ...... .... ...... .. .. ...... ....... ................ . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ................... ...... .... ........... ......... ................... .. ...... .. ....... .. .................. .. .... ........ ......... ... ... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

(./ {vv" - l _ 
I ...... ~ .. ~ ........ ...... . \v..~ ....................................................................... . 

2 ...... ..... ............................................. ... .......... ..... ..... .... .. ... ... .......... .......... .............. ... ..... . 

3 .............. ....... ... ...... ....... ... .. ... ...... .............. .. ...... ..... ..... ... ........ ... ............ ............. ..... .... ... . 

4 ... ...... .... ...... ............... ............ .... ...... .... ..... ......... ...... ... ....... .......... .... ........... .... .... .... .. .... . 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 .. .......... ... ..... ......................... ....... ... ..... .... ..... ... ....... ......... ... .......................................... . . 

7 . , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••• 

8 ... ....... ........... .... .... .. .. ....... .. .......... ... ..... .. ..................... .... ...... ........ ..... ............ ........ ........ . 

9 .......... ... ................................ ......... ... ..... ..................... ..... ........ .................... .... .............. . 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO AOS PROJETOS DE LEI C MPLEMENT AR N°S 149 E 188, DE 
1997, EM TURNO ÚNICO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 149/97 E O DE N° 188/97, APENSADO 



- - - ------

-ItESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES RESlJLTADO FINAL 

SiM ) 3 
'" . \ NAO 

ABST. 1 
TOTAL Y) +--



" 

o PROJETO FOI EMENDADO 

P ARA ~FERECER P ARECER À~ EME~DA~ EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO .... (M., .rt.K ...... ~.).~q., .. h.~ .......................... ... .......... ..... . 

~G~ ~ 
P ARA OFERECER PARECER À~MEND , EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

g~P~~~~6~~If~VCE~~ .. ~.~~Çt..f;~~~~~~~.~.~A~~V~.AO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



-- -

'. 

r -

[C 
~/ ~ iA , J :t---ltESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES ItEStJtTAIJO FINA I. 

SIM 

'" . \ NAO a 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 

Coordenação de Reg. Comissões e Moviment. Pariam. e de Apoio à Informática - COMPI 

DEPUTADO - Partido - UF 

1 

2 C r-..:;> vafVlI/ i 

3 

4 < 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

TOTAL: 

COMPI / SGM Retif-vot.xls 

, 

S = --A-----­
N= ., 
---

A= ---

Data: 

-
Microfone 

SIM NÃO ABST. OBST. 

+ ') + + + 

X 

X 

X 

SIM NÃO ABST. OBSTo 

o o 

Pág. oi / 
+ 

Painel 

• 

SIM NÃO ABST. OBST. 

- 1. - - -

NO TOTAL 

edilson OarallJG délell' -r 

• 

Coordenação de P agl~trJ de r - ~ • 

Movlmentaç;b Pu hmlt " 
Apolo à InformWca 

Diretor 
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SGM/P 67 4 Brasília, 19 de out ubro de 1998. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento s/no, datado de 11 de agosto de 1998. em que Vossa Excelência requer a desapensação do Projeto de Lei Complementar nO 149, de 1997, do PLP n° 33, de 1991 , comunico, que sobre o assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Indefiro, tendo em vista que a apensação 
obedeceu ao disposto no art. 142, caput. 
do RICO. Oficie-se ao Requerente e, 
após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ALEXANDRE CARDOSO 
Gab. 205 - Anexo IV 
NESTA 

P esidente 

/ 
/ 
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-
Defiro. Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em1..f / ·1 l /1998. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of. P - nO 383/98 Brasília . 10 de novembro de 1998. 

Senhor Pres idente. 

Nos termos regimentais . diri jo-me a V Exa para que seja 

desconsiderada a apensação do PLC nO 149/97 e seu apensado ao PLC n° 33/91 . por 

entender, em melhor aná li se. que não se trata de matéria corre lata . 

Cordiais Saudações. 

'\ ( 
!~ , 1 

C \'~) ~ t{~\. 
Deputado FETTER JUNIOR 

\ v 

Presidente em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

• 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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SGMlP 674 Brasília, 1 9 de out ubro de 1998. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento sIno, datado de 11 de agosto de 1998, em que Vossa Excelência requer a desapensação do Projeto de Lei Complementar nO 149, de 1997, do PLP nO 33, de 1991 , comunico, que sobre o assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Indefiro, tendo em vista que a apensação 
obedeceu ao disposto no art. 142, caput, 
do RICO. Oficie-se ao Requerente e, 
após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ALEXANDRE CARDOSO 
Gab. 205 - Anexo IV 
NESTA 

~ 
Eb.-T MER 

P esidente 

/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro. Publique-se. 

Em11 111 11998. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of. P- nO 383/98 Brasília, 10 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, dirijo-me a V. Exa para que seja 

desconsiderada a apensação do PLC nO 149/97 e seu apensado, ao PLC n° 33/91 , por 

entender, em melhor análise, que não se trata de matéria correlata. 

Cordiais Saudações, 

Preside te em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/97) 
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Data : jtJ!I1!1.P 1-I-:.rJ.: Z!.-lO 
....... _ .. _ .... --.. . '.;. .. :, .... / ............. ............ . 

Ass : ~~ Ponto:5 /B"l 
....,. .. . ~., ..-~ .... -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149, DE 1997 

(DO SR. ALEXANDRE CARDOSO) 

Inclui Serviço na Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei n° 406, de 31 de 
dezembro de 1968, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: PLP nO 188/97 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do Relator 
- 1 ° substitutivo oferecido pelo Relator 
- complementação de voto 
- 2° substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-8, DE 1997 
(DO SR. ALEXANDRE CARDOSO) 

Inclui Serviço na Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nO 406, de 31 de dezembro 
de 1968, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tri­
butação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou 
da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação deste e do de nO 188/97, apensado; e do 
relator designado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do 
substitutivo apresentado pela Comissão de Finanças e Tributação. Pareceres à 
Emenda de Plenário: dos relatores designados pela Mesa, em substituição às Co­
missões de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no 
mérito, pela aprovação; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
inconstitucionalidade. 



SEM SUPERVISÃO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 

, Tipo: ORDINÁRIA 
Número Sessão: 003.7.50.E 

Data: 06/01/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUiÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para oferecer parecer ao projeto, em 

substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, concedo a 

palavra ao Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh. 

O SR. LUIZ EDUARDO GREENHALGH (PT-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, em análise pela 

Câmara dos Deputados o Projeto de Lei Complementar nO 149-A, de 1997, do 

Deputado Alexandre Cardoso. Esse projeto estabelece a possibilidade de que o ISS 

seja recolhido e dividido proporcionalmente aos Municípios, em termos das rodovias 

concessionadas. 

Portanto, do ponto de vista da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, o projeto é constitucional, jurídico e está bem redigido em técnica 

legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. 

--
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o SR. MARCELO DÉDA - Só para esclarecer: há amplo e total acordo com o 

texto do substitutivo. Vamos votar a favor do substitutivo, mas não votaremos a 

emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos ouvir os senhores Líderes. 

O SR. MARCELO DÉDA (PT-SE. Sem revisão do orador.) - É preciso ouvir o 

parecer à emenda, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Está encerrada a discussão. 

- -- ------ -- '--- -' --
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SEM SUPERVISÃO . 
CÂMARA DOS DEPUTADOS· DETAQ Número Sessão: 003.7.50.E • ,~{, .• ~ 
Tipo: ORDINÁRIA Data: 06/01/99 f-ú~ 3 

PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUI- .. " 
çÃO ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer às emendas, em substituição à Comissão de Finanças e Tributação, ao Sr. 

Silvio Torres. 

O SR. SILVIO TORRES - Sobre a Emenda de Plenário nO 1, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - É uma emenda única, emenda de 

Plenário. É a nova versão. É a Emenda de Plenário nO 1. Está escrito: nova versão. 

É a última delas, naturalmente. 

O SR. SILVIO TORRES (PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, a Emenda de Plenário nO 1, a nova versão do Projeto de 

Lei Complementar nO 149-A/97, foi examinada na Comissão de Finanças e 

Tributação e se encontra adequada financeira e orçamentariamente. No mérito, o 

parecer é pela aprovação. 

~:IIWWW.camara.:V.b; -/ ; 
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, SEM SUe.ERVISÃO ~ ------....- ~ 
" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ ' Número Sessão:'003.7.50.E r. SOE 

Tipo-: ORDINÁRíA --- '- ____ Data: Q§LO-1/99 /~;p 3 "~~ ... 
---------------------------------" ·'h \-

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ao Sr. Luiz Eduardo Greenhalgh. 

O SR. LUIZ EDUARDO GREENHALGH (PT-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, fui honrado com a designação de V.Exa. para 

oferecer parecer, em nome da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

ao substitutivo adotado pela Comissão e assinado pelo Deputado Germano Rigotto. 

Disse que o projeto é constitucional, jurídico e redigido em boa técnica legislativa. 

Peço desculpas, peço vênia a todos os meus colegas porque novamente fui 

distinguido por V.Exa. para dar parecer sobre a constitucionalidade desta emenda. 

Esta emenda é absolutamente inconstitucional! É um escândalo essa 

história! Vou explicar: Não é possível. Todas as tentativas que ocorreram enquanto 

estávamos encaminhando esta matéria, não resolvem, colegas Deputados, o 

problema da inconstitucionalidade. É impossível estabelecer que as importâncias 

destinadas ao pagamento de um imposto sobre serviços, que é um imposto 

municipal, sejam incorporadas ao DNER, e sejam incorporadas, na redação original, 

para aplicação nas rodovias concessionadas. 

Chegamos ao absurdo dos absurdos. Qual é ele? É o de estabelecer-se um 

programa de privatização das rodovias, uma concessão sobre as rodovias, 

arrecadar tributo municipal e entregá-lo a um órgão federal para que este o aplique 

na rodovia concessionada. Não há condição disso passar sob o crivo da 

constitucionalidade. Tentou-se, com o Líder Geddel Vieira Lima e demais Líderes, 

) 
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SEM SUPERVISÃO / - ~ 
~MA~O~ DEPUTADOS~Q 
TipO;ORDINÃRiK 

úmera Sessãoy(f(}3.7.50.E /~~ .:J " 
~ta: 06L01/991~ .. ( /. ~ ; 

'---/ . ' " ) 
--------------------------=- ~ ... / - '\ ' / 

~ .~ 
com o Deputado Wagner Rossi e uma série de outros Deputados, melhorar a ' -: .. ;~:....,...., ' 

redação, estabelecendo que essas importâncias iriam para o DNER e seriam 

aplicados nas rodovias concessionárias, em obras complementares ao programa 

das privatizações. Também não há essa possibilidade. É inconstitucional! Que 

obras são essas? Aquelas distintas do contrato de concessão? Que obras podemos 

estabelecer? Quais são as obras distintas do contrato de concessão? 

Não há constitucionalidade, Sr. Presidente, colegas Deputados. Há uma 

profunda boa vontade nessa legislação, mas chegamos a uma contradição. Com 

relação à ' Emenda de Plenário nO 1, quaisquer que sejam as suas versões, a 

posição do parecer, em nome da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, é pela sua total inconstitucionalidade. 

Este é o meu parecer. 

- - ._- .. 

~---
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-8, DE 1997 
(DO SR. ALEXANDRE CARDOSO) 

Inclui Serviço na Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nO 406, de 31 de dezembro 
de 1968, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tri­
butação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou 
da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação deste e do de nO 188/97, apensado; e do 
relator designado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do 
substitutivo apresentado pela Comissão de Finanças e Tributação. Pareceres à 
Emenda de Plenário: dos relatores designados pela Mesa, em substituição às Co­
missões de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no 
mérito, pela aprovação; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
inconstitucionalidade. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149, de 1997 

Aprovados: 
- o Substitutivo adotado pela Comissão de Finanças e Tributação; 
- a Emenda de Plenário nO 7; 

Não submetida a votação: 
- a Emenda de Plenário nO 1, nos termos do § 6° do art. 189 do Regimento Interno, 

por ter sido considerada inconstitucional pelo relator designado pela Mesa em 
substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 

Retiradas: 
- as Emendas nOs 2, 3, 4, 5 e 6; 

Prejudicados: 
- o projeto original; 
- o Projeto de Lei Complementar nO 188/97, apensado. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 24.02.99. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

M zart V nna de Paiva 
Se retário-Geral da Mesa 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 149-B, DE 1997 

(Do Sr. Alexandre Cardoso) 

Inclui Serviço na Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nO 406, de 31 de dezembro 
de 1968, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tri­
butação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou 
da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação deste e do de nO 188/97, apensado; e do 
relator designado pela Mesa em substituição à Comissão de Constitu ição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do 
substitutivo apresentado pela Comissão de Finanças e Tributação. Pareceres à 
Emenda de Plenário: dos relatores designados pela Mesa, em substituição às Co­
missões de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, 110 

mérito, pela aprovação; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
inconstitucionalidade. 

, 

SUMARIO 
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- 2° Substitutivo oferecido pelo Relator 
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IV - Parecer do Relator designado pela Mesa 

EMENDA DE PLENÁRIO 

VI - . Pareceres dos Relatores designados pela Mesa 

,\rt I" - !\ 1 I~ta tk Sef\'lçllS ;Ule:\a ao Decreto-lei 11 " <lO(). 
de _~ I lk doernhlO de 19(1X. com a rcdaç;}o detenllll1adJ rela I el ('omrkmcl1tJI n 
5(). de I ~ de docmhrll de 19X7, pas,a a vigorar acrcscldll do segu inte Ilem 
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por cmpre~;b concessorürias, 4uant!o 
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USUJIIO~ 

,\rt ~ o - :\creSCe nta-~e ;lO ;u t :~. do Decrl'to-kl n" ..\()(J 

de ,I de d.:/eIllhro de I ')()X. ;1 ,e~lI lnte ;tlinea 

"Art I~­

a) . 

b) 

c) 110 caso ue rcdáglO. o local 
onde estl \'Cf IIlslalado o posto em 4ue o 
usuano efetuar o pag,une o do 
respeCl! \ 'O preÇO 

Art . 3" - A ali4UOla do Imposto a 4ue ~c rderq 
('ornplementar se réi de .'i o o ( CIIlCO por cento) \ 
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.. \ r 1 

",\rt 13" - () proJuto da arrecadaç;}o do 
IJnpOSlll Iratado nesl;l lei sera dl\'id ldo entre 
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rodo\"las . COIl! ~e ~l'~Ue 

·10",) - lk ' lli l , I,~,h ,lCh IIIlJllIClPi()' olldl' 
este); 1J11 IIl \I;tI;llj,h I" rChl,h de cohr;lllç;l. 

30°0 - lk,lliucj'h ,llh 1Il111lICir"1S . c 
dl\ Idldos dc 1,)111 ; .. II'lI,tI 11 1111l;It!OS ol1lk 
C\ ll'I;1I11 11 1\1 ,11 ,1.1" , I' · ;""1<h dl' lohr;lIl~-;1. 

.lO"" - ,k :, llil l,i, ... ,lCh Illl1lllClplOS c 
dI' I,!ido, ,It- (Onil.1 Igu;l1 . Ljlle fi)[,'llI 
,lhl,llI ~l d() , jlc!.,' IL"I'ClII\d' rOO'l\ld<;. 110 

11II1IIC 111;1'\1111\) d,,, i , l.ld'h d,1 Of!!-,CIll do '> 
~111111(IPIO' qUl' !"rL'111 11I , lal;ldos os P()~to s dc 
[lClb c- lO 

l'ar.I ~r; lf(} {' llICO - () , l'l'ICCIlIII,IIS de que traia 
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"LEGISLA('.\O CITADA ,\:\EX.\DA PELA 
COORDE:\:\('..\O DE ESTl"DOS LEGISL-\TI"OS - CeDI" 

DECRETO-LEI 406 de 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

ESTABELECE \JOR\1AS GERAIS DE 
, 

DIREITO FINANCEIRO, APLICA VEIS 
AOS IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES 
RELATIVAS A CIRCLLA('Ao DE 
MERCADORIAS E SOBRE SERVIÇOS DE 

, 

QUALQUER NATUREZA, E DA OUTRAS 
~ 

PROVIDENCIAS. 

Art. 10 - O Imposto sobre Operações Relativas à Circulüção de 
Mercadorias tem como fato gerador: 

I - a saída de mercadorias de estabelecimento comercial, 
industrial ou produtor: 
........ ,. ................................................................................................................................................... .. ................................................... .. 

Art. 12 - Considera-se local da prestação do serviço: 
a) o do estabelecimento prestador ou, na falta de 

estabelecimento, o do domicílio do prestador: 
b) no caso de construção civil, o local onde se efetuar a 

prestação. 

Art. 13 - Revogam-se os artigos 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 71, 
72 e 73 da Lei número 5.172~ de 25 de outubro de 1966, com suas 
modificações posteriores, bem como todas as demais disposições em 

, . 
contrarIo . 
.. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lo ................................................................................................................................. .. 

- Anexo: 
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LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de: 
1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica. 

radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de 
qualquer natureza. 

LEI COMPLEMENTAR 56 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 

, - , 
DA NOV A REDAÇ AO A LJST A DE 
SERVIÇOS A QUE SE REFERE O ART. 8° 
DO DECRETO-LEI N. 406, DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1968, E DÁ OUTRAS 

~ 

PROVIDENCIAS. 

Art. 1(' - A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei número 406, 
de 3 1 d~ dezembro de 1968, com a redação determinada pelo 
Decreto-Lei número 834. de 8 de setembro de 1969. passa a ter a 
r~daçàu da lista anexa a esta Lei Complementar. 

Art. 2° - O .~ yJ. do Art. 9°. do Decreto-Lei número 406. de 3 1 
d~ J~zembro de 1968. alterado pelo Decreto-Lei número 8~4, de 8 de 
setembro de ! 969, passa a ter a seguinte redação: 
..... .. ...... ............................................................................. .. .................... ......... ..... w .. ........... ...................... ..... ......... .. 

.. ....... .......... .... ........... . ......... ..... ........ ....................... ... .. ... ....... ....... .. ....... .. ........ ... . 
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I)I{()JI~'T'() I)I~ IJ~I C()MPL,El\1I~NT AR 
N~ 188, I)I~ 1997 
(Do Sr. Simão Srssim) 

Dispoc sobn' cI lIl(']\I~' 1\) cLI t'XplOld<.,'dO 
lUnE'lS, modiclnto concc'ssclO ou pOlmissão, 
su j e i t ()~.; à i nc j dêI1C 1 cl d ll 1 mpos to SO!ll' C 
Natureza, e da oulr<lS plovidênc'ias . 

de rodovias, 
na lista de 
Serviços de 

pontes e 
servIços 
Qualquer 

(APENSI~-SE AO PROJE10 IJE [,[1 COMPLEMENTAR Nº 149, DE 1997) 

:\rt , I ' I ~1L'reSCl'I1t~ld() ~' I IlsU de SLT\'I~'OS anexa ao Decreto-lei !l" 

-+O(), ,k ~ I lk lklL'll1hf'\) de I 'l(lS, ~Iitl'r~ld;1 j1l:LI I l'i ( '() ll1rkment:lr n" S(l. de I ~ lk 

"I (J I - I :xrloraç;}o. pc)r con-.:essionário ou permissionário. da 
lItIiiza~·J.o de rndO\ias. pontes e túneis. remunerada atra\'(~s de 
pedágio (lll tari!~1 paga pelo usuário." 

, J" I \rt, _ J' introdu/ido ~ ~" ao ar! 9° do Decreto-lei na 406. de 31 

de dezembro de 19ô8. passando o atual ~ 3° :1 ~ 4°. com a seguinte redação: 

"§ 3° Na prestação dos serviços a que se refere o item 101 
da lista de sef\' iços anexa, a hase de cálculo do imposto é a receita 
dl) Il l'lLú-,ill (lU lLI t ~l lif:1 :llltCrid:1 pl'lo concessionúrio ou 
!)l'rI11I-';S I () lU ~' I () 

\n, -; '<In ~lcrescl'nlados a alíne:1 "c" e os ~~ 1",2". ]°.4" e :; 0. ~I() 

~ Irt, 1.2 ..lu IkTrl,!\)-ki Il -4()(I , lk ,~ I ciL' cklL'mbrn de 1 ()ÓX, com a se!2uinte redaçào: 

. . ...... - .. ...... . ............... .. , ... .. . 



c) no caso dos serviços incluídos no item 101 da lista de 
serviços anexa. a rodovia, a ponte ou o túnel objeto de concessão 
ou permissão 

§ I ° No caso de rodovia ou túnel que corte mais de um 
Município. o imposto será devido a cada Município 
proporcionalmente à extensão do bem público situada em seu 
território. 

§ 2° No caso de ponte que una dois Municípios, o imposto 
será dividido igualmente entre ambos. 

§ 3° No caso previsto ,no § 1 ° deste artigo, o poder 
concedente ou permitente fornecerá a cada um dos Municípios a 
exata medida da proporção entre o trecho da rodovia ou túnel 
situado no seu território e sua extensão total. 

§ 4° Nos casos previstos nos §§ 1 ° e 2° deste artigo, o 
imposto será recolhido nos Municípios abrangidos pela concessão 
ou permissão~ 

§ 5° Caberá ao poder concedente ou permitente fornecer, 
aos Municípios, as informações relativas aos serviços tributados 
referidos na alínea "c" deste artigo, sem embargo do exercício, 
pelos Municípios, da atividade fiscalizadora decorrente de sua 
competência privativa para instituir o imposto." 

Art. 4° A alíquota máxima do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza incidente sobre os 5erviços previstos no item 101 da lista de serviços 

anexa ao Decreto-lei nO 406, de 31 de dezembro de 1968, é de cinco por cento 

Art. 5° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art .. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

, USTIFICAÇÃO 

Toda vez que a dinâmica do mercado faz aparecer um novo 

servlço prestado pela iniciativa privada, o legislador federal deve estar atento para 
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proporcionar aos Municípios a possibilidade de tributar esse serviço. Esse cuidado decorre 

do texto constitucional, que exige a inserção, em lei complementar, de todos os serviços 

passíveis de sofrerem a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), 

de competência municipal. 

Com a privatização, os serviços de recuperação e manutenção das 

rodovias passaram a ser pagos pelos usuários diretamente às empresas concessionárias e 

permissionárias. Essa atividade envolve elevado montante de recursos. o que demonstra a 

apreciável capacidade contributiva dos prestadores. Nada mais justo. portanto, que se 

inclua esses serviços entre os tributados pelo ISS municipal. 

Por todos esses motivos apressamo-nos a atender a s~licitação da 

Associação dos Prefeitos da Baixada Fluminense, no sentido de apresentar a esta Casa 

projeto de lei complementar que contemple os citados se rviços entre os fatos geradores do 

ISS. 

Pelo projeto, o novo fato gerador é definido como a exploração da 

utilização de rodovias, pontes e túneis remunerada através de pedágio ou tarifa, e a base de 

cálculo é a receita daí deeorrente obtida pelo concessionário ou permissionário. 

o imposto será dividido entre os Municípios cortados pela rodovia 

ou túne;, proporcionalmente aos metros lineares existentes em seus territórios; no caso de 

ponte que ligue dois Municípios, o imposto será dividido entre ambos. Nesse ponto nosso 

projeto difere substancialmente do Projeto de Lei Complementar nO 149, de 1997, que trata 

da mesma matéria. 

!\ forma de distribuição do imposto. proporcional à extensão do 

bem público, é justa e eqüitativa no caso de rodovias e túnei s. e. no caso de pontes, a 

divisão em p~irtes iguais é a soluçãl) mai s adequada. 

o Projeto de Lei Complementar nO J 49, de J 997, estipulou 

percentuais para pagamento do imposto. beneficiando Municípios em que se encon'tra o 

posto de cobrança do pedágio ou tarifa, sob a alegação de que esses Municípios estão em 

desvantagem com relação ao fluxo de veículos; supostamente. os veículos utilizam 

estradas municipais. nos Municípios em que se encontram os postos de cobrança, para 



fugir do pagamento do pedágio. Note-se, porém, que em praticamente tod,os os acessos 

podem também ser instalados postos de cobrança, o que impede o fluxo de veículos que 

circulariam por estradas municipais para fugir do pagamento do pedágio. 

A justificativa do Projeto de Lei Complementar nO 149, de 1997, 

cita problemas ocorridos no Município de Magé, na estrada Rio-Bahia.' Nesse caso 

específico devemos lembrar que o Município de Teresópolis responde por mais de 60% do 

fluxo de veículos que passa pelo posto de pedágio localizado em Magé, por se tratar de 

cidade turística com população flutuante de mais de 150.000 habitantes, com grande 

movimento nos finais de semana, feriados e férias . Também, por estar melhor aparelhada 

para atender emergências médicas, em Teresópolis são atendidos todos os casos de 

acidentes ocorridos na Rio-Bahia, independentemente do local em que aconteçam. 

Acrescente-se que o escoamento de toda a produção agrícola de Teresópolis, uma das 

maiÇ>r'es do Estado do Rio de Janeiro, passa obrigatoriamente por essa estrada. 

Cabe ressaltar que a cobrança do pedágio se deve à manutenção de 

toda a estrada objeto da concessão, sendo justo, por isso, que o imposto arrecadado seja 

distribuído de forma eqüitativa, proporcionalmente à extensão da , estrada em cada 

Município por ela cortado. 

Nosso projeto ainda fixa em 5% a alíquota máxima do ISS 

incidente sobre os fatos geradores que institui. 

Tendo em vista a importância da matéria para as comunas 

brasileiras, temos certeza que nosso projeto de lei complementar merecerá o integral apoio 

de nossos Pares. 

Sala das Sessões, em; Y de 01 de 1997. 
--'\ 

, 

U-~'l ~;? 
Deputado SIMÃO SE/ 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI N° 406 de 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

ESTABELECE NORMAS GERAIS DE DIREI-, 
TO FINANCEIRO, APLICA VEIS AOS IMPOS-
TOS SOBRE OPERAÇÓES RELATIVAS À -CIRCULAÇAO DE MERCADORlAS E SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, E 

, ~ 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Art. 9° - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° - Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 
52, 88, 89,90,91 e 92 da lista anexa forem prestados por sociedades, 
estas ficarão sujeitas ao imposto na forma do § 1, calculado em rela­
ção a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que pres­
te serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilida­
de pessoal, nos termos da lei aplicável. 

* § 3° com redação dada pela Lei Complementar nlÍmero 56, de 15 de dezembro de 1987, 

................................................................................................................ 

Art. 12 - Considera-se local da prestação do serviço: 
a) o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabeleci­

mento, o do domicílio do prestador; 
b) no caso de construção civil, o local onde se efetuar a 

prestação . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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ANEXO 

LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de: 

1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, 
radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres. 
· .............................................................................................................. . 

99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o 
valor da alimentação, quando incluído no preço da diária, fica sujeito 
ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza). 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de 
qualquer natureza. 

* Anexo com redação dada pela Lei Complementar 11. 56, de 15,12/1987. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

LEI COMPLEMENTAR N° 56 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 

DÁ NOVA REDAÇÃO À LISTA DE SERVI­
ÇOS A QUE SE REFERE O ART. 8° DO DE­
CRETO-LEI N° 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 
1968, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

Art. 10 - A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei número 406, 
de 31 de dezembro de 1968, com a redação determinada pejo Decre­
to-Lei número 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter a redação da 
lista anexa a esta Lei Complementar. 
........... ......... .. .......................................................................................... 

ANEXO 

* {ex/o já illcO/jJorado à Norma mod!{!coda. 

· ............................ ........... .......................... ............................................. . 
· ............................................................................ .. .............................. ... . 
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COMISSÃO FINANÇAS E TRIBlIT AÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o ilustre Deputado Alexandre Cardoso apresenta projeto de lei 

complementar com o objetivo de incluir entre os fatos geradores do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer ;\Jatureza - ISS. de competência municipal. a "cobrança de pedágio 

efetuado. por empresas concessionárias. quando o preço do serviço for exigido dos 

usuários" . 

o projeto considera como local da prestação do servIço aquele 

"onde estIver instalado o posto em que o usuário efetuar o pagamento do respectivo 

preço" . 

A alíquota do ISS, referente ao novo tàto gerador é fixada em 5%) . 

o projeto ainda contém norma que reparte a receita do ISS, 

advinda da incidência sobre a cobrança do pedágio, entre três categorias de MUI~icipios 

aos que detem os postos de cobrança seriam destinados 40% da receita ; aos que .:ie limitam 

com os anteriores caberiam 30% da receita; e aos Municípios por onde passarem as 

rodovías seriam também destinados 30%. 

Na justificação diz o nobre Autor,que "a privatização das rodovias 

velO proporcionar o aparecimento de um no\'o serviço prestado pela iniciativa privada. 

pago pelos usuários através de preço (pedágio) contratualmente estabelecido entre () 

concedente e as empresas concessionárias. E natural. portanto. que se inclua esse sen'iço 

no rol do~ :ributáveis pelos Municípios". 

:\0 projeto foi anexado o Projeto de Ll.!i Complementar n" I 88. d~ 

1997. do Deputado Simão Sessim. que também institui a incidência do ISS sobre ~l 

cobrança de pedágio. 

A base de cálculo prevIsta e a receita auferida. e são indicados 

como local da prestação do serviç o a rodovia . a ponte ou o tú nel l) bjcto a Cl1ncc<;s~i (' 



pennissào. O imposto será devido a cada Município cortado pela rodovia ou túnel; no caso 

de ponte que una dois Municípios. aos dois. em partes iguais. O imposto será recolhido aos 

Municípios interessados e a alíquota máxima foi fixada em 5%. 

o nobre Autor justifica seu projeto dizendo que o pagamento de 

pedágio. após a privatização das rodovias, "envolve elevado montante de recursos, o que 
• 

demonstra a apreciável capacidade contributiva dos prestadores. Nada mais justo. portanto. 

que se inclua esses serviços entre os tributados pelo ISS municipal" . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Primeiramente Jewmos felicitar os ilustres Autores pela 

oportunidade da apresentação de seus projetos. A. privatização das rodovias federais. ~ 

também estaduais. dá origem a mais um tipo de serviço prestado pela iniciativa privada. 

não elencado por lei complementar como fato gerador do ISS. e. portanto. fora do alcance 

da tributação municipal. O serviço concedido é remunerado através de preço (OU pedágiol. 

cujos cobradores demonstram excelente capacidade contributiva. \Ião incluir as ~mpresas 

concessionárias ~ntre os contribuintes do ISS seria uma inexplicável e indesculpável 

Jesoneração. e at~ mesmo uma od iosa discriminação em relação às demais empresas 

prestadoras de serviço. na maioria d:1s \ezes m:1is modestas. obrigadas ao pagamento do 

ISS. r:. pois. plenamente justificá\'el a instituição desse no\'o fato gerador do ISS. 

Quer nos parecer. no entanto. que ambos os projetos estão a 

merecer um:1 alter:1ç50 de texto que. ~em desticur:1r seus meritórios objetivos. procure 

aperfeiço:.H-lhes :1 (orm:1 e :1 técnica Icgi sbti \:l . 

\:0 Substituti\() Ljue el:1boramos \) bto gerador e o servIço 

executado \.'m rodo\ia. por empresa (onc('~siL)n:iria. paS'o pelo usu:i.rio atra\"t~s de preço . 

. \ base de c:.ilculo c o preço do serviço: no entanto. o preço é p:1g.o 

de um3 St) \1.7 pele) usujrio. C:1be ;ilci di\ 'idir esse preço entre os \ lunicípios cortados pela 

rodo\·ia. pwporcionalmente :10 número de metros linc:1res existentes em cada um. :\lo caso 

de ponte que UI1:1 doi~ \lunicípios. a receita serj dividida em p:1rtes iguais entre ambos . 

13 
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Contribuinte do imposto e a empresa concessionária e a alíquota 

máxima será de .5%. 

Em alguns contratos de concessão está previsto que no valor 

fixado para o preço (OU pedágio) está embutido o montante do imposto incidente sobre os 

serviços prestados aos usuários. Esse montante não vem sendo recolhido aos cofres 

públicos - no caso. municipais - porque não há lei que permita a cobrança do ISS. Por 

outro lado. essa receita não poderá ficar com as empresas concessionárias, pois a elas nào 

pertence. Sendo assim. o projeto preve que essa receita deve ser transferida aos ~lunicípios 

cortados pela rodo\ia na forma pre\ista no art, ':0. isto ~. proporcionalmente ao número de 

metros lineares existentes em seus territórios . esse tipo de receita ocorrerá até o dia 31 de 

dezembro do exercício em que o projeto se transformar em lei complementar. .-\ partir daí. 

apenas o desinteresse ou a desídia municipal poderão permitir que essa receita sem dono 

continue existindo . 

Os projetos não aprest.?ntam implicações de ordem orçamentária ou 

tinanceira, 

.\ \lsta de todo lo) exposto concluímos. primeiramente. que não 

cabe a esta Comissão manifestar-se sobre a compatibilidade ou adequação tinanceira ou 

orçamentária dos projetos . 

Quanta ~\O menta. \ atamos reJa apro\ação dos Projetos de Lt.?i 

Cllmpkmentar 11" 1-F) e 188. ambos de 1 t)97. na forma do Substitllti\'o anexo . 

Sala das Sessões. (111 i ' de de 1997. 

~\ \ '~l,,~i,v.'v .. ~. ~ '-\.,./ \ 
Dcpu d(~'y.-\X ROSI'_:\i ,1.\:\ 'I 

Relator 
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CO:\1ISSÃO FINANÇAS E IRIBUIACAo 

1° SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Define 
Serviços de 
providências. 

se[\'iço sujei to ao Imposto ~, o b l e 
Qualquer :.latureza e dá oi.ltr ~\ <., 

o CunQresso :\acion:ll decreta: 

Art. 10 Está sUjeito ao Imposto pre\'!sto no art. 156. lII. Ja 

Constituição federal. o se rviço execuwdo em rodo\i~l. por empres:l concessionári:l. pago 

:ltra\'és de preço (pedágio) e\igido dos usuários . 

\ .. ", :>.rt. _ 

rartIlhadu pelus \lunicipios proporcion:llmenle :.lO numero de metros lineares da roJ (l \ 1 ~ \ 

e\l ~ lentç em seus terrItorIOs . 

~ I c E\i stindo ll1:.lIS ue uma. o nU11lc:'o de metros lineares ",:1 ~\ 

l'ont:1do ~lle l) l'unto eqüidistante de duas praças de pedágiO 

~ ~ " '\0 caso de ponte que una doi s \ lunicipios. o 1l10ntantt' dl\ 

impos to será di\idido igualmente entre :.lmbos . 

. -\rt . 3° .-\ alíquota ma\ima do imposto. no caso pre\ 'lsto nesta ki 

complementar. será de :'0 o (cinco por cento) . 

. \rt . ~ü C untribuJl1te do imposto c J empresa concessionari a .. 

. -\rt. :' 0 Se. em decorrência de cláusula do contwto de concess:l l). :\ 

empresa concessionária cobrar dos usuários. até:: 1 de dezembro do e\ercício em que 

publicad1 esta lei complementar. importância destinada ao pagamento de imposto so bre os 
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serviços que presta. ~sses recursos serão transferidos aos ~lunicipios na forma prevista no 

rt ..,0 a . _ . 

Art. 60 Esta I~i complementar ~ntra ~m vIgor na data d~ sua 

publicação. 

. . 
Sala da Comissão. ~m I " Je " . . \. l'- ' -' de 1997. 

~\.M\, l"", \.... \"i., \, V'\.A./V\. . 

Relator 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante a discussão das proposições, ocorrida na reunião ordinária desta 
Comissão realizada no dia 15 de abril de 1998, os nobres Deputados Félix Mendonça e Luiz 
Carlos Hauly sugeriram que, no artigo 1 ° do Substitutivo por mim apresentado, fosse 
substituída a expressão "executado em rodovia" por "prestado em rodovia", sob o argumento 
de que, assim redigida, a norma legal proposta não daria margem a interpretação diversa 
daquela pretendida. 

Em face do consenso formado entre os parlamentares presentes à discussão e 
com fundamento no inciso XI do art . 57 do Regimento Interno, resolvemos acatar a alteração 
sugerida, uma vez que, em verdade, ela empresta maior clareza ao objetivo perseguido. 

À vista do exposto, ratificamos nosso voto pela aprovação dos Projetos de Lei 
Complementar nOs 149 e 188, ambos de 1997, na forma do novo Substitutivo que ora 
apresentamos. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1998. 

x Rosenmann 
) 
dator 



2° SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Define serviço sujeito ao. Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1 ° Está sujeito ao imposto previsto no art . 156, I H, da Constituição 
F eder.1l, o serviço prestado em rodovia, por empresa concessionária, pago através de preço 
(pedágio) exigido dos usuários . 

Art . 2° A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, partilhado pelos 
Municípios proporcionalmente ao número de metros lineares da rodovia existente em seus 
territórios . 

§ 10 Existindo mais de uma, o número de metros lineares será contado até o 
ponto eqüidistante de duas praças de pedágio . 

. ~ 2° No caso de ponte que una dois Municípios, o montante do imposto será 
dividido igualmente entre ambos. 

Art . 3° A alíquota maxlma do imposto no caso previsto nesta lei 
complementar, será de 5% (cinco por cento) 

Art . 4° Contribuinte do imposto é a empresa concessionária. 

Art . 50 Se, em decorrência de cláusula do contrato de concessão, a empresa 
concessionária cobrar dos usuários, até 31 de dezembro do exercício em que publicada esta lei 
complementar, importância destinada ao pagamento de imposto sobre os serviços que presta, 
esses recursos serão transferidos aos Municípios na forma prevista no art . 2° 

Art . 6° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comíssão, em 15 de abril de 1998. 

- ' 
ax Rosenmann 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária realizada 

hoje, opinou, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou 

diminuiçã0 da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 

adequação financeirB (3 orçamentária e, no mérito, . pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nO 149.'97 e do PLC n° 188/97, apensado, com Substitutivo, nos termos 

do parecer do relator, Deputado Max Rosenmann, que apresentou complementação de 

voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Germano Rigotto, 

Presidente; Neif Jabul", Fetter Júnior e Júlio César, Vice-Presidentes; Augusto Viveiros, 

Manoel Castro, Messias Góis, Osório Adriano, Arnaldo Madeira , Luiz Carlos Hauly, 

Max Rosenmann, Sílvio Torres, Veda Crusius, Gonzaga Mota, Hermes Parcianello, 

Pedro Novais, Ari Magalhães, Delfim Netto, Fernando Ribas Carli, Firmo de Castro, 

Vanio dos Santos, Félix Mendonça, Israel Pinheiro, José Carlos Vieira, Magno 

Bacelar, Mareio Fortes, Mário Negromonte, Vittorio Medioli, Orcino Gonçalves, Paulo 

Ritzel e Roberto Campos, 

Sala ta Comissão, e bril de 99 

(\ \ 0w,{OW( 
\ Deputado GE 



--------------------- ----------------
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSJ.O 

o Congresso Nacional decreta 

Define serviço sUjeIto 03.0 Imposto sobre 
Serviços de Qualquer l"atureza e dá outras 
providencias . 

Art . I ° Está sUjeIto ao imposto previ sto no art . 156, IIl, da Constituição 
Federal , o serviço prestado em rodovia, por empresa concessionária, pago através de preço 
(pedágio) exigido dos usuários . 

Art . 2° A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, partilhado pelos 
Municípios proporcionalmente ao número de metros lineares da rodovia existente em seus 
territórios. 

§ 1 ° Existindo mais de uma, o número de metros lineares será contado até o 
ponto eqüidistante de duas praças de pedágio. 

§ 2° No caso de ponte que una dois Municípios, o ll1o.rtante do imposto será 
dividido igualmente entre ambos . 

Art. 3° A alíquota maXlma do Imposto, no c.aso prevIsto nesta lei 
complementar, será de 5% (cinco por cento) . 

Art. 4° Contribuinte do imposto é a empresa concessionária. 

Art. 5° Se, em decorrência de cláusula do contrato de concessão, a empresa 
concessionária cobrar dos usuários, até 31 de dezembro do exercício em que publicada esta lei 
complementar, importância destinada ao pagamento de imposto sobre os serviços que presta, 
esses recursos serão transferidos aos Municípios na forma prevista no art. 20 

Art. 6° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sal da Comissão, em 1 

~lliOJw 
Dt'putado G(~n a 

. \ 

f' !1::Sir.;:inte 
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Defiro. Publique-se. 

Em1.f 111 /1998. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
/ 

Of.P- nO 383/98 Brasília, 10 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, dirijo-me a V Exa para que seja 

desconsiderada a apensação do PLC nO 149/97 e seu apensado, ao PLC nO 33/91 , por 

entender, em melhor anál ise, que não se trata de matéria correlata. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Cordiais Saudações, 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUiÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para oferecer parecer ao projeto, em 

substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, concedo a 

palavra ao Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh. 

O SR. LUIZ EDUARDO GREENHALGH (PT-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras . e Srs. Deputados, em análise pela 

Câmara dos Deputados o Projeto de Lei Complementar nO 149-A, de 1997, do 

Deputado Alexandre Cardoso. Esse projeto estabelece a possibilidade de que o ISS 

seja recolhido e dividido proporcionalmente aos Municípios, em termos das rodovias 

concessionadas. 

Portanto, do ponto de vista da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, o projeto é constitucional, jurídico e está bem redigido em técnica 

legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. 

O SR. MARCELO DÉDA - Só para esclarecer: há amplo e total acordo com o 

texto do substitutivo. Vamos votar a favor do substitutivo, mas não votaremos a 

emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos ouvir os senhores Líderes. 

O SR. MARCELO DÉDA (PT-SE. Sem revisão do orador.) - É preciso ouvir 

parecer à emenda, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Está encerrada a discussão. 

~J I ., .. . 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 01 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-A/97 

Dê-se ao Art. 5° a seguinte redação: 

Art. 5° Se, em decorrência de cláusula do contrato de concessão, a empresa 
concessionária cobrar dos usuários até 31 de dezembro do exercício em que for publicada esta 
Lei Complementar, importâncias destinadas ao pagamento de imposto sobre os serviços que 
presta, serão incorporadas ao DNER e aplicadas nas rodovias concessionadas. 

Parágrafo único. Nos exercícios subseqüentes, aplica-se a metodologia 
prevista no artigo 2° desta Lei Complementar. 

( 

, , 

, 
/ 

! 

Sala das Sessões, em 06 de janeiro de 1999. 

, 
I 
_.,../ - --



PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUI­
çÃO ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer às emendas, em substituição à Comissão de Finanças e Tributação, ao Sr. 

Silvio Torres. 

O SR. SILVIO TORRES - Sobre a Emenda de Plenário nO 1, Sr. Presidente? 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - É uma emenda única, emenda de 

Plenário. É a nova versão. É a Emenda de Plenário nO 1. Está escrito: nova versão. 

É a última delas, naturalmente. 

o SR. SILVIO TORRES (PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem revlsao do 

orador.) - Sr. Presidente, a Emenda de Plenário nO 1, a nova versão do Projeto de 

Lei Complementar nO 149-A/97, foi examinada na Comissão de Finanças e 

Tributação e se encontra adequada financeira e orçamentariamente. No mérito, o 

parecer é pela aprovação. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ao Sr. Luiz Eduardo Greenhalgh. 

O SR. LUIZ EDUARDO GREENHALGH (PT-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, fui honrado com a designação de V.Exa. para 

oferecer parecer, em nome da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

ao substitutivo adotado pela Comissão e assinado pelo Deputado Germano Riqotto. . . -

23 
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Disse que o projeto é constitucional, jurídico e redigido em boa técnica legislativa. 

Peço desculpas, peço vênia a todos os meus colegas porque novamente fui 

distinguido por V.Exa. para dar parecer sobre a constitucionalidade desta emenda. 

Esta emenda é absolutamente inconstitucional! É um escândalo essa 

~ ~ história! Vou explicar: Não é possível. Todas as tentativas que ocorreram enquanto 
o 
Z 

~ 

~ ~ estávamos encaminhando esta matéria, não resolvem, colegas Deputados, o 
.3 0.. 

problema da inconstitucionalidade. É impossível estabelecer que as importâncias 

destinadas ao pagamento de um imposto sobre serviços, que é um imposto 

municipal, sejam incorporadas ao DNER, e sejam incorporadas, na redação original, 

para aplicação nas rodovias concessionadas. 

Chegamos ao absurdo dos absurdos. Qual é ele? É o de estabelecer-se um 

programa de privatização das rodovias, uma concessão sobre as rodovias, 

arrecadar tributo municipal e entregá-lo a um órgão federal para que este o aplique 

na rodovia concessionada. Não há condição disse passar sob o crivo da 

constitucionalidade. Tentou-se, com o Líder Geddel Vieira Lima e demais Líderes, 

com o Deputado Wagner Rossi e uma série de outros Deputados , melhorar a 

redação, estabelecendo que essas importâncias iriam para o DNER e seriam 

aplicados nas rodovias concessionárias, em obras complementares ao programa 

das privatizações. Também não há essa possibilidade. É inconstitucional! Que 

obras são essas? Aquelas distintas do contrato de concessão"! Oue obras Dodemos 

estabeiecer? Quais são as obras distintas do contrato de concessão? 

Não ná constitucionalidade, Sr. Presidente, colegas Oerjdtados Há uma 

profunda b03 vontade nessa leglsiação, mas chegamos a uma contradlcàJ. " ,-,om 



relação à Emenda de Plenàrio nO 1, quaisquer que sejam as suas versoes, a 

poslçao do parecer, em nome da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, é pela sua total inconstitucionalidade. 

Este é o meu parecer. 

Secretana EspeCIal dt.: i:diloração e Publicações do Senado h:deral - Bra~dia - DF 

25 
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' ., PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-B, DE 1997 
(DO SR. ALEXANDRE CARDOSO) 

REABERTURA DA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-A, DE 1997, QUE INCLUI SERVIÇO NA LISTA 
DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI N° 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA NÃO IMPLICAÇÃO DA MATÉRIA COM 
AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA RECEITA OU DESPESA PÚBLICAS, NÃO 
CABENDO PRONUNCIAMENTO QUANTO A ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DESTE E DO DE N° 188/97, 
APENSADO, COM SUBSTITUTIVO E COM COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
(RELATOR: SR. MAX ROSENMANN); PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 
TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. LUIZ EDUARDO GREE HALGH). 
PARECERES À EMENDA DE PLENÁRIO: DOS RELATORES DESIGNADOS 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E, NO 
MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. SILVIO TORRES); E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA INCONSTITUCIONALIDADE 
(RELATOR: SR. LUIZ EDUARDO GREENHALGH) . 

A MATÉRIA TEM SUA DISCUSSÃO REABERTA, OS TERMOS DO ART. 166 DO 
REGIMENTO INTERNO, P ARA EVENTUAL RECEBIMENTO DE NOV AS 
EMENDAS 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO FrNANCAS E TRIBUTACÃO 

, 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149, DE 1997 

(APENSO O PLC N° 188, DE 1997) 

Inclui Serviço na Lista de Serviços anexa ao 
Decreto-Lei nO 406, de 3 I de dezembro de 1968, e 
dá outras providências. 

Autor Deputado ALEXANDRE CARDOSO 

Relator: Deputado MAX ROSENMANN 

I - RELA TORJO 

O ilustre Deputado Alexandre Cardoso apresenta projeto de lei 

complementar com o objetivo de incluir entre os fatos geradores do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS , de competência municipal , a "cobrança de pedágio 

efetuado por empresas concessionárias, quando o preço do serviço for exigido dos 

usuários" . 

O projeto considera como local da prestação do servIço aquele 

"onde estiver instalado o posto em que o usuário efetuar o pagamento do respectivo 

preço" . 

A alíquota do ISS, referente ao novo fato gerador é fixada em 5%. 

O projeto ainda contém norma que reparte a receita do ISS_ 

advinda da incidência sobre a cobrança do pedágio, entre três categorias de Municípios 

aos que detêm os postos de cobrança seriam destinados 40% da receita; aos que se limitam 

com os anteriores caberiam 30% da receita; e aos Municípios por onde passarem as 

rodovias seriam também destinados 30% 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na justificação diz o nobre Autor que "a privatização das rodovias 

veIO proporcionar o aparecimento de um novo serviço prestado pela iniciativa privada. 

pago pelos usuários através de preço (pedágio) contratualmente estabelecido entre o 

concedente e as empresas concessionárias. E natural. portanto. que se inclua esse serviço 

no rol dos tributáveis pelos Municípios". 

Ao projeto foi anexado o Projeto de Lei Complementar n° 188. de 

1997. do Deputado Simão Sessim. que também institui a incidência do ISS sobre a 

cobrança de pedágio. 

A base de cálculo prevIsta e a receita auferida. e são indicados 

como local da prestação do serviço a rodovia. a ponte ou o túnel objeto da concessão ou 

permissão. O imposto será devido a cada Município cortado pela rodovia ou túnel: no caso 

de ponte que una dois Municípios. aos dois. em partes iguais. O imposto será recolhido aos 

Municípios interessados e a alíquota máxima foi fixada em 5% . 

O nobre Autor justifica seu projeto dizendo que o pagamento de 

pedágio. após a privatização das rodovias, "envolve elevado montante de recursos . o que 

demonstra a apreciável capacidade contributiva dos prestadores. Nada mais justo. portanto. 

que se inclua esses serviços entre os tributados pelo ISS municipal" . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Primeiramente devemos felicitar os ilustres Autores pela 

oportunidade da apresentação de seus projetos. A privatização das rodovias federai s. c 

também estaduais. dá origem a mais um tipo de serviço prestado pela iniciativa privada. 

não elencado por lei complementar como fato gerador do ISS. e. portanto. fora do alcance 

da tributação municipal. O serviço concedido é remunerado através de preço (ou pedágio). 

cujos cobradores demonstram excelente capacidade contributiva. Não incluir as empresas 

concessionárias entre os contribuintes do ISS seria uma inexplicável e indesculpá\'el 

desoneração. e até mesmo uma odiosa discriminação em relação às demais empresas 

prestadoras de serviço. na maioria das \'ezes mais modestas. obrigadas ao pagamento do 

ISS. É. pois. plenamente justificável a instituição desse novo fato gerador do ISS. 

GER 3,1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Quer nos parecer. no entanto. que ambos os projetos estão a 

merecer uma alteração de texto que. sem desfigurar seus meritórios objetivos. procure 

aperfeiçoar-lhes a forma e a técnica legislativa. 

No Substitutivo que elaboramos o fato gerador é o servIço 

executado em rodovia. por empresa concessionária. pago pelo usuário através de preço. 

A base de cálculo é o preço do serviço: no entanto. o preço é pago 

de uma só vez pelo usuário. Cabe à lei dividir esse preço entre os Municípios cortados pela 

rodovia, proporcionalmente ao número de metros lineares existentes em cada um. No caso 

de ponte que una dois Municípios. a receita será dividida em panes iguais entre ambos. 

Contribuinte do Imposto é a empresa concessionária e a alíquota 

máxima será de 5%. 

Em alguns contratos de concessão está previsto que no valor 

fixado para o preço (ou pedágio) está embutido o montante do imposto incidente sobre os 

serviços prestados aos usuários. Esse montante não vem sendo recolhido aos cofres 

públicos - no caso, municipais - porque não há lei que permita a cobrança do ISS. Por 

outro lado. essa receita não poderá ficar com as empresas concessionárias, pois a elas não 

pertence. Sendo assim. o projeto prevê que essa receita deve ser transferida aos Municípios 

cortados pela rodovia na forma prevista no ano 2°. isto é. proporcionalmente ao número de 

metros lineares existentes em seus territórios. Esse tipo de receita ocorrerá até o dia 31 de 

dezembro do exercício em que o projeto se transformar em lei complementar. Ao. partir daí. 

apenas o desinteresse ou a desídia municipal poderão permitir que essa receita sem dono 

continue existindo. 

Os projetos não apresentam implicações de ordem orçamentária ou 

tinanceira. 

A vista de todo o exposto concluímos. prImeIramente. que nao 

cabe a esta Comissão manifestar-se sobre a compatibilidade ou adequação financeira ou 

orçamentária dos projetos. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Quanto ao mérito. votamos pela aprovação dos Projetos 

Complementar n° 1.:1-9 e 188. ambos de 1997. na forma do Substitutivo anexo. 

- 1067005. 10 1 

M-? ( 11 IN q7\ 

Sala das Sessões. em 13 de~ de 1997. 

AX ROSENMANN 

Relator 

--

de Lei 
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COMISSÃO FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149, DE 1997 

Define 
Serviços de 
providências. 

serviço sujeito ao Imposto sobre 
Qualquer Natureza e dá outras 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Está sujeito ao imposto previsto no art. 156. lI!. da 

Constituição Federal. o serviço executado em rodovia. por empresa concessionária. pago 

através de preço (pedágio) exigido dos usuários. 

. ~ '10 .'-\. rt. _ :\ base de cálculo do imposto é o preço do servIço . 

partilhado pelos \1unicípios proporcionalmente ao número de metros lineares da rodovia 

existente em seus territórios. 

§ I ° Existindo maIS de uma. o numero de metros lineares se r::! 

contado até o ponto cqüidistante de duas praças de pedágio. 

§ 2° ~o caso de ponte que una dois \ lunicípios. o montante do 

imposto será dividido igualmente entre ambos. 

Art. 3° A alíquota máxima do imposto. no caso previsto nesta lei 

complementar. se rá de 5% (c inco por cento). 

Art. -1-° Contribuinte do imposto é a empresa concessionária. 

- ro .., 1 ~ .,., n ? I l' IN/a "''' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 5° Se. em decorrencia de cláusula do contrato de concessão. a 

empresa concessionária cobrar dos usuários. até 31 de dezembro do exercício em que 

publicada esta lei complementar. importância destinada ao pagamento de imposto sobre os 

serviços que presta. esses recursos serão transferidos aos :--lunicípios na fomla prevista no 
'") 0 art. _ . 

publicação. 

- I067ü()) 10 1 

Art. 6° Esta lei complementar entra em \"lgor na data de sua 

Sala da Comissão. em 13 de '11ÁJ1.9~e 1997. 

MAX ROSENMAN 

Rela tor 

r:~R .., 1 7 ?'\ 004.? ( JUN/97\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149, DE 1997 
(Apenso o PLC 188, de 1997) 

Inclui serviço na Lista de Serviços anexa ao De­
creto-lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968, e 
dá outras providências. 

Autor: Deputado Alexandre Cardoso 
Relator: Deputado Max Rosenmann 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante a discussão das proposições, ocorrida na reunião ordinária desta 
Comissão realizada no dia 15 de abril de 1998, os nobres Deputados Félix Mendonça e Luiz 
Carlos Hauly sugeriram que, no artigo 1 ° do Substitutivo por mim apresentado, fosse 
substituída a expressão "executado em rodovia" por "prestado em rodovia" , sob o argumento 
de que, assim redigida, a norma legal proposta não daria margem a interpretação diversa 
daquela pretendida. 

Em face do consenso formado entre os parlamentares presentes à discussão e 
com fundamento no inciso XI do art . 57 do Regimento Interno, resolvemos acatar a alteração 
sugerida, uma vez que, em verdade, ela empresta maior clareza ao objetivo perseguido. 

À vista do exposto, ratificamos nosso voto pela aprovação dos Projetos de Lei 
Complementar nOs 149 e 188, ambos de 1997, na forma do novo Substitutivo que ora 
apresentamos. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1998. 

x Rosenmann 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR N° 149/97 E 188/97 

Define serviço sujeito ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Está SUjeIto ao imposto previsto no art . 156, IlI, da Constituição 
Federal, o serviço prestado em rodovia, por empresa concessionária, pago através de preço 
(pedágio) exigido dos usuários. 

Art. 2° A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, partilhado pelos 
Municípios proporcionalmente ao número de metros lineares da rodovia existente em seus 
territórios. 

§ 1 ° Existindo mais de uma, o número de metros lineares será contado até o 
ponto eqüidistante de duas praças de pedágio. 

§ 2° No caso de ponte que una dois Municípios, o montante do imposto será 
dividido igualmente entre ambos. 

Art . 3° A alíquota máxima do imposto, no caso previsto nesta lei 
complementar, será de 5% (cinco por cento). 

Art. 4° Contribuinte do imposto é a empresa concessionária. 

Art. 5° Se, em decorrência de cláusula do contrato de concessão, a empresa 
concessionária cobrar dos usuários, até 31 de dezembro do exercício em que publicada esta lei 
complementar, importância destinada ao pagamento de imposto sobre os serviços que presta, 
esses recursos serão transferidos aos Municípios na forma prevista no art . 2°. 

Art. 6° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1998. 

GER 31723004-2 (JUN/96 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 

hoje, opinou, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou 

diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 

adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nO 149/97 e do PLC nO 188/97, apensado, com Substitutivo, nos termos 

do parecer do relator, Deputado Max Rosenmann, que apresentou complementação de 

voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Germano Rigotto, 

Presidente; Neif Jabur, Fetter Júnior e Júlio César, Vice-Presidentes; Augusto Viveiros, 

Manoel Castro, Messias Góis, Osório Adriano, Arnaldo Madeira, Luiz Carlos Hauly, 

Max Rosenmann, Sílvio Torres, Veda Crusius, Gonzaga Mota, Hermes Parcianello, 

Pedro Novais, Ari Magalhães, Delfim Netto, Fernando Ribas Carli , Firmo de Castro, 

Vanio dos Santos, Félix Mendonça, Israel Pinheiro, José Carlos Vieira, Magno 

Bacelar, Marcio Fortes, Mário Negromonte, Vittorio Medioli , Orcino Gonçalves, Paulo 

Ritzel e Roberto Campos. 

Sala a Comissão, e 1 d bril de 99 . 

~OJJDc \ 
\ 

Deputado GE O R GOnO 

GER 3.1723 004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Define serviço sujeito ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Está sUjeIto ao imposto previsto no art. 156, In, da Constituição 
Federal, o serviço prestado em rodovia, por empresa concessionária, pago através de preço 
(pedágio) exigido dos usuários. 

Art. 2° A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, partilhado pelos 
Municípios proporcionalmente ao número de metros lineares da rodovia existente em seus 
territórios. 

§ 1 ° Existindo mais de uma, o número de metros lineares será contado até o 
ponto eqüidistante de duas praças de pedágio. 

§ 2° No caso de ponte que una dois Municípios, o montante do imposto será 
dividido igualmente entre ambos. 

Art. 3° A alíquota máxima do imposto, no caso previsto nesta lei 
complementar, será de 5% (cinco por cento). 

Art . 4° Contribuinte do imposto é a empresa concessionária. 

Art. 5° Se, em decorrência de cláusula do contrato de concessão, a empresa 
concessionária cobrar dos usuários, até 31 de dezembro do exercício em que publicada esta lei 
complementar, importância destinada ao pagamento de imposto sobre os serviços que presta, 
esses recursos serão transferidos aos Municípios na forma prevista no art . 2°. 

Art. 6° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sa a da Comissão, em 

\' 
Deputado Germ o 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
• 

Sessão: 041.4.50.0 
" Orador: HAROLDO LIMA 

Taquígrafo: Luciene Motta 

o SR. HAROLDO LIMA (PCdoE 

Prejudicado, tendo em 'vista o fato de o PLP nO 
188/97, já se encontrar apensado ao PLP 149/97, 
desde o momento de sua distribuição. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se. 

EmOb / oS /98. 
favorável, chamando a atenção apena::; fJé:lra o processo ae Tlscallzaçao aess lei, 

que não vai ser tão fácil, porque está relacionado com a Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT -, que é quem regula esse processo e todas essas 

características. 

Quando fui engenheiro da General Eletric, tomei conhecimento de que existia 

uma recomendação interna da empresa no sentido de que não se fabricasse no 

Brasil lâmpadas com uma vida extremamente longa, uma vez que isso sacrificaria o 

mercado de lâmpadas do País. Não sei bem o resultado posterior desse fato, mas 

de que me lembre, a recomendação era algo assim, de que a vida prevista das 

lâmpadas fabricadas pela GE e outros fabricantes brasileiros fosse reduzida de 

90% para que houvesse um mercado ativo de lâmpadas incandescentes em nosso 

País. 

o PCdoB vota a favor. 

O SR. ALEXANDRE CARDOSO (PSB-RJ. Sem revisão do orador) - Sr. 

Presidente, primeiro quero parabenizar o Plenário pelas discussões, pelos acordos 

que está fazendo para votarmos matérias de relevância na semana que vem, como 

foi feito na questão do ISS. Inclusive queria lembrar à Câmara dos Deputados que 

.­, 

- essa informação a tive no Plenário -, já que houve um acordo para que, na 

semana que vem, determinemos a votação do ~ara facilitar a vida dos 

Municípios. 

Agora, com relação ao projeto, Sr. Presidente, ele é do interesse do cidadão, 

mexe de forma direta com o bolso do cidadão. Observamos que, quando há 

Pág.1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
, Sessão: 041.4.50.0 

Orador: HAROLDO LIMA 
Taquígrafo: Luciene Motta 

SEM SUPERVISÃO 
Hora: 11 :52 Quarto: 87/1 

Data: 08/04/98 
Revisor: Lia 

qualquer queda da tensão, tem-se a lâmpada inutilizada. Então, acho da maior 

importância, porque esse projeto mexe diretamente com a vida do cidadão. 

o Partido Socialista Brasileiro recomenda o voto favorável. 

Pág.2 
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SGM/P nO ol&J O Brasília, o b de ~ de 1998. 

Senhor Deputado, 

Reportando-me ao pronunciamento de sua autoria, ocorrido na 

sessão plenária de 8 de abril do corrente ano, referente ao pedido de 

tramitação conjunta, por tratarem de matéria correlata ou análoga, dos 

Projetos de lei Complementar nOs 149, de 1997, e 188, de 1997, ambos 

dispondo sobre alterações no Decreto-Lei nO 406, de 1968, informo a Vossa 

Excelência que considerei prejudicado o pedido, tendo em vista o fato de 

ambas as proposições já se encontrarem apensadas, nos termos 

regimentais. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado ALEXANDRE CARDOSO 

Anexo IV, Gabinete 205 

NESTA 

EL fEMER 
\ 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Indetlro, tendo em vista que a apensaç~o obedeceu ao 
disposto no art. 142, caput, do RICD. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se. 

Em cO O / 10 / 9 B ~SID 
REQUERIMENTO N° ,DE 1998 

(Do Sr. Alexandre Cardoso) 

Senhor Presidente, 

Requer a desapensação do Proj eto de 
Lei Complementar nO 149, de 1997, do 
PLP n° 33, de 1991. 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 142 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a desapensação do PLP n° 149, 

de 97, de minha autoria, do PLP 33 de 1991. 

JUSTIFICATIV A 

o Projeto de Lei Complementar n° 33, de 1991, foi apresentado 

pelo Deputado Reditário Cassol e estabelece normas relativas ao ISS (Imposto 

sobre Serviço de Qualquer Natureza e ao IVVC (Imposto sobre Vendas a 

Verejo de Combustíveis Liquidos e Gasosos), descritas a seguir: 

1 - Com relação aos profissionais especificados no art. 2° 

(advogados, n1édicos, dentistas e outros), o in1posto passa a incidir sobre o 

movimento econômico da empresa e não sobre cada profissional; 

2 - As alíquotas máximas passam a variar de 40/0 para obras de 

construção civil; até 20%, para jogos de azar; 15%, para diversões públicas, 80/0 

para os demais serviços; 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3 - Ficam desoneradas do imposto as prestações de serVIços 

exportados para o exterior. 

O Proj eto de Lei Complementar n° 149, de 97, de minha autoria, tem 

como objetivo fulcral incluir dentre os fatos geradores do ISS a cobrança de 

pedágio efetuada por empresas concessionárias, quando o preço do serviço 

for exigido dos usuários, Além disso, estabelece quais são os locais 

considerados como "local da prestação de serviço", fixa a alíquota sobre essa 

cobrança em 50/0 e partilha a receita arrecadada entre três categorias de 

municípios. Esta proposta não se configura, em momento algum, dentre os 

objetivos do PLP 33 de 1991. 

Diante do exposto, cumpre ressaltar que é clara a diferença de objetivos 

ente os dois projetos, sendo o primeiro relativo a mudanças estruturais sobre as 

alíquotas de fatos geradores do ISS; e o segundo, relativo a tributação de 

pedágio junto ao ISS no caso supracitado. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 1998. 

-"-><LI CARDOSO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Define serviço sujeito ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Está sujeito ao imposto previsto no art. 156, IIl, da Constituição 
Federal, o serviço prestado em rodovia, por empresa concessionária, pago através de preço 
(pedágio) exigido dos usuários . 

Art. 2° A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, partilhado pelos 
Municípios proporcionalmente ao número de metros lineares da rodovia existente em seus 
territórios. 

§ 1 ° Existindo mais de uma, o número de metros lineares será contado até o 
ponto eqüidistante de duas praças de pedágio. 

§ 2° No caso de ponte que una dois Municípios, o montante do imposto será 
dividido igualmente entre ambos. 

Art. 3° A alíquota máxima do imposto, no caso previsto nesta lei 
complementar, será de 5% (cinco por cento) . 

Art. 4° Contribuinte do imposto é a empresa concessionária. 

Art. 5° Se, em decorrência de cláusula do contrato de concessão, a empresa 
concessionária cobrar dos usuários, até 31 de dezembro do exercício em que publicada esta lei 
complementar, importância destinada ao pagamento de imposto sobre os serviços que presta, 
esses recursos serão transferidos aos Municípios na forma prevista no art. 2°. 

Art. 6° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sal da Comissão, em 1 

~0Jw 
Deputado Ger .. ,-~ • .,. 

te 
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EMENDA MODIFICATIVA DE).LENÁRIO ( \(Y 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE N° I 49-A/97. 0 

;>-J 
Define serviço sujeito ao imposto sobre se ços 
de qualquer natureza e dá outras providências. 

Modifique-se a redação dada ao caput do art. 2° e acrescenta 
o parágrafo 3° e 4° ao projeto: 

flArt.2° - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 10- ..... .. .... .. ... ; 

§ 2° - .... .. ...... ... ; 

§ 3 o - Quando da realização do contrato de concessão o concedente deverá 
promover junto aos Municípios servidos pela rodovia o acerto prévio, 
unânime e indispensável para a fixação dos critérios de arrecadação e 
distribuição do imposto a eles devidos. 

§ 4° - Quanto aos contratos de concessão ora vigentes, aplica-se a mesma 
regra do parágrafo anterior, no que diz respeito a necessidade de deliberação 
unânime e coletiva dos Municípios servidos pela rodovia, para a fixação dos 
critérios de arrecadção e distribuição do imposto. 

JUSTIFICA TIV A 

A modificação visa estabelecer um meio justo e democrático, que 
possibilite a participação dos Municípios envolvidos, desde a realização do 
contrato de concessão até para a fixação dos critérios de arrecadação e 
distribuição do imposto. 

Plenár-!sam 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 1999,,~ ( l;rJ ij ([ I ; 

Deputad6 ,-

( \\.Q,\cfa ,flr 
p)Y-? ()@l-~ 
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EMENDA SUBSn;a,IV A DE PLENÁRIO IÍ)er 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE N° 149-A/97. 

Define serviço sujeito ao imposto sobre servi os 
de qualquer natureza e dá outras providências. 

Modifique-se a redação dada ao caput do art. 2° e acrescenta 
o parágrafo 3° ao projeto: 

"Art.2° - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ jO_ ... .. .. . . .. .... . ; 

§ 2° - ... ....... ..... ; 

§ 3° - O produto da arrecadação será distribuído de forma equitativa e proporcional 
à extensão da estrada em cada Município por ela servido. 

JUSTIFICATIV A 

o acréscimo deste dispositivo visa evitar que se transfira, para o usuário 
do serviço público esplorado pela concessionária, a carga tributária contida no 
projeto. 

É importante que se procure alcançar a intenção do presente projeto, qual 
seja: tributar o concessionário do serviço de manutenção e conservação de 
rodovias, verdadeiro sujeito passivo do imposto e, que de fato , deve suportar o 
onus desta tributação . 
.-I 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 1999. 

rr ~/?e 0'-<-" B r .-:> ~ Dep 
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EMENDA MODIFICA TIV A DE PLENARIO 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE N° 149-N97 . 

Define serviço sujeito ao imposto sobre serviços 
de qualquer natureza e dá outras providências. 

Modifique-se a redação dada ao art. 4° do projeto: 

"Art.4° - Contribuinte do imposto é a empresa concessionária. Ficando vedado o 
repasse do ônus desta tributação ao usuário de seus serviços. 

JUSTIFICA TIV A 

A modificação visa fixar expressamente que o ônus da tributação não deve 
ser repassado a cidadão usuário do serviço . 

. ,.....-
'(Oi nY '-' Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 1999. 
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EMENDA ADITIVA DE PLENARIO 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE N° 149-N97 . 

Define serviço sujeito ao imposto sobre serviços 
de qualquer natureza e dá outras providências. 

Acrescente-se ao projeto o art. 6° com a seguinte redação: 

"Art. 6° - Os contratos de concessão do serviço de conservação e manutenção de 
rodovias deverão estabelecer vedações ao concessionário de maneira a impedir o 
repasse do valor do imposto cobrado sobre o serviço no valor do pedágio pago pelo 
usuário. 

JUSTIFICATIV A 

o acréscimo deste dispositivo visa evitar que se transfira, para o usuário 
do serviço público esplorado pela concessionária, a carga tributária contida no 
projeto. , 

E importante que se procure alcançar a intenção do presente projeto, qual 
seja: tributar o concessionário do serviço de manutenção e conservação de 
rodovias, verdadeiro sujeito passivo do imposto e, que de fato, deve suportar o 
ônus desta tributação. 

'-e -vV ~~> 
Sala das ~..., ~ es, 24 de fevereiro de 1999 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 149-B DE 1997. 

EMENDA 

Emenda o Art. 4°, do presente Projeto de Lei, mantendo o seu "caput", 

e acrescentando os seguintes parágrafos: 

§ 1 ° Os percentuais de que trata o "caput" desse artigo não 

serão cumulativos. 

§ 2° Os valores arrecadados, oriundos da presente Lei, 

serão gastos integralmente pelos Municípios beneficiários na 

construção e conservação de estradas vicinais, não sendo incorporados 

ao DNER, mesmo se a empresa concessionária cobrar dos usuários, 

até 31 de dezembro do ano em que for publicada a referida Lei 

Complementar, importâncias destinadas ao pagamento de impostos 

sobre os serviços que presta. 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que os Municípios brasileiros, notadamente os do Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, por serem de grande extensão territorial e de grande pobreza, têm 

dificuldades para formar e manter a malha viária necessária ao seu desenvolvimento, sendo a 

falta de recursos o principal empecilho para a abertura, construção e conservação das estradas 

VJCmalS. 

. , 
GER 3.1723.004-2 (MAI /98) 



• 
I , 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ora, o Município é o pilar que sustenta o Estado Federal e a União 

Federativa. Somente com Municípios fortes teremos Estados e União fortes . 

No atual momento econômico, o transporte rodoviário é sem dúvida a 

mola que impulsiona a economia nacional e os Municípios deverão estar adequados a esta 

realidade. 

Porém, com a carência geral de recursos no âmbito municipal , pouco 

pode ser feito em termos de estradas vicinais, que servem para o escoamento da produção 

rural , para levar os técnicos às áreas de plantio, levar as crianças à escola e de modo geral tirar 

o rurícola do isolamento, fato que vem contribuir para fixação do homem no campo e em 

conseqüência reduzir, senão evitar o êxodo rural. 

, 
E cristalino, que havendo uma receita "carimbada" para a aplicação 

nas obras retro o progresso e o desenvolvimento chegarão mais rápido, o que será bom para o 

todo Brasil. 

Assim, rogo aos ilustres pares para que aprovem a presente EMENDA 

MODIFICATIV A, pois assim estarão praticando um ato do mais elevado patriotismo e 

defendendo os interesses de cada um de seu Municípios. 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 1999. 

Deputado JORGE COSTA 

J / ,~ 
d~ ;1 />/ ,/,; ~ ,U~ 

, 

( 

GER 3 .17 23 .004-2 (MAI /98) 



, 
• 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149, DE 1997 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Suprima-se o artigo 5° do substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação. 

Justificativa 

O art. 5° do dispositivo ao determinar a transferência aos municípios, por parte 
das concessionárias, da importância referente ao pagamento do ISS sobre os serviços 
que prestam, está violando claramente o princípio constitucional da anualidade dos 
tributos. A permanecer esse artigo, o projeto fará obediência ao princípio da anualidade 
- fazendo a cobrança do imposto só após o ano de entrada de vigência da lei - ao mesmo 
tempo em que estabelecerá o recolhimento de valor similar até o dia 31 de dezembro do 
ano de sua aprovação, com os mesmos efeitos do tributo. Por isso defendemos a 
necessidade de sua supressão. 



EM VOTAÇÃO AfEMENDA~ DE PLENÁRIO N''' ............ !2 .. ~ .............. , COM 
PARECER PELA APROVAÇÃO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ........................................ , COM 
PARECER PELA REJEIÇÃO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MA TÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 188, DE 1997 
(Do Sr. Simão Sessim) 

Dispõe sobre a inclusão da exploração de rodovias, 
túneis, mediante concessão ou permissão, na lista de 
sujeitos à incidência do Imposto sobre Serviços de 
Natureza, e dá outras providências. 

pontes e 
servlços 
Qualquer 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 149, DE 1997) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É acrescentado à lista de serviços anexa ao Decreto-lei n° 

• 406, de 31 de dezembro de 1968. alterada pela Lei Complementar nO 56, de 15 de 

dezembro de 1987, o seguinte item: 

" 101 - Exploração, por concessionário ou permissionário. da 
utilização de rodovias, pontes e túneis, remunerada através de 
pedágio ou tarifa paga pelo usuário." 

Art. 2° É introduzido § 3° ao art. 9° do Decreto-lei nO 406, de 31 

de dezembro de 1968, passando o atual § 3° a § 4°, com a seguinte redação: 

"§ 3° Na prestação dos serviços a que se refere o item 101 
da lista de serviços anexa, a base de cálculo do imposto é a receita 
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do pedágio ou da tarifa auferida pelo concessionário ou 
pennissionário. " 

Art. 3° São acrescentados a alínea "c" e os §§ 1°. 2°, 3°. 4° e 5°. ao 

art. 12 do Decreto-lei nO 406. de 31 de dezembro de 1968. com a seguinte redação: 

"Art. 12. Considera-se local da prestação do serviço: 

c) no caso dos serviços incluídos no item 101 da lista de 
serviços anexa. a rodovia. a ponte ou o túnel objeto de concessão 
ou permissão. 

§ 1 ° No caso de rodovia ou túnel que corte mais de um 
Município. o imposto será devido a cada Município 
proporcionalmente à extensão do bem público situada em seu 
território. 

§ 2° No caso de ponte que una dois Municípios, o imposto 
será dividido igualmente entre ambos. 

§ 3° No caso previsto ,no § 1 ° deste artigo, o poder 
concedente ou permitente fornecerá a cada um dos Municípios a 
exata medida da proporção entre o trecho da rodovia ou túnel 
situado no seu território e sua extensão total. 

§ 4° Nos casos previstos nos §§ 1 ° e 2° deste artigo , o 
imposto será recolhido nos Municípios abrangidos pela concessão 
ou permissão. 

§ 5° Caberá ao poder concedente ou pennitente fornecer. 
aos Municípios, as informações relativas aos serviços tributados 
referidos na alínea "c" deste artigo, sem embargo do exercício. 
pelos Municípios, da atividade fiscalizadora decorrente de sua 
competência privativa para instituir o imposto." 

Art. 4° A alíquota máxima do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza incidente sobre os serviços previstos no item 101 da lista de serviços 

anexa ao Decreto-lei nO 406. de 31 de dezembro de 1968, é de cinco por cento. 

• 



Art. 5° Esta lei complementar entra em vIgor na data de sua 

publicação. 

Art..6° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda vez que a dinâmica do mercado faz aparecer um novo 

serviço prestado pela iniciativa privada. o legislador federal deve estar atento para 

proporcionar aos Municípios a possibilidade de tributar esse serviço. Esse cuidado decorre 

do texto constitucional, que exige a inserção, em lei complementar, de todos os serviços 

passíveis de sofrerem a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), 

de competência municipal. 

Com a privatização, os serviços de recuperação e manutenção das 

rodovias passaram a ser pagos pelos usuários diretamente às empresas concessionárias e 

permissionárias. Essa atividade envolve elevado montante de recursos. o que demonstra a 

apreciável capacidade contributiva dos prestadores. Nada mais justo, portanto, que se 

inclua esses serviços entre os tributados pelo ISS municipal. 

Por todos esses motivos apressamo-nos a atender a s8 licitação da 

Associação dos Prefeitos da Baixada Fluminense, no sentido de apresentar a esta Casa 

projeto de lei complementar que contemple os citados serviços entre os fatos geradores do 

• ISS. 

Pelo projeto, o novo fato gerador é definido como a exploração da 

utilização de rodovias, pontes e túneis remunerada através de pedágio ou tarifa, e a base de 

cálculo é a receita daí decorrente obtida pelo concessionário ou permissionário. 

o imposto será dividido entre os Municípios cortados pela rodovia 

ou túnel, proporcionalmente aos metros lineares existentes em seus territórios; no caso de 

ponte que li gue dois Municípios, o imposto será dividido entre ambos. Nesse ponto nosso 

projeto difere substancialmente do Projeto de Lei Complementar nO 149. de 1997, que trata 

da mesma matéria. 

3 
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Tendo em vista a importância da matéria para as comunas 

brasileiras, temos certeza que nosso projeto de lei complementar merecerá o integral apoio 

de nossos Pares. 

J\ forma de distribuição do imposto, proporcional à extensão do 

bem público, é justa e eqüitativa no caso de rodovias e túneis, e, no caso de pontes. a 

divisão em pàrtes iguais é a solução mais adequada. 

o Projeto de Lei Complementar n° 149, de 1997, estipulou 

percentuais para pagamento do imposto. beneficiando Municípios em que se encontra o 

posto de cobrança do pedágio ou tarifa. sob a alegação de que esses Municípios estão em 

desvantagem com relação ao fluxo de veículos; supostamente, os veículos utilizam 

estradas municipais. nos Municípios em que se encontram os postos de cobrança, para 

fugir do pagamento do pedágio. Note-se, porém, que em praticamente todos os acessos 

podem também ser instalados postos de cobrança. o que impede o fluxo de veículos que 

circulariam por estradas municipais para fugir do pagamento do pedágio. 

A justificativa do Projeto de Lei Complementar n° 149, de 1997, 

cita problemas ocorridos no Município de Magé, na estrada Rio-Bahia. Nesse caso 

específico devemos lembrar que o Município de Teresópolis responde por mais de 60% do 

fluxo de veículos que passa pelo posto de pedágio localizado em Magé, por se tratar de 

cidade turística com população flutuante de mais de 150.000 habitantes, com grande 

movimento nos finais de semana, feriados e férias. Também. por estar melhor aparelhada • 

para atender emergências médicas, em Teresópolis são atendidos todos os casos de 

acidentes ocorridos na Rio-Bahia, independentemente do local em que aconteçam. 

Acrescente-se que o escoamento de toda a produção agrícola de Teresópolis, uma das 

maiores do Estado do Rio de Janeiro, passa obrigatoriamente por essa estrada. 

Cabe ressaltar que a cobrança do pedágio se deve à manutenção de 

toda a estrada objeto da concessão, sendo justo, por isso, que o imposto arrecadado seja 

distribuído de forma eqüitativa, proporcionalmente à extensão da estrada em cada 

Município por ela cortado. 



• 

Nosso projeto ainda fixa em 5% a alíquota máxima do ISS 

incidente sobre os fatos geradores que institui. 

ú (;. ~ 99 Sala das Sessões, em/ I de I e 1 7. 

/-- ..-/ . ...--
_____________ Cc ~ 'Lh 10.. C2.-~ 

Deputado SIMÃO SESS7 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI N° 406 de 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

ESTABELECE NORMAS GERAIS DE DIREI­
TO FINANCEIRO, APLICÁVEIS AOS IMPOS­
TOS SOBRE OPERAÇÕES RELA TIV AS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORlAS E SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, E 

r A 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Art. 9° - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° - Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 
52, 88, 89, 90, 91 e 92 da lista anexa forem prestados por sociedades, 
estas ficarão sujeitas ao imposto na forma do § 1, calculado em rela­
ção a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que pres­
te serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilida­
de pessoal, nos termos da lei aplicável. 

* § 3° com redação dada pela Lei Complementar nlÍmero 56. de J 5 de dezemhro de J 98 7. 

................................................................................................................ 
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Art. 12 - Considera-se local da prestação do serviço: 
a) o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabeleci­

mento, o do domicílio do prestador; 
b) no caso de construção civil, o local onde se efetuar a 

prestação . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • to ••••••••••••••• 

ANEXO 

LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de: 

1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, 
radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres. 
· .................... ~ ......................................................................................... . 

99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o 
valor da alimentação, quando incluído no preço da diária, fica sujeito 
ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza). 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de 
qualquer natureza. 

* Anexo com redação dada pela Lei Complementar n. 56, de 15/12 1987. 

· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

LEI COMPLEMENTAR N° 56 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 

DÁ NOVA REDAÇÃO À LISTA DE SERVI­
ÇOS A QUE SE REFERE O ART. 8° DO DE­
CRETO-LEI N° 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 
1968, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



Art. 10 
- A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei número 406, 

de 31 de dezembro de 1968, com a redação determinada pelo Decre­
to-Lei número 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter a redação da 
lista anexa a esta Lei Complementar. 
· ........................................................................................... ................... . 

ANEXO 

* J'exlo já incorporado à Norma modifi cada. 

· ..................................... ........ ... .............................................................. . 
· .. ............................................................................................................ . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasíl ia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 188 de 19 97 
SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA Dispõe sobre a inclusão da exploração de rodovias, pontes e túneis, mediante concessão ou permissão, 

na I ista de serviços sujei tos à incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, e dá outras provi­

dências. (Fixando a líquota em 5% (cineo por cento) e estabelecendo que o ISS será dividido en­
tre os Municípios cortados pela rodovia ou túnel , proporçionalmente aos metros lineares em se 
us territórios; no caso de ponte que ligue dois Municípios, o imposto será dividido entre am~ 

ANDAMENT O 

PLENARIO 

14.08.97 Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: Apense-se ao Projeto de Lei Complementar n~ 149. de 1997. 

PLENARIO 

04.09.97 ~ lido e vai a imprimir. C\A Qv- u7 0,43"' 0 A 
OCO si::lJ ...... Q.L.,J_._., pág.f- 0...J CO 1.. Q 1 

APENSADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N ~ 149, DE 1997. 

A U T O R 

SI~IÃO SESSIM 

(PSDB-RJ) 

Publicada no Diário do Con 

de 



Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em: I /98 PRESIDEITE 

REQlJEKIM~l'i 1 U 

(Do Sr. AJexandre Cardoso e outros) 

Requer regime de urgência para 
apreciação do PLP nO 149/97. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. ] 55 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
requeremos a Vossa Excelência regime de urgência para apreciação do Projeto de 
Lei Complementar nO 149/97, de minha autoria, que "inclui serviço na lista de 
serviços anexa ao Decreto-Lei n0406, de 3] de dezembro de 1968, e dá outras 
providências" . 

Sala das Sessões, 

ti ~~:)~. -- /.;). . 
,~~~ 

ri Líder do PDT 

-1.ll}~~ 
Líder do PIS~ 
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Líder do PT 

~J 
íder do PSOB 

I~' ,v) bR ,ê c- t_· 
,. 

~/?, jll /.J s 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

, , 

_-I 

( 

f/.{~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício no63 /98 Brasília , 1 ° de abril de 1998. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência , 
dos Senhores Líderes, que "requerem urgência para a apreciação do Projeto de 
Lei Complementar nO 149/97, que inclui serviço na lista de serviços anexa ao 
Decreto-Lei nO 406, de 31 de dezembro de 1968, e dá outras providências" contém 
número suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

494 assinaturas, representadas por Líderes. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

Atenciosamente, 

E A. CORRÊA 
Chefe 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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C Â rv1AP- A DOS DEPU TADOS PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N? 149 de 19 97 
SE Ç ÃO D E SINO PS E 

E MENTA In c lui Se r viço na Li sta de Serv iço s anexa ao Dec reto-Le i n? 406, de 31 de dezembro de 1968, e di outras 

prov id ê ncia s . 
(Serviços executados em rodovias por empresas concessionárias, pagos através de pedágio exigido dos 

usuários ) . 

A N D A M E N T o 

A U T O R 

AL~XANDRE CARDOSO 

(PSB - RJ) 

--- -------- - --~--------------------------------------------------------- I --------------------~----------

18 .03. 97 

02.04.97 

03.04.97 

09 . 04 . 9 7 

PLENJ!.RIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto . 

MESA 

Despacho: As Comissões de Finanças e Tributação (mérito); e de Constituição e Justiça e de 

Redação (Art. 54). 

PLENJ!.RIO 

t I ido e vai a imprimir. 

I)CD •. ~_~J P~J:J. ·(' páÇl .{! 12?i.. col. .JJ./.._ 
COORDENAÇÃO DE COM ISSDES PERMANENTES 

En cam inhado à Com i ss ão de Finança s e Tributação . 

c m ll SSAO DE FINA NÇ AS E TRIBU!!_Çl\.9 
- ----- -- - - - - --- - - ----- - --- -

Di s tribuido ao relator , Dep . ~1AX RO SE N ~,IANN . 

DCO J.Q-'-JI~-'fl, p6g.qj?2;), co I. oJ 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N? 188, DE 1997. 

VUDE VERSO • .. 

~~ . 
. . 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

APENSADO: PLP N? 188/97 
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AND A MENT '\ 

A N O A M E N T O 

31.03 . 98 

07.04.98 

15.04.98 

20.04.9 7 

• • ir • « 

PLP 14':!/91 

PLENÁRIO 

Apresentação de requerimento dos Dep. Alexandre Cardoso , Líder do PSB, Sérgio Carneiro , na qualidade 

de Líder do PDT , Marcelo Déda , Líder do PT , Paulo Heslander , Líder do PTB , Eraldo Trindade , na qual~ 

dade de Líder do PPB , Aécio Neves , Líder do PSDB , Lindberg Farias, Líder do PSTU , Sérgio Arouca , Lí­

der do PPS , Inocência Oliveira , Líder do PFL , Aroldo Lima, Líder do PC do B, Geddel Vieira Lima , Lí 

der do Bloco PMDB/PSD/PRONA , Valdemar Costa Neto , Líder do PL , Bosco França , Lider do PMN , solicitan 

do , nos termos do art . 155 do RI , URG~NCIA p a ra este projeto . 

eaJ O~.I0L,!l.K~ JC8JSI~ aI: O;; 
PLENÁRIO 
Aprovado o requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na Sessão de 31 . 03 . 98 , que solicita nos 

termos do art . 155 do RI , URG~NCIA para este projeto . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO -------- - ------ -~--~----~- - - ----
Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep . MAX ROSENMANN, pela nao implicação da mat~ria CODI 

aumento ou diminuição da receita ou despesa pGblicas, não cabendo pronllnciamento quanto a adeqlla ç 30 

financeira e orçamentiria e, no m~rito, pela aprovação deste e do PLP n9 18 8 /98, apell s ad o , COIII s ub s ti­

tutivo, nos termos do parecer do relator que apresentou complementação de voto . 

MESA 

Despacho: Ape n se-se ao Projeto de Lei Complementar n9 33 . de 199 7 . 

(NOVO DESPACHO) . 

PLENÁRIO 

E lido e vaI a imprimir. 

APE SADO AO PROJETO DE LEr 33, DE 199 7 . 
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C ÃI'v1 AF< A DOS DEPU TADOS 
SEC ÃO DE SI NO PSE 

Projeto de Lei Complementar N9 149/97 de 19 97 

EMENTA 

A N D A M E N T o 

06.0 5 . 98 

• 

CONTINUAÇÃO ••..••.••• • ••• •• ••••••••• 

MESA 

Prejudicado o pedido de apensaçao do PLP 188/97 . a este , pelo Dep . . ALEXANDRE CARDOSO , 

tendo em vista o fato de o refer ido Projeto e n con t r a r- se apensado , desde o ~ 

to de sua distribuição . 

,~ 
• • 

A U T O R 

Pu bl icada no D iário do Congresso Nac ional 

de 

, 



J 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149, DE 1997 

(DO SR. ALEXANDRE CARDOSO) 

f 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
149, DE 1997, QUE INCLUI SERVIÇO NA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI N° 
406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRlBUTAÇÃO, PELA NÃO IMPLICAÇÃO DA MA TÉRlA COM 
AUMENTO OU DIM1NUIÇÃO DA RECEITA OU DESPESA PÚBLICAS, NÃO CABENDO 
PRONUNCIAMENTO QUANTO A ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENT ÁR1A E, NO e MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DESTE E DO DE N° 188/98, APENSADO, COM SUBSTITUTIVO 
E COM COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO (RELATOR: SR. MAX ROSENMANN); PENDENTE 
DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

• 

SmCE- A \1l~-f) eE~VE=J;?t'V7~I'{1r() ,,\~ 3~LJ~N ~> TE=et?(::2S~ 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMJSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA ,rE DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
..... LU.l .. 5·········6]) ·vA· tJ.. · ·~····· ·· ··· G .f{f[./Jlfpf~r; ..... .... ...... ..... ....... .... ...... .. .. ..... ... ... .......... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

I 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149, DE 1997 
(DO SR. ALEXANDRE CARDOSO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
149, DE 1997, QUE INCLUI SERVIÇO NA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI N° 
406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNC[AS; TENDO PARECER DA 
COMISSÃO DE FlNANÇAS E TRlBUTAÇÃO, PELA NÃO IMPLICAÇÃO DA MATÉRIA COM 
AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA RECEITA OU DESPESA PÚBLICAS, NÃO CABENDO 
PRONUNCIAMENTO QUANTO A ADEQUAÇÃO FlNANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E, NO e MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DESTE E DO DE N° 188/98, APENSADO, COM SUBSTITUTIVO 
E COM COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO (RELATOR: SR. MAX ROSENMANN); PENDENTE 
DE PARECER DA COMISS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ~ DE REDAÇÃO

c
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PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... .. LUIZ EDUARDO 
GREENHALGH ......... ........................ ............................................................... ......... ..... ................. .... .. . 

• NÃO HAVENDO ORADORES lNSCRlTOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149, DE 1997 
(DO SR. ALEXANDRE CARDOSO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
149, DE 1997, QUE INCLUI SERVIÇO NA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI N° 
406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA NÃO IMPLICAÇÃO DA MATÉRIA COM 
AUMENTO OU DlMINUIÇÃO DA RECEITA OU DESPESA PÚBLICAS, NÃO CABENDO 
PRONUNCIAMENTO QUANTO A ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E, NO e MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DESTE E DO DE N° ] 88/98, APENSADO, COM SUBSTITUTIVO 
E COM COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO (RELATOR: SR. MAX ROSENMANN); PENDENTE 
DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... LUIZ EDUARDO 
GREENHALGH ..................................................................................................................................... . 

, 
• Ir- Q, ___ 

NÃO! IAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



(SE HOUVER EMENDAS) 

O PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS EM SUBSTITmçÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ....... . ~_///' 

.......... j y (V/ O JO!~L_), 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS EM SUBSTITmçÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
DE PUT ADO .. h\)J2. ...... w.~.~ ... ~.;tlJ? ...... G..~~.~.Q .. tl.!t~tF.:.tt ....................................................... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-A, DE 1997 

(PEDÁGIO) 

I; RELAÇÃ?DEORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 ... , \!./.\ .. ~.~ .. ... .......... ........ ... .................. : ............................................................................. . 
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7 ...................................................................................................... .................................... ........ . 
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11 ................. ... .... .... .. .. .. .. ........................ ... ........ ..... ............. .... ............ ..... ................. .. .. ... .... ..... . . 

12 ................................................................................................................................................ . 

• 13 ............................... ....... .. ..... .. ... ...... ...... ... .. ....... ... .. .. .. .... ... ... ........ ...... .. ....... ... ........................ . 

14 ......... ..................... .... .. ....... .......... .. ................................ ... ..... .. ....... ................ .... ....... ............. . 

15 ................................................................................................................................................ . 

] 6 ..... .... .. .. ....................... ...... .. .......... .......... ....... ..... ... ... ........ .......... .. .. ... ... ... ... .......... ... .......... .... . 
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19 .... ... .... ............ ....... .................. .. ..... ......... ........ .... ............... ..................................... ... ........ .. ... . 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEmo TURNO, 
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1 1 ......................... ... ..... ... ............................ ....... .. ... ..... ......... ... ..... ................ .... ...................... .... . 

12 ............................................................................................................................... ................. . 

1 3 ... ............................................................. .. ................. .... ................. .. ......... ... ............. ........ .... . 

14 ................................................................................................................................................ . 

15 ......... .......... ....... ... .... ... .. .... ....... ..... ......... .. .............. ...... ... .............. ........................... ... ...... ...... . 

16 ............... ........................ .. ............................................................................................. ......... . 

17 ............................ .... ........ ....... .. ................... .... .. .... .. .... ....... .. ............... ..... ..... ........ ................. . 

1 8 ...... ......... ....... ........................................................................................................................ .. . 

1 9 .... ..... .... .. .. ...................................................... ...................................... .................. ................ . . 

20 ...... ..... .. ..... ........ ............. ..... ...... ....... .................................................... .. ....... ... ..... ............. .. .. . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° O 1 (NOVA VERSÃO) 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-A/97 

Dê-se ao Art. 5° a seguinte redação : 

Art. 5° Se, em decorrência de cláusula do contrato de concessão, a empresa 
concessionária cobrar dos usuários até 31 de dezembro do exercício em que for publicada esta 
Lei Complementar, importâncias destinadas ao pagamento de imposto sobre os serviços que 
presta, serão incorporadas ao DNER e aplicadas nas rodovias concessionadas. 

Parágrafo único. Nos exercícios subseqüentes, aplica-se a metodologia 
prevista no artigo 2° desta Lei Complementar. 

/ 

GER 20 .0 1.0050 .5 - (ABR/9 1) 

Sala das Sessões, em 06 de janeiro de 1999. 

~(> . G.LíD"-i 
) 

C} /~'-- ~r--..... 

~ 
j-JfV1 ])/3 

~~ 
../)-JA,é? 



• 

. 
CAMARA DOS D EPUTADOS I 

EMENDA DE PLENÁRIO 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-A/97 

Dê-se ao Art. 5° a seguinte redação: 

Art. 5° Se, em decorrência de cláusula do contrato de concessão, a empresa 
concessionária cobrar dos usuários até 31 de dezembro do exercício em que for publicada esta 
Lei Complementar, importância destinada ao pagamento de imposto sobre os serviços que 
presta, esses recursos serão aplicados nas rodovias concessionadas, mediante incorporação 
desse beneficio no Programa de Exploração da Rodovia. 

Parágrafo único. Nos exercícios subseqüentes, aplica-se a metodologia 
prevista no artigo 2° desta Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em 06 de janeiro de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-A/97 

Dê-se ao Art. 5° a seguinte redação: 

Art. 5° Se, em decorrência de cláusula do contrato de concessão, a empresa 
concessionária cobrar dos usuários até 31 de dezembro de 1998 importância destinada ao 
pagamento de imposto sobre os serviços que presta, esses recursos serão aplicados nas 
rodovias concessionadas, mediante incorporação desse beneficio no Programa de Exploração 
da Rodovia. 

Parágrafo único. Nos exercícios subsequentes, aplica-se a metodologia 
prevista no artigo 2° desta Lei Complementar. 

das Sessões, 25 de novembro de 1998 . 

GEA 20 .0 1.0050.5 - (AB A/91 ) 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149, DE 1997 
(DO SR. ALEXANDRE CARDOSO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
149-A, DE 1997, QUE INCLUI SERVIÇO NA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI 
N° 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER 
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRlBUTAÇÃO, PELA NÃO rMPLICAÇÃO DA MATÉRIA 
COM AUMENTO OU DIMINU1ÇÃO DA RECEITA OU DESPESA PÚBLICAS, NÃO CABENDO 
PRONUNCIAMENTO QUANTO A ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E, NO e MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DESTE E DO DE N° 188/98, APENSADO, COM SUBSTITUTIVO 
E COM COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO (RELATOR: SR. MAX ROSENMANN); PARECER 
DO RE LATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E TÉCN1CA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. LUIZ EDUARDO 
GREEENHALGH). PARECERES À EMENDA DE PLENÁRIO: DOS RELATORES 
DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E, NO MÉRITO, PELA 
APROVAÇÃO (RELATOR: SR. SILVIO TORRES); E DE CONSTITUlÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, PELA INCONSTITUCIONALIDADE (RELA TOR: SR. LUIZ EDUARDO 
GREENHALGH). 

A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 06 DE JANEIRO DO 
CORRENTE ANO. 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM PRIMEIRO T URNO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-A, DE 1997 

(PEDÁGIO) 

INSCRIçÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MA TÉRIA 

1. . ................................................................................................................................................ . 

2 . ............... ........ ............ .............. ........ ..................................... ..................................... ... .......... . 

3. . ... .. ............................... ......................... .................................................................................. . 

4. . ................................................................................................................... .. .. .......... ..... ........ . . 

5. . ............... .............. ....... ..... .. .. ....... ... ........... ... .... ................... .. ....................... ... ..... .................. . 

6 ..................................................................................................................... .... ............ ....... .... . . 

7 ............................................................... .................................................................................. . 

8. . .. ........... .................. ........ ...... ................. ... ............................ .... .............. .............. ............... ... . 

INSCRIçÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

.' 

1 .... ~"1 (I~ 
......... 0.0 ...................... 0.0............ . .. . ................. 0.0 0.0 . ..... . .......... 0.0 .......................•...... . ...... _ •.. ...... 

2. . .. ............................................................................................................................ ................. . 

3. . .................................... ..................................... ... .......................... .... ................ ........ .... .. ....... . 

4. . .... ................................................. ............................ ... ....... .................... ..... .. .. ............... .... .... . 

5. . .......... ............. ............................................................... ................ .. ........ ... ....... ........ .......... ... . 

6 ............ ............... ... ......................... ........ .. ....... ......................... ................................................ . 

7 .... .............. .. .................................................. .... ....... ...... ..... ................................ ..... .. .. ...... ...... . 

8 .............................................................. ............ ...................... ............ ....... ..... .. ........................ . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 117, inciso VI, do 
Regimento Interno, a retirada da Ordem do Dia do proj eto de 
Lei Complementar n° 149-B/97, do Dep. Alexandre Cardoso. 

Sala das Sessões, em 13 de janeiro de 1999. 

y}ueJ-1 NO-
60 UG-te f0 O 

GER 3.1723004-2 (JUN/96l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149/8/97 

EMENDA AGLUTINATIVA nO 

(fusão da Emenda de Plenário nO 1 com o art. 5° do Substitutivo da Comissão de 
Finanças e Tributação) 

Dê-se ao art. 5° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 5° Até 31 de dezembro do ano em que aprovada esta lei 
complementar, as concessionárias deixarão de cobrar a parcela do preço do pedágio 
correspondente ao valor do imposto sobre serviços de qualquer natureza prevista no 
contrato. " 

Sala das Sessões, em janeiro de 1999. 

GER 3 1723004-2 (JU N/96) 



ESTA PRESIDÊNCIA NÃO SUBMETERIA A VOTOS A EMENDA DE PLENÁRIO, NOS TERMOS DO § 6° DO ART. 189 DO REGIMENTO INTERNO, POR TER SIDO CONSIDERADA INCONSTITUCIONAL PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO .. 

TODA VIA, FOI APRESENT ADO RECURSO EM RELAÇÃO AO PARECER À REFERIDA EMENDA, A FIM DE QUE O MESMO FOSSE SUBMETIDO A PLENÁRIO, EM APRECIAÇÃO PRELIMINAR. 

A PRESIDÊNCIA, PORTANTO, VAI SUBMETER A VOTOS PRIMEIRAMENTE O RECURSO. PROVIDO ESTE, SUBMETERÁ A VOTOS, A SEGUIR, O PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, EM APRECIAÇÃO PRELIMINAR. 

EM VOTAÇÃO O RECURSO CONTRA O PARECER PROFERIDO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO EM RELAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



PASSA-SE À APRECIAÇÃO PRELIMINAR DO PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO EM RELAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO OFERECIDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149, DE 1997, DO SR. ALEXANDRE CARDOSO. 

EST A PRESIDÊNCIA LEMBRA AO PLENÁRIO QUE QUEM VOT AR SIM EST ARÁ VOTANDO A FAVOR DO PARECER. QUEM VOTAR NÃO ESTARÁ VOTANDO CONTRA O PARECER, OU SEJA, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURJDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIV A DA EMENDA EM REFERÊNCIA.. 

EM VOTAÇÃO O PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



, 
(SE APROVADO O PARECER) - NOS TERMOS DO § 6° DO ART. 189 DO REGIMENTO 

INTERNO, A EMENDA DE PLENÁRIO NÃO SERÁ SUJEITA À 
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO. 

(SE REJEITADO O PARECER) - A EMENDA DE PLENÁRIO SERÁ OBJETO DE 
DELIBERAÇÃO .. 



EM V T çÃO A EMENDA AGLUTINATlVA OBJETO DE FUSÃO DA EMENDA DE 
PLEN O COM O ART. 5° DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 



I _ 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 



I 

(SE ~ITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149/97. 

(Ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 188/97, 
APENSADO. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-C, DE 1997 

Define serviço sujeito ao Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Está sujeito ao imposto previsto no inciso 

111 do art. 156 da Constituição Federal o serviço prestado em 

rodovia, por empresa concessionária, pago através de preço 

(pedágio) exigido dos usuários. 

Art. 2 o A base de cálculo do imposto é o preço do 

serv~ço, partilhado pelos Municípios proporcionalmente ao 

número de metros lineares da rodovia existente em seus 

territórios. 

§ 10 Existindo ma~s de urna, o número de metros 

lineares será contado até o ponto eqüidistante de duas praças 

de pedágio . 

§ 2 ° No caso de ponte que una dois Municípios, o 

montante do imposto será dividido igualmente entre ambos. 

Art. 3° A alíquota máxima do imposto, no caso 

previsto nesta Lei Complementar, será de c~nco por cento. 

Art. Contribuinte do imposto 
, 
e a empresa 

concessionária. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 1999. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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- ------- - . -_ . --

C Â MARA DOS DEPUTADO S 
SECÃ O DE SINO PSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N ~ 149 de 1997 

I EMENTA Inclui Serviço na Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei n ~ 406, . de 31 de dezembro de 1968 , e dá outras 

providências. 

(Serviços executados Em rodovias ror errpresas exmcessionárias, pagos através de pedágio exigido dos 
usuários) . 

ANDAMENT O 

18.03.97 

02.04.97 

03 . 04. 97 

09 . 04 . 97 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Finanças e Tributação (mérito); e de Constituição e Justiça e de 

Redação (Art. 54). 

PLENARIO 

t I ido e vai a impri mir. 

DCD JiJP~../..9 1-: pág.d13?P: col.J)i. 

COORDENAÇAo DE COMIS SOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Finanças e Tri butação. • 

COM I SSAO DE FINANÇAS E TR I BUTAÇAO - ---- - - -----------_ . 
Dis t ribui do ao re l a t or , Dep . MAX ROSENMANN . 

OCO jQJE..I!!l., p6g,Q42:3. col. 06 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 188, DE 1997. 

VUDE VER~O ... 

. , 

• 

A U T O R 

ALEXANDRE CARDOSO 

(PSB - RJ) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

APENSADO PLP N ~ 188/97 



ANDAMENTO 

31.03.98 

07.04.98 

15.04.98 

20.04.97 

PLP 14~/91 

PLENÁRIO 

Apresentação de requerimento dos Oep. Alexandre Cardoso, Líder do PSB, Sérgio Carneiro, na qualidade 

de Líder do PDT, Marcelo Oéda, Líder do PT, Paulo Heslander, Líder do PTB, Eraldo Trindade, na qual~ 

dade de Líder do PPB, Aécio Neves, Líder do PSOB, Lindberg Farias, Líder do PSTU, Sérgio Arouca, Lí­

der do PPS, Inocêncio Oliveira , Líder do PFL, Aroldo Lima, Líder do PC do B, Geddel Vieira Lima, Lí 

der do Bloco PMDB/PSD/PRONA, Valdemar Costa Neto, Líder do PL, Bosco França, Líder do PMN, solicitan 

do, nos termos do art. 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

OCO O { 10:LrU; JC8$ S ±: aI: () J-
PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na Sessão de 31 .0 3.98 , ~ue solicita 

termos do art. 155 do RI, URG~NCIA para - este projeto. 

COM~S~ÃC2. _DE XINANÇ~~_~ TRI~~T_A~~~ 

nos 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. MAX ROSENMANN, pela nio implicaçio da mat~ria com 

aumento ou diminuiçio da receita ou despesa públicas, nio cabendo pronunciamento quanto a adequaçio 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovaçio deste e do PLp n9 188/98, apensado, com substi ­

tutivo, nos termos do parecer do relator que apresentou complementação de voto. 

MESA 

Despacho: Apense-!:le ao Projeto de Lei Complementar 119 33. de 1991 . 
• 

(NOVO DESPACHO). 

PLENÁRIO 

E lido e vaI a imprimir. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 33, -DE 1991. 

I ,_ o 

0-



• 

. ) . " Projeto de Lei Complementar N9 149/97 de 19 97 
SEÇÃ O DE SINOPSE 

AUTOR 

; . 

C Â MARA D O S DEPUTADOS 

" 0 EMENTA 

: 01 :) . '6 

CONTINUAÇÃO .•...................... Folha 02 

ANDAMENT O 

06.05.98 

20.10.98 

11.]1. 98 

11 . 11 .98 

19.11.98 

MESA 

Prejudicado o pedido de apensaçao do PLP 188/97 , a este, pelo Dep. ,ALEXANDRE CARDQSO, 

tendo em vista o fato de o ,' refe rido Projeto encontrar-se apensado, desde o ~ 

t o d e sua distri buição . 

APENSADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 33 de 1991. 

MESA 

Indeferidd ~equerimento do Dep. ALEXANDRE CARDOSO, solicitando a d e sapensação deste 

do PLP n9 33/91. 

MESA 

Defe rido Oficio n9 383/98 da C. r. . T , so lici t a nd o a desape nsação deste do PLP n 9 33/9 1. 

COORDENACAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encami nh ado à Comissão de Co n s t i t uição e Jus t iça e de Redação . • 

MESA 

E lido e vai a i mpri mir, tendo par e c e r da Comi s são de Finanças e Tributação, pela 

n ão i mplicação da matéria co m au me nto ou diminui ç ão da receita ou da despesa públi. 

cas, não cabendo pronuncia mento quanto à adequa ç ão financei ra 

mérito, pela apr o vaçã o d e ste e do d e n '? 188/97, apen s ado, com 

e or ç a mentári a e, no 

sub s titutivo. 

t e d e pare ce r da Com i ssão de Co nst i t ui ção e J us ti ç a e d e Re daçã o . 
(PLP 14g-A/g7). 

Pe nden 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

• 

VIDE VE RS O .. .... ! . ... 



• 
• 

ANDAMENTO 

19.11.98 

18.11.98 

25.11.98 

02.12.98 

06.01.99 

PLP 149/97 

PLENARIO (09 horas) 

Discussão em Turno Onico. 

Retirado de pauta, de ofício. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. LUIZ EDUARDO GREENHALGH. 

PLENÁRIO (09 horas) 

Discussão em Turno Único. 

Adiada a discussão, em face do término da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Único. 

Aprovado o Requerimento do Dep. Wagner Rossi, na qualidade de Líder do Bloco PMDB-PRONA, que solicita a retirada 

de pauta da Ordem do Dia, deste projeto. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Designação do Relator, Dep. Luiz Eduardo Greenhalgh, para proferir parecer em substituição a CCJR, que 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Discussão do projeto pelos Dep. Israel Pinheiro, Sérgio Carneiro , José Geno íno e Marcelo Déda. 

Encerrada a discussão . • 

Apresentação de Emenda de Plenário pelos De p. Elton Ronhelt, Líder do Gove rno , e o utros. 

conclui 

Designação do Relator, Dep. Sílvio Torres, para proferir parecer à Emenda de Plenário em substituição a CFT, que 

conclui pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação. 

Continua .......... . 

, ' -
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 
sECA0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 149 de 19 97 

EMENTA 

ANDAMENTO 

06.01.99 

08.01.99 

Continuação Folha n'? 03 

PLENARIO 

Continuação da página anterior. 

Designação do Relator, Dep. Luiz Eduardo Greenhalgh, para proferir parecer à Eme~ 

da de Plenário, em substituição à CCJR, que conclui pela inconstitucionalidade. 

Aprovado o Requerimento dos Dep. Wagner Rossi, na qual idade de Líder do Blo­

co PMDB, PRONA; Inocêncio Oliveira, Líder do PFL e Ayrton Xerez, na qualidade de 

Líder do PSDB, sol ici tando o adiamento da votaçao por duas sessões. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Financas e Tributação, pe - -
la nao implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 

públicas, nao cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária 

e, no mérito, pela aprovação deste e do de n'? 188/97, apensado; e do relator de 

signado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição e Justi~a e de Reda 

ção, pela constitucional idade, juridicidade e técnica le~islativa deste e do subs 

titutivo apresentado pela Comi s são de Finanças e Tributação. PARECERES lA EMENDA DE 

dos relatores designados pela Mesa, em substituição -as Comissões de Pl~NARIO: Fi 

nanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 

aprovação; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela inconstitucional idade. 

(PLP 149-B/9]). 

Continua ...................... . 

AUTOR 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 



· ' •• 

ANDAMENTO 

13.01.99 

19 . 01.99 

24.02.99 

• 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 149/97 

PLENÁRIO (09:00 horas) 

Votação em Turno Único. 

Adiada a votação, de ofício. 

PLENÁRIO --
Votação em Turno Único. 

Aprovado o Requerimento do 

licitando a retirada de pauta 

PLENÁRIO 

Discussão em turno único. 

Dep. Wagner Rossi, na qualidade 

da Ordem do Dia deste projeto. 

(Verso da folha 03) 

de Líder do Bloco PMDB, PRONA, so-

Discussão do projeto pelos dep Sérgio Miranda, José Carlos Aleluia, Iara Bernardi, Neuton Lima, 

Enio Bacci e Jorge Costa. 

Retirado as emendas de Plenário 02 , 03, 04 e 05 pelo Dep Fernado Zuppo. 

Designação do Relator, Dep Max Rosenmann, para proferir parecer a emenda de Plenário 07, em 

substituição a CFT, que conclui pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 

aprovaçao. 

Designação do Relator, Dep Germano Rigotto, para proferir parecer em substituição a CCJR, que 

conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Em votação o substitutivo da CFT: SIM-423; NÃO-02; ABST-Ol; TO~AL-427: APROVADO 

Prejudicado o projeto inicial e o PLP 188/97, apensado. 

Deixa de ser submetida a voto a emenda de plenário 01, nos termos do § 69, do Art. 189 do RI. 

Em votação a Emenda de Plenário 07: SIM-420; NÃO-O; ABST- 01; TOTAL-421: APROVADA. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep . APROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 

PLP 149-C/97. 

MESA 

Ao SENADO FEDERAL, através do OF. 



• 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 149-8, DE 1997 

(Do Sr. Alexandre Cardoso) 

Inclui Serviço na Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nO 406, de 31 de dezembro 
de 1968, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tri­
butação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou 
da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto á adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação deste e do de nO 188/97, apensado; e do 
relator designado pela Mesa em substituição á Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do 
substitutivo apresentado pela Comissão de Finanças e Tributação. Pareceres à 
Emenda de Plenário: dos relatores designados pela Mesa, em substituição ás Co­
missões de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, !lO 

mérito, pela aprovação; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
inconstitucionalidade . 
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IV - Parecer do Relator designado pela Mesa 

EMENDA DE PLENÁRIO 

VI - . Pareceres dos Relatores designados pela Mesa 

Art I" - ,\ l.lsta lk S\.TVH;llS ~Ulc:\a ao Dccreto-lel n" 40(l . 
dc ~ I dc dc/clllDro dc I <)(,íI. com a redaç;}o detemllnad..! pela I el ('omplelllentar nC 

"(l. de: I" de de/emr.ro de 19)\7, passa a Vigorar acn:scldo do seguinte Item 

., 10 I . CODr~U1p de: pe lb~in eft.:tuado 
por t.:lllpres~b conCC\sorl:ÍflJS, quando 
o preço dI) ,> cr\'iço for exigido do~ 

ll..>iuanos 

r\rt ::' " - :\cresccnt;l-se ao ;ut :::'. d() I )ccrct()-kl n" 4()(" 

de ~ I dc d.:/e:lllDro dc I <)(,X. a sepllnte ;!Iinea 

"Ârt 1::'­

a l. 
b ) 

c) no (aso uc pcd:igio, o local 
onde estl\u mstaJado o posto em que o 
usuarlO efetuar o do 
respectivo preço 

Ârt ] " - A aliquota do Imposto a qut.: se refcrq 
Complementar se rá de .')0 o I cmco por cento) \ 

Ârt . 4" - Fica acrescentado ao Decreto-lei n" 406/6 
se refere o art I n, o artigo 13 , com a seguin te redaçào ' 

:\ I! .., 

",\rt . 13" - O produto d..! arrecadaç;}o do 
Imposto tratado nC, I~l lei . sera dl\ Idido entre 
os IllLJnl ClplOS ,lbr,ulgldo\ pcl<1-'i respt.:ct lvas 
rodOVias , COlll se ' l'~ue 

. \!ln" - dl"lli ]'!,"," ,H" IlllJllICI piO' ()Ildl' 
csteJ;lIll 111'-,{;!I;Il!, h ,h rO,I'h ,I.: CODI;Jnça. 

~ ()()(l - dL' ,11I1,ki'h ,1\1'> IllUlllCíplOS C 

d l\ Idldo, dc IOII1 ~ " 1~'\I,t1 IlIllllJdllS ,)Jllk 
C'1L'J.llIl Il h l.t1.ld" , ,', i"~ " I' h dL' \.()Dral1,;a. 

,O"" - ,k':, t;; l hi" .. H) , 111l111ICIP1(), e: 
dl\ Idld", dL' Illfll~.1 1)!1I:t1 que: f(lre:lll 
,lÍll.llI :.' ld, ), JlC!.I ' IL"J'CLII\:I' rOdO\I :l'i. ll() 
Illllil c 111;\,\1111<) d," i , 1:ld' h d,\ or'l-,elll do, 
~ll111ILlrlll ' qm' l" IL'I11 1I1\1:t1:Il !O, os rOSIO , dc 
pCd.I !C lll 

1':lr,l"r:1f(l l lllíco - (), rcrcl'lI llI "I'> de que trata 
ll ' L,IJllil ' de:,lc .llll ~" 11,10 ' ''')lllllIlIl:lI l\Il,'' 

• 
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Jl'STlFlC\(',\O 

o Ir.lpo\to ,> obre Serviços de ()uah.jul'r ':.ItlllC/J - IS') lI<: 
compctênCla llIunllipClI , ~ um Imposto dini!l1Icn, pOIS acomp;mhJ ;1.':j iniciativa:, do 
mercado. Sendo as~im , ~eu campo de inciJêncla deve ser ,tlargado selllplc Álle 
IHI\\IS SCr.IÇOS, prcs tadlJ ~ pda inIciativa prJ\ aja. tlm:lIl loll.Cldos ,I dl'>PO~içal-'\' dI" 
USllarlllS , Â lista inlc1:l1 de ser.lços tnhuta\ei s, de 19ríX. t,l! J11J1Il'lllada IH alio 
seguinte, e sensivdmente atuali/ada em I :;87 L m:cess;tl lO, 11<' en l.1ll tu, :lperf 1,(~I­

la, rOI, DS novos ser\':<,'os dever;)o , Cf tnhllt;lfI;!;;iLI:t~' '-lLilrJ[;j(Ji~ <ln, 
anterilllmente CXI\tentes, por dois moliHls ób\ lOS n;)o pCrIlli!JJ 1!I11.1 dl"crirl,ifl ,I \.J ll 
odlO~a entre SCr.'IÇOS trlhtllados e nào trlhutado:" c rropllrL'lC'll,U .111' :\ lunlÜW'I)\ ,I 
llportllflldadc ,Je c 'crc ltar plenamcnte J C'lmpetênCla 'ide ,!k', :',)1 dcfcrlJ..l pci, ! 

i OllSlltllIC':;lO , I ljllC ,,;lu lIconl'rJ 'L' () ~c r' 1,0 li,\< :"r " .. i: 
l111prh to CIll I,'! l ' lI llpklllC!1Ltf k dl' r;li 

\ pr :\ JtI/JÇ;lll :L IS rt>.}(I\ 1.1,' \ ~I ' ) PI(IP,,:, "I" 

tttT1 I llno '1...·1\'\') nrl' ~ L.ldll Pt:Ll !rll~·j 1l !\ ~ 1 rrl\ id!_ :):H!~! !·t' 

;I,C \ " 'IK',!,ll~i.l: Ul!itIJtll,!.:IIICI11l' C'~ [JhL' kc:d() "IPrl' , , I' , ; , 

.: Ollll: ',,! 1111\ Ul~l, I flall!f \l: r('t l.l :11I} pJL' .... \... : ; l\·:".Il·'''~·' '1' ," 

: H 1'1 i ij'. 

·\rrc·,tt~::I·": h' .11!l'!~ : •. , .... , h.'\ 'ra 
,,'L' l " I]' 11' I ',- . ,. ' l" (,., \ 1"1,,· • l. .... . • • - r .,. l . ..... ,' ~ 

. '.: r p : 
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i ."I'r.U! \-.1 1:\ !l( lf lí.; ;" .'\:t.iil\l·! , ;j -· fl'll,. 
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;k ..... ll.l ' !' t..: 1!,1~I"d~il \1.1.', :; ! ;YJil t .. ltllll :11!11P," Ul' ~.'. li I' 

\'p I ! ,I ',.: (' . Ic'.( rr.lIi ". : ' :rIl:l ;.'\tr.l 'l' tJ íJO ,'!:d';.ll f, ·, ,. 

'\I 'J,', .. ,;"n , ' ''1 . ~ l:t ", lil.i;H~d \I .Hl,:! .. .Jt: Cd hl:Ui,'.l 
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"LEGISLA(':\O CITADA :\:'IiEX .. \D :\ PELA 
COORDE:\A(:\O DE ESTl" DOS LEGISL\TI\'OS - Cd)l" 

DECRETO-LEI 406 de 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

ESTABELECE ~ORMAS GERAIS DE 
, 

DIREITO FINANCEIRO, APLICA VEIS 
AOS IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES 
RELA TIVAS A CIRCLL:-\(AO DE 
MERCADORIAS E SOBRE SERVIÇOS DE 

, 

QUALQUER NATUREZA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. • 

Art. 10 - O Imposto sobre Operações Relativas à Circulnção de 
Mercadorias tem como fato gerador: 

I - a saída de mercadorias de estabelecimento comercial. 
industrial ou produtor; 
................................................................................................................................................................................................................................ 

Art. 12 - Considera-se local da prestação do serviço: 
a) o do estabelecimento prestador ou, na falta de 

estabelecimento, o do domicílio do prestador: 
b) no caso de construção civil, o local onde se efetuar a 

prestação. 

Art. 13 - Revogam-se os artigos 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 71, 
72 e 73 da Lei número 5.172~ de 25 de outubro de 1966, com suas 
modificações posteriores, bem como todas as demais disposições em 
contrário . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

- Anexo: 



LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de: 
1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica. 

radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres . 
.. . . .. . . .. . . .. .. . .. . . . .. . . . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de 
qualquer natureza. 

LEI COMPLEMENTAR 56 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 

, - , 
DA NOV A REDAÇ AO A LJST A DE 
SERVIÇOS A QUE SE REFERE O ART. 8° 
DO DECRETO-LEI N. 406, DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1968, E DÁ OUTRAS 

~ 

PROVIDENCIAS. 

Art. I!' - A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei número 406, 
de 3 1 d~ dezembro de 1968, com a redação detenninada pelo 

• Decreto-Lei número 834. de 8 de setembro de 1969. passa a ter a 
redaçãu da I ista anexa a esta Lei Con1plen1entar. 

Art. ~o - () '~ ~0, do Art. 9°. do Decreto-Lei número 406. de 31 
de dezembro de 1968. alterado pelo Decreto-Lei número 834, de 8 de 
setembro de 1969, passa a ter a seguinte redação: 
... . .. .. .... .......................... . ............................. .. ......................... . .... ........ ~ ... ............. ..... ......... ........... .... .... .. 

. .. . . . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. ... . ................................................................................. .. ........... - .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .... .. .......... .... .... ........ .... .. .... .. 
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I)I{()JI~l'() I)I~ IJ~ I C()l\1PI-,El\1I~NT AR 
N~ 188, I)I~ 1997 
(Do Sr. Sim ão S('ssim ) 

[) i s P o l' S () h I- (' cl 1 Il ( . ] \I ~:, li 1 d d ( ' x p 1 () 1 d c,- <1 o de rodovias , pontes e 
tlH1ClS, mpclJdntc conC(' S SclO 0\1 pC'IInlSsão , 
sujeit o ~.; à lncjd(~ l1("icl d i) Impo s t o SOlll-C 
Natureza, e dd oulJ '"s providências . 

na lista de 
Serviços de 

servlços 
Qualquer 

(APENSF-SF AO prWJE "JO DF LEI cm·~PLEr"1ENTAH N º 149, DE 1997) 

:\r1 . I' I· ~1l'rl'~Cl'llt~ld\l ~I Il\u de ~l'f\ ' i~'os aneXJ ao Ikcreto-ki 11" 

.. +Oll_ dL" ~ I ,k dCll'll1hrtl de I')()S, ~t1tl'r:ld~1 pl'I~1 Il'i ('\lI11rkll1entar n" 5(1. de I ~ de 

"I () I - I : xploraç~I(). pt)r colkessionário ou perm issionário. dJ 
utili/.a~';}\l de rodo\'ias, P()f1tcs e tú neis. rcmunerad:1 atra\'és de 
pedúgio (lU taril~l paga pelo usuário." 

F introdu/ido ~ ~" JO :111, 9" do Decreto-lei n° 406. de 31 

de dezembro de 1%8. passando o atual ~ ]" a ~ 4°. com a seguinte redação: 

"~ 3° Na prestaç;}o dos serviços a que se rcfere o item 101 
da li sta de scr\'iços anexa. a hase de cálculo do imposto é a receita 
dtl l~l'd,l1.2i\l (ll! tLI uri LI :llIk-ril!;t Pl'lo cO!lcession:üi() (lU 

1llTlllISSI(lILI! lO . 

,\rl , \'<1,) :lcrl'sc\..'Ilt:ldos :I alíl1l':1 "c" c os ~~ 1 p. 2P. ~(). el O c 5°, J() 

~lrt. 12 du I kcrl'll1- ki Il 4(l(,. d\..' .~ I tk dUl'll1hn) de 19h5, com a sC!2uintc rcdac:l\l . 

. ...... . ........ . ..... - ......... . . . . . ... . 

• 
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c) no caso dos serviços incluídos no item 101 da lista de 
serviços anexa. a rodovia, a ponte ou o túnel objeto de concessão 
ou permissão 

§ I ° No caso de rodovia ou túnel que corte mais de um 
Município. o imposto será devido a cada Município 
proporcionalmente à extensão do bem público situada em seu 
terri tório. 

§ 2° No caso de ponte que una dois Municípios, o imposto 
será dividido igualmente entre ambos. 

§ 3° No caso previsto ,no § I ° deste artigo, o poder 
concedente ou permitente fornecerá a cada um dos Municípios a 
exata medida da proporção entre o trecho da rodovia ou túnel 
situado no seu território e sua extensão total. 

§ 4° Nos casos previstos nos §§ I ° e 2° deste artigo, o 
imposto será recolhido nos Municípios abrangidos pela concessão 
ou permissão~ 

§ 5° Caberá ao poder concedente ou permitente fornecer, 
aos Municípios, as informações relativas aos serviços tributados 
referidos na alínea "c" deste artigo, sem embargo do exercício, 
pelos Municípios, da atividade fiscalizadora decorrente de sua 
competência privativa para instituir o imposto." 

Art. 4° A alíquota máxima do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza incidente sobre os 5erviços previstos no item 101 da lista de serviços 

anexa ao Decreto-lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968, é de cinco por cento 

Art. 5° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art .. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

, USTIFICAÇÃO 

Toda vez que a dinâmica do mercado faz aparecer um novo 

servIço prestado pela iniciativa privada, o legislador federal deve estar atento para 

7 
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proporcionar aos Municípios a possibilidade de tributar esse serviço. Esse cuidado decorre 

do texto constitucional, que exige a inserção, em lei complementar, de todos os serviços 

passíveis de sofrerem a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), 

de competência municipal. 

Com a privatização, os serviços de recuperação e manutenção das 

rodovias passaram a ser pagos pelos usuários diretamente às empresas concessionárias e 

permissionárias. Essa atividade envolve elevado montante de recursos. o que demonstra a 

apreciável capacidade contributiva dos prestadores. Nada mais justo. portanto, que se 

inclua esses serviços entre os tributados pelo ISS municipal. 

Por todos esses motivos apressamo-nos a atender a s:)licitação da 

Associação dos Prefeitos da Baixada Fluminense, no sentido de apresentar a esta Casa 

projeto de lei complementar que contemple os citados serviços entre os fatos geradores do 

ISS. 

Pelo projeto, o novo fa to gerador é definido como a exploração da 

utilização de rodovias, pontes e túneis remunerada através de pedágio ou tarifa, e a base de 

cálculo é a receita daí decorrente obtida pelo concessionário ou permissionário. 

o imposto será dividido entre os Municípios cortados pela rodovia 

ou túne:, proporcionalmente aos metros lineares existentes em seus territórios; no caso de 

ponte que ligue dois Municípios, o imposto será dividido entre ambos. Nesse ponto nosso 

projeto difere substancialmente do Projeto de Lei Complementar n° 149, de 1997, que trata 

da mesma matéria. 

A. forma de distribuição do imposto. proporcional à extensão do 

bem público, é justa e eqüitativa no caso de rodovias e túneis. e. no caso de pontes, a 

divisão em p~irtes iguais é a soluçãr) mai s adequada. 

o Projeto dc Lei Complementar n° 149, de 1997, estipulou 

percentuais para pagamcnto do imposto. beneficiando Municípios em que se encon'tra o 

posto de cobrança do pedágio ou tarifa, sob a alegação de que esses Municípios estão em 

desvantagem com relação ao fluxo de \'cículos; supostamente. os veículos utilizam 

estradas municipa is. nos Municípios em que se encontram os postos de cobrança, para 



• 

fugir do pagamento do pedágio. Note-se, porém, que em praticamente todos os acessos 

podem também ser instalados postos de cobrança, o que impede o fluxo de veículos que 

circulariam por estradas municipais para fugir do pagamento do pedágio . 

A justificativa do Projeto de Lei Complementar n° 149, de 1997, 

cita problemas ocorridos no Município de Magé, na estrada Rio-Bahia.' Nesse caso 

específico devemos lembrar que o Município de Tcresópolis responde por mais de 60% do 

fluxo de veículos que passa pelo posto de pedágio localizado em Magé, por se tratar de 

cidade turística com população flutuante de mais de 150.000 habitantes, com grande 

movimento nos finais de semana, feriados e férias. Também, por estar melhor aparelhada 

para atender emergências médicas, em Teresópolis são atendidos todos os casos de 

acidentes ocorridos na Rio-Bahia, independentemente do local em que aconteçam. 

Acrescente-se que o escoamento de toda a produção agrícola de Teresópolis, uma das 

maiç>r'es do Estado do Rio de Janeiro, passa obrigatoriamente por essa estrada. 

Cabe ressaltar que a cobrança do pedágio se deve à manutenção de 

toda a estrada objeto da concessão, sendo justo, por isso, que o imposto arrecadado seja 

distribuído de forma eqüitativa, proporcionalmente à extensão da estrada em cada 

Município por ela cortado. 

Nosso projeto ainda fixa em 5% a alíquota máxima do ISS 

incidente sobre os fatos geradores que institui . 

Tendo em vista a importância da matéria para as comunas 

brasileiras, temos certeza que nosso projeto de lei complementar merecerá o integral apoio 

de nossos Pares. 

Sala das Sessões, em' Y de O! de 1997. 

, 

lA-~ '1 ~';? 
Deputado SIMÃO SE/, 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI N° 406 de 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

ESTABELECE NORMAS GERAIS DE DIREI­
TO FINANCEIRO, APLICÁVEIS AOS IMPOS­
TOS SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À -CIRCULAÇAO DE MERCADORJAS E SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 9° - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 
· .............................................................................................................. . 

§ 3° - Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 
52, 88, 89, 90, 91 e 92 da lista anexa forem prestados por sociedades, 
estas ficarão sujeitas ao imposto na forma do § 1, calculado em rela­
ção a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que pres­
te serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilida­
de pessoal, nos termos da lei aplicável. 

• § 3° com redação dada pela Lei Complementar nlÍmero 56, de 15 de dezembro de 1Y87, 

· .............................................................................................................. . 

Art. 12 - Considera-se local da prestação do serviço: 
a) o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabeleci­

mento, o do domicílio do prestador; 
b) no caso de construção civil, o local onde se efetuar a 

prestação. 
· .............................................................................................................. . 
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ANEXO 

LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de: 

1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, 
radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres . 
.. . . . .. . . .. . . . .. .. .. . . . . .. . .. ~ ................................................................................................................................................................................. .. 

99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o 
valor da alimentação, quando incluído no preço da diária, fica sujeito 
ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza). 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de 
qualquer natureza. 

* Anexo com redação dada pela I,ei Complementar fi. 56, de J 5 J 2/1987 . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI COMPLEMENTAR N° 56 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 

DÁ NOVA REDAÇÃO À LISTA DE SERVI­
ÇOS A QUE SE REFERE O ART. 8° DO DE­
CRETO-LEI N° 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 
1968, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° - A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei número 406, 
de 31 de dezembro de 1968, com a redação determinada pelo Decre­
to-Lei número 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter a redação da 
lista anexa a esta Lei Complementar. 
.................................................................................................................................................................... 

ANEXO 

* Tex/o já illcO/porado à Norma modificada . 

.. . .. .. . .. . . . . . . . . .. . .. . .. . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 
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COMISSÃO FINANÇAS E TRIBllT AÇÃO 

1- REL\. TÓRIO 

o ilustre Deputado Alexandre Cardoso apresenta projeto de lei 

complementar com o objetivo de incluir entre os fatos geradores do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer :--Jatureza - ISS. de competencia municipal. a "cobrança de pedágio 

efetuado .. por empresas concessionárias. quando o preço do serviço for exigido dos 

usuários". 

o projeto considera como local da prestação do servIço aquele 

"onde estIver instalado o posto em que o usuário efetuar o pagamento do respectivo 

preço" . 

A aliquota do ISS, referente ao novo tàto gerador é fixada em 5°·'0 . 

o projeto ainda contém norma que reparte a receita do ISS , 

advinda da incidência sobre a cobrança do pedágio, entre tres categorias de Municipios : 

aos que detêm os postos de cobrança seriam destinados 40% da receita ; aos que .:ie limitam 

com os anteriores caberiam 30% da receita; e aos Municípios por onde passarem as 

rodovias seriam também destinados 30%. 

Na justificação diz o nobre Autor,que "a privatização das rodovias 

velO proporcionar o aparecimento de um novo serviço prestado pela iniciativa privada. 

pago pelos usuários através de preço (pedágio I contratualmente estabelecido entre () 

concedente e as empresas concessionárias. E naturaL portanto. que se inclua esse serviço 

no rol do~ :.-ibutáveis pelos Municípios". 

:\0 projeto roi anexado o Projeto de Lei Complementar n° 188. de 

1997. do Deputado Simào Sessim. que também institui a incídência do ISS sobre :\ 

cobrança de pedágio. 

A base de cálculo prevIsta e a receita auferida. e são indicados 

como local da prestaçào do serviço a rodo\'i::1 . ponte 01.. o tú nel ~)bjeto d ;1 Cl)nCCSS;lO ' 
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permissão. O imposto será devido a cada Município cortado pela rodovia ou túnel; no caso 

de ponte que una dois Municípios. JOS dois. em partes iguais. O imposto será recolhido aos 

Municípios interessados e a alíquota máxima foi fixada em 5%. 

O nobre Autor justifica seu projeto dizendo que o pagamento de 

pedágio. após a privatização das rodovias, "envol.ve elevado montante de recursos, o que 

demonstra a apreciável capacidade contributiva dos prestadores. Nada mais justo. portanto. 

que se inclua esses serviços entre os tributados pelo ISS municipal". 

11 - VOTO DO RELATOR 

Primeiramente Jewmos felicitJr os ilustres Autores pela 

oportunidade da Jpresentação de seus projetos .. -\ privatização das rodovias federais. e 

também estaduais. dá origem a mais um tipo de serviço prestado pela iniciativa privada. 

não ekncado por lei complementJr como fato gerador do ISS. e. portanto. fora do alcance 

da tributaçào municipal. O serviço concedido ~ remunerado através de preço {OU pedágio!. 

cujos cobradores demonstrJm excelente cJpacidade contributiva. \15.0 incluir as empresas 

concessionárias entre os contribuintes do ISS seria uma inexplicável e indesculpável 

Jesol1\?r:lçJo. e att? m\?smo uma odio sa Jiscrimimçào em relação às demais empr\?sas 

prestadorJs d\? SLTViço. na maioria das \ezes mJis modestas. obrigadas ao pagamento do 

ISS. L pois. plel1Jmcnte justificável J instituição desse novo fato gerador do ISS . 

Quer nos parecer. no cntJnto. llue Jmbos os projetos estão J 

merecer UI11J alterJção de texto llue. ::;em Jesti!2urJr seus meritórios objetivos. procure 

apcrfeiço:n- Ihes a t"o rma \? a técnicJ lc~i s IJti\:l 

\io ~ubstituti\C') l.jue elJboramos () bto gerJdor e o sen'lço 

execuIJdo \.'m rodO\ia. por ernpresJ Lonce ~ sil')n:lria. rag'o pelo usu:irio atra\"t?s de preço. 

:\ bJse de c:ilculo t? o preço do scnlço: no \.'IHanto. o preço é pago 

de umJ St) \\.7 pelo usuário. Cabe j lei di\idir esse preço entre os \ lunicípios cortados pela 

rodovia. pwporcionalmente JO número de metros lincJres existentes em cJda um. Nl'i caso 

de pont\? que un J do i:, \luni c ipios. J receita s\?rá di\ididJ em pJrtes iguJis entre Jmbos . 

13 
• 
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Contribuinte do imposto é a empresa concessionária e a alíquota 

máxima será de .5%. 

Em alguns contratos de concessão está previsto que no valor 

fixado para o preço (ou pedágio) está embutido o montante do imposto incidente sobre os 

serviços prestados aos usuários. Esse montante não vem sendo recolhido aos cofres 

públicos - no caso. municipais - porque nào há lei que permita a cobrança do ISS. Por 

outro lado. essa receita não poderá ficar com as empresas concessionárias, pois a elas não 

pertence. Sendo assim. o projeto prevê que essa receita deve ser transferida aos ~funicípios 

cortados pela rodO\ia na forma pre\ista no art . 2°. isto é. proporcionalmente ::to número de 

metros lineares existentes em seus territórios. Esse tipo de receita ocorrerá até o dia 31 de 

dezembro do exercício ~m que o projeto Se tr::tnsformar em lei complementar. .-\ partir daí. 

apenas o d\.?sinteresse ou a desídia municipal poderão permitir que essa receita sem dono 

continue c\:istindo. 

Os projetos não apresentam implic::tçlks d~ ordem orçamentária ou 

tinanceira. 

.\ \lsta d~ todo ,) ~xposto concluímos. primeiramente. que não 

cabe a ~sta Comissão manifestar-se sobre a compatibilidade ou adequação tinance ira ou 

orç::tmcntária dos projetos. 

C)u::tnto ~lO merJIo . \ otamos peb apro\ação Jos Projetos de L~i 

Compkm~nt::tr 11" 1"+l) e 1 88. ~llnbo s Je 199 7. n::t forma do Substituli\o anexo. 

Sala das Sess0es. cm '1'·> de Je 1997. 

~\ \ '~L\P'''.'''~' ~ '"\. ,,/ \ 
Depu u(4Y .. \X ROSL:"'L\:\~ 

Relator 

• 
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COMISSÃO FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

1° SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Define 
Serviços de 
providênciJs. 

scn'lço sUjeito JO Imposto ~.ohrc 
Qualquer \latureza c dá OUILl '-

o Con!2resso ~aci o nJ l decretJ : 

Art . 10 Está sUjeito JO Imposto pre\ lsto no art . 156. lII. da 

Consti tuiç50 F eder:11. o servIço executJdo em rodo\i:1. por empresJ conceSSlOnmw. pJgo 

Jtr:1\'és de preço (pedágio) exigido dos usuári os . 

\ ", o : ... rt . _ . \. bJse d~ (:1kulo do impostO c l) preço do 5cn·I\I'. 

p:1rll lll:1Qo pelos \lunicipios proporci onJlmenle :.10 numero de metros line:1rcs dJ foLi ,)\ 1,\ 

cXl stente em seus tcrrltofl OS . 

~ 10 Exi stindo mJi s Je um:1. u nÚl11l';'O Je metros lineares ~C I ;.I 

( ont ado ~llC l) l'on lO eqüiJi stcmte de JUJS pr:1çJs de ped:-igi u. 

~ ~ " ~o (JSO de ponte que Ui1J dois \ lunicipios . o montante LI, ' 

imposto será Ji\idido iguJlmentc entre :.1 mbos . 

. -\rt . 3° .-\ alíquow maxil11a do impos lO. no (JSO pre\ 'isto nest:1 le i 

compkmentJr. ~ erá l.k :; 0 o (cinc o por cento) . 

. \rt . -+0 Co ntribull1te do imposto c J empresa concessi onáriJ.· 

.-\rt. :;0 Se. cm decorrenc iJ de cláusu!::t do COntfJto de conceSsJu. a 

cmprCSJ concessionáriJ cobrJr dos usuári os. Jté : 1 de Jezembro do exercício e!11 que 

publicJd'J esw lei complementJr. importánciJ destinadJ JO pagJmento de imposto sobre os 
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serviços que presta. ~sses recursos serão tr:msferidos aos :vlunicipios na f OnDa prevista no 
')0 art. _ . 

Art. 6° Esta l~i complementar entra em vigor na data J~ sua 

publ icação. 

. . 
SaladaComissão.~ml· ' Je ', ,~ · V · ~'de 1997 , 

\M~ l ..... ~ \.,\, \, ..-'\.A.A." ' 

I Relator 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante a discussão das proposições, ocorrida na reunião ordinária desta 
Comissão realizada no dia 15 de abril de 1998, os nobres Deputados Félix Mendonça e Luiz 
Carlos Hauly sugeriram que, no artigo IOdo Substitutivo por mim apresentado, fosse 
substituída a expressão "executado em rodovia" por "prestado em rodovia", sob o argumento 
de que, assim redigida, a norma legal proposta não daria margem a interpretação diversa 
daquela pretendida, 

Em face do consenso formado entre os parlamentares presentes à discussão e 
com fundamento no inciso XI do art, 57 do Regimento Interno, resolvemos acatar a alteração 
sugerida, uma vez que, em verdade, ela empresta maior clareza ao objetivo perseguido , 

À vista do exposto, ratificamos nosso voto pela aprovação dos Projetos de Lei 
Complementar nOs 149 e 188, ambos de 1997, na forma do novo Substitutivo que ora 
apresentamos, 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1998, 

x Rosenmann 
) 



2° SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Define serviço sujeito ao. Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 10 Está sujeito ao imposto previsto no art. 156, 1Il, da Constituição 
Federal, o serviço prestado em rodovia, por empresa concessionária, pago através de preço 
(pedágio) exigido dos usuários. 

Art . 2° A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, partilhado pelos 
Municípios proporcionalmente ao número de metros lineares da rodovia existente em seus 
territórios . 

§ 1 ° Existindo mais de uma, o número de metros lineares será contado até o 
ponto eqüidistante de duas praças de pedágio . 

. ~ 2° No caso de ponte que una dois Municípios, o montante do imposto será 
dividido igualmente entre ambos. 

Art . 3° A alíquota maxtma do imposto. no caso previsto nesta lei 
complementar, será de 5% (cinco por cento). 

Art . 4° Contribuinte do imposto é a empresa concessionária. 

Art . 5° Se, em decorrência de cláusula do contrato de concessão, a empresa 
concessionária cobrar dos usuários, até 31 de dezembro do exercício em que publicada esta lei 
complementar, importância destinada ao pagamento de imposto sobre os serviços que presta, 
esses recursos serão transferidos aos Municípios na forma prevista no art . 20 

Art . 6° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1998. 

M.~ 
ax Rosenmann 

17 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 

hoje, opinou, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou 

diminuiçãu da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 

adequação financeira (~ orçamentária e, no mérito, . pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nO 149/97' e do PLC nO 188/97, apensado, com Substitutivo, nos termos 

do parecer do relator, Deputado Max Rosenmann, que apresentou complementação de 

voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Germano Rigotto, 

Presidente; Neif Jabur, Fetter Júnior e Júlio César, Vice-Presidentes; Augusto Viveiros, 

Manoel Castro, Messias Góis, Osório Adriano, Arnaldo Madeira, Luiz Carlos Hauly, 

Max Rosenmann, Sílv io Torres, Veda Crusius, Gonzaga Mota, Hermes Parcianello, 

Pedro Novais, Ari Magalhães, Delfim Netto, Fernando Ribas Carli, Firmo de Castro, 

Vania dos Santos, Félix Mendonça, Israel Pinheiro, José Carlos Vieira , Magno 

Bacelar, Mareio Fortes, Mário Negromonte, Vittorio Medioli , Orcino Gonçalves, Paulo 

Ritzel e Roberto Carnpo!5. 

Sala fa Comissão, e bril de 99 . 

(\\ \ ~~E 



SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMI SS.J.(} 

o Congresso Nacional decreta 

Define serviço SLlJ(:l t o a.o Imposto sobre 
Serviços de Qualquer l\atureza e dá outras 
providências. 

Art . 1 ° Está sujeito ao imposto previsto no art . 156, 1Il , da Constituição 
Federal , o serviço prestado em rodovia, por empresa concessionária, pago através de preço 
(pedágio) exigido dos usuários . 

Art . 2° A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, partilhado pelos 
Municípios proporcionalmente ao número de metros lineares da rodovia existente em seus 
territórios. 

§ 1 ° Existindo mais de uma, o número de metros lineares será contado até o 
ponto eqüidistante de duas praças de pedágio 

§ 2° No caso de ponte que una dois Municípios, ° mODtante do imposto será 
dividido igualmente entre ambos. 

Art. 3° A alíquota maXIma do Imposto, no caso previsto nesta lei 
complementar, será de 5% (cinco por cento). 

Art . 4° Contribuinte do imposto é a empresa concessionária. 

Art . 5° Se, em decorrência de cláusula do contrato de concessão, a empresa 
concessionária cobrar dos usuários, até 31 de dezembro do exercício em que publicada esta lei 
complementar, importância destinada ao pagamento de imposto sobre os serviços que presta, 
esses recursos serão transferidos aos Municípios na forma orevista no art. 2° 

Art . 6° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sal da Comissão, em 1 
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Defiro. Publique-se. 

Em1.f. ., 11 /1998. 

~d 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO I 

Of.P- nO 383/98 Brasília, 10 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

~ ~ Nos termos regimentais, dirijo-me a V. Exa para que seja 
30.. 

desconsiderada a apensação do PLC nO 149/97 e seu apensado, ao PLC nO 33/91 , por 

entender, em melhor análise, que não se trata de matéria correlata. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Cordiais Saudações, 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUiÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para oferecer parecer ao projeto, em 

substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, concedo a 

. 
palavra ao Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh. 

O SR. LUIZ EDUARDO GREENHALGH (PT-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, em análise pela 

Câmara dos Deputados o Projeto de Lei Complementar nO 149-A, de 1997, do 

Deputado Alexandre Cardoso. Esse projeto estabelece a possibilidade de que o ISS 

seja recolhido e dividido proporcionalmente aos Municípios, em termos das rodovias 

concessionadas. 

Portanto, do ponto de vista da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, o projeto é constitucional, jurídico e está bem redigido em técnica 

leg islativa. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. 

O SR. MARCELO DÉDA - Só para esclarecer: há amplo e total acordo com o 

texto do substitutivo. Vamos votar a favor do substitutivo, mas não votaremos a 

emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos ouvir os senhores Líderes. 

O SR. MARCELO DÉDA (PT-SE. Sem revisão do orador.) - É preciso ouvir o 

parecer à emenda, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Está encerrada a discussão. 

2 i 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 01 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-A/97 

Dê-se ao Art. 5° a seguinte redação: 

Art. 5° Se, em decorrência de cláusula do contrato de concessão, a empresa 
oncessionária cobrar dos usuários até 31 de dezembro do exercício em que for publicada esta 

Lei Complementar, importâncias destinadas ao pagamento de imposto sobre os serviços que 
presta, serão incorporadas ao DNER e aplicadas nas rodovias concessionadas. 

Parágrafo único. Nos exercícios subseqüentes, aplica-se · a metodologia 
prevista no artigo 2° desta Lei Complementar. 

( 

, 
I 

I 

.' 
I 

Sala das Sessões, em 06 de janeiro de 1999. 

/ I 
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PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUI­
çÃO ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer às emendas, em substituição à Comissão de Finanças e Tributação, ao Sr. 

Silvio Torres. 

O SR. SILVIO TORRES - Sobre a Emenda de Plenário nO 1, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - É uma emenda única , emenda de 

Plenário. É a nova versão. É a Emenda de Plenário nO 1. Está escrito: nova versão. 

É a última delas, naturalmente. 

O SR. SILVIO TORRES (PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem revlsao do 

orador.) - Sr. Presidente , a Emenda de Plenário nO 1, a nova versão do Projeto de 

Lei Complementar n° 149-A/97, foi examinada na Comissão de Finanças e 

Tributação e se encontra adequada financeira e orçamentariamente . No mérito, o 

parecer é pela aprovação. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

oarecer ao projeto, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ao Sr. Luiz Eduardo Greenhalgh. 

O SR. LUIZ EDUARDO GREENHALGH (PT-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, fui honrado com a designação de \/.Exa. para 

oferecer parecer, em nome da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

ao substitutivo adotado pela Comissão e assinado pelo Deputado Germano Riqotto. 
. ~ 

23 
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Disse que o projeto é constitucional, jurídico e redigido em boa técnica legislativa . 

Peço desculpas, peço vênia a todos os meus colegas porque novamente fui 

distinguido por V.Exa. para dar parecer sobre a constitucionalidade desta emenda . 

Esta emenda é absolutamente inconstitucional! É um escândalo essa 

história! Vou explicar: Não é possível. Todas as tentativas que ocorreram enquanto 

estávamos encaminhando esta matéria, não resolvem, colegas Deputados, o 

problema da inconstitucionalidade. É impossível estabelecer que as importâncias 

destinadas ao pagamento de um imposto sobre serviços, que é um imposto 

municipal, sejam incorporadas ao DNER, e sejam incorporadas, na redação origina!, 

para aplicação nas rodovias concessionadas. 

Chegamos ao absurdo dos absurdos. Qual é ele? É o de estabelecer-se um 

programa de privatização das rodovias, uma concessão sobre as rodovias, 

arrecadar tributo municipal e entregá-lo a um órgão federal para que este o aplique 

na rodovia concessionada. Não há condição disso passar sob o crivo da 

constitucionalidade. Tentou-se, com o Líder Geddel Vieira Lima e demais Líderes, 

com o Deputado Wagner Rossi e uma série de outros Deputados , melhorar a 

redação, estabelecendo que essas importâncias iriam para o DNER e seriam 

aplicados nas rodovias concessionárias, em obras complementares ao programa 

das privatizações. Também não há essa possibilidade. É inconstitucional! Que 

obras são essas? Aquelas distintas do contrato de concessão '! Qu e obras Dod emos 

estabeiecer? Quais são as obras distintas do contrato de concessão? 

Não ná constitucionalidade, Sr. Presidente, colegas DePLl taoos Ha uma 

profunda boa vontace nessa legisiação, mas chegamos a uma contrad lca.J . " "",0 111 



relação à Emenda de Plenàrio nO 1, quaisquer que sejam as suas versões, a 

poslçao do parecer, em nome da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, é pela sua total inconstitucionalidade. 

Este é o meu parecer. 

Secret.:lnJ Lsrcc1al (.k !:.dilOração e Publicações do Senado Federal - Brasdla - DF 

2S 
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PARECERES A 
EMENDA N° 7 

OFERECIDA EM 
, 

- PLENARIO AO 
PROJETO DE LEI 

• COMPLEMENTAR N° 
149-B, DE 1997 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 

Número Sessão: 002.1.51.0 
Data: 24/02/99 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo Sessão : Ordinária - CD 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO À EMENDA N° 7, OFERECIDA AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-B, DE 1997 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer à Emenda nO 7, em substituição à Comissão de Finanças e Tributação, ao 

Sr. Deputado Max Rosenmann. 

O SR. MAX ROSENMANN (PSD8-PR. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, como Relator do substitutivo do Projeto de Lei 

Complementar nO 149-8, de 1997, que regulariza a questão do pedágio na 

cobrança do ISS um grande avanço que a Câmara dos Deputados está 

oferecendo às Prefeituras brasileiras, que hoje têm em seu território estradas onde 

estão sendo cobrados pedágios -, só tenho a apresentar o meu relatório sobre a 

Emenda nO 7. 

A Emenda nO 7 prevê a retirada do art. 5°. Vou aceitar essa proposta, uma 

vez que se trata de um grande acordo entre todos os partidos que discutiram essa 

• matéria . 

Aceito a proposta de retirada do art. 5°. Com isso, a proposta está completa 

para ser aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer e pela adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação. 



.. • CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 002.1.51 .0 
Data: 24/02/99 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo Sessão: Ordinária - CD 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO À EMENDA N° 7, 

OFERECIDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-B, DE 1997 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ao Sr. Germano Rigotto. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, como todas as emendas foram retiradas, com exceção 

da Emenda nO 7, atendendo a acordo feito entre as Lideranças, temos que dar 

parecer referente à emenda oferecida ao Projeto de Lei Complementar nO 149-B, 

de 1997. 

Lembro, Sr. Presidente, a importância desse acordo, que, no meu modo de 

ver, como disse o Deputado Max Rosenmann, não resolve o problema do passado, 

nem o de 1999, mas permite que definitivamente se atendam os Municípios em 

relação à cobrança do ISS sobre o pedágio, sem onerar, é bom que se diga, o 

.. usuário. É bom que fique claro que o preço do pedágio pago pelos usuários não 

terá aumento com a aprovação desse projeto. Esses 5% do ISS já estão previstos 

nos contratos com as concessionárias. 

Em relação à Emenda nO 7, a única que restou, o parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

(\~~ 
Ol/OJ 

) 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a retirada 

• de Pauta do Projeto de Lei Complementar n° 149-A, de 1997, do Se 

ALEXANDRE CARDOSO. 

• 

Sala das Sessões, em\. ~ 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado M ICH EL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

-, . I 

de novembro de 1998. 
/ . .' «' 

/ 
1/ 

/ 

/ 
~/ 

/ 
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C.~MARA DOS [)EPl"TADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos , nos termos regimentais, a RETIRADA de 

pauta do Projeto de Lei Complementar nO 149 - A, de 1997, do Sr. Alexan­

dre Cardoso, que inclui serviço na Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nO 

406, de 1968, e dá outras providências. (item 2 da Ordem do Dia da sessão 

de hoje) . 

Sala das Sessões, em 19 de novembro d 1998 

V~ "- t.. __ ) ~ JJ f 
Cr-A\)<) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

do 
Requeremos, 

Projeto de 
nos 
Lei 

Alexandre Cardoso . 

termos regimentais, a retirada 
Complementar n° 149-A/97, do 

de pauta 
Deputado 

Sala das Sessões, em de fU)'8!I_~o- de 1998. 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 



• 

• 

CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, a RETIRADA DE 

PAUTA do Projeto de Lei Complementar nO 149 - 8, de 1997, do Sr. Alexan­

dre Cardoso, que inclui serviço na Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nO 

406 , de 1968, e dá outras providências, item 1, constante da Ordem do Dia da 

sessão de hoje . 

Sala das Sessões, em 19 de janeiro de 1999 

,. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Art. 117, 
Requeremos, nos termos do Art. 193, combinado com o 
inciso X, do Regimento Interno, adiamento da votação 

do Projeto de Lei n° V lc.. J L\ C\ _ A: l , por duas 
sessões. 

Sala das Sessões, em de 1999 . 

\ 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR: I I N° DE ORIGEM 

~(~A=L=E~X~A~N=D~R=E~C~A~R=D~O~S~O~) ______________ ~. . 

EMENTA: 
Inclui Serviço na 

Decreto-lei nº 406, de 31 de 
providências. 

Lista de Serviços 
dezembro de 1968, e 

1 - t 

APENSADOS 
I 

anexa ao 
dá outras 

DESPAf~903/97 - (ÃS COMISSõES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); 
E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

Ã COM. DE CONST. E JUST. E DE REDAÇÃO, EM tlI / l'J'I / 1J.jJ , 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

URGENTíSSIMA ART. 155 COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DAT NENTRADA f f f f 

~~"1 ~l C,~ f l' f C,' <-I J.) f f f f 
" 

f f f f f f 

f f f f f f 

f f f f / / 

f f / / / I 
f f f f f f 

I 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO f VISTA J \ / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): l ,..\.i. ~ ~ ~ presidente:" :~I ~ ... 
ComIssão de, ~;u ,i';;': hZ.:.!-<t ... · .... , J..~ ~"'t'-c.C- ....... (cOJ-l. , :;t~l, i9'1 t:"}· I J f Ir f 11 
A(o) Sr(a), Deputado(a): \) Presiddnte: I .. 

Comissão de: Em: I f 

A(o) Sr(a) , Deputado(a):- Presidente: 

Comissão de: Em: f f 

A(o) Sr(a), Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I f 

A(o) Sr(a), Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) , Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: f / 

A(o) Sr(a), Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: f f 

A(o) Sr(a) , Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: f f 

DCM 31707007-0 (MAR/97) 
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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L
_A_UT_o_R_: ____________________________ ~I IL~N~OD~E~O~RI~G~E~M_. ______________________ ~ . . PLP 149/97 

EMENTA: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
149-C, DE 1997, que "define serviço sujeito ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza e dá outras providências". 

DESPACHO: 
01/12/1999 - (As COMIss6ES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO {ART. 54» 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: ) f 
À COM. DE CONSTo E JUST. E DE REDAÇÃO, EM olt It/ g~ 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

URGÊNCIA - ART. 155 - RI COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DA T AlENTRADA / / / / 

l· C ) i=L. ) / r. J / c, q Do.:.. / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 

, 
DIS~~UIÇÃOxtTR~BUIÇÃO / VISTA jt;R , 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ~ ~~ t.:.Ç-< • ~ Presidente: 

Comissão de: fjt, "',,' , .. , .V "Jf- O j> /Il / 79 • 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: L Ém: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): presider,e: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente : 

Comissão de: Em: / / 

DCM 3.17.07.007-0 (NOV/97) 
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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L
_A_UT_O_R_: ____________________________ ~I l~N~ODxE~O~RuIG~E~M-:----------------------~ 

. . PI P 149197 

W EMENTA: 

C SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
149-C, DE 1997, que "define serviço sujeito ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza e dá outras providências". 

o 
Z 
c::: 

DESPACHO: 
01/12/1999 - (ÀS COMIss6ES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAo E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54» 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

À COM. DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, EM fll tlj,g§ 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS ~ z URGÊNCIA - ART. 155 - RI COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 

W 
~ 

COMISSAO DAT NENTRADA 

(~ ( ;} / ~ 1 / J4CfC] 
/ / 

I / / / 

/ / / / 

/ / / / 

W / / / / / / 

...J / / / / / / 

C. / / / / / / 

~ / / / / / / 

O 

. 

O -W 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA /,(~) 
A(o) Sr(a). Deputado(a): S ~'(j r &\1\10,) H~~ . " presidente:.7U~l1' 

...J 
Comissão de: tbvv'\ \ ~Q:; , Ji y;,'\C\J\J \~ J~ .x i Xl; bto..~ Em: 0~ / 12 / )9'19 
A(o) Sr(a). Deputado(a): I 

( 
Presidente: 

W Comissão de: Em: / / 

C A(o) Sr(a). Deputado(a): I Presidente: 

O Comissão de: Em: / / 

.... A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

w Comissão de: Em: / / .., 
O 
c::: 
c. 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente : 

Comissão de: Em: / / 

DCM 3.17.07.007-0 (NOV/97) 
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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L
_A_U_TO_R_: __________________________ . ____ ~I l~N20~D_E~02R~IG~E~M_: ______________________ ~ . . PLP 149/97 

EMENTA: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N0 
149-C, DE 1997, que "define serviço sujeito ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza e dá outras providências". 

DESPACHO: 
01/1 2/1999 - (As COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART 54» 

ENCAMINHAMENTO INICIA~ : ," /} (1-
AO ARQUIVO, EM DJ I ! rl l .:;;;; 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

URGÊNCIA - ART. 155 - RI COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DAT NENTRADA / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): , Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente : 

Comissão de: Em: I I 

DCM 3.17.07.007-0 (NOV/97) 
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Define serviço sujeito ao Imposto 
·sobrõ Serviços de Qualquer Natureza e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Está sujeito ao imposto previsto no . . 
~nc~so 

III do art. 156 da Constituição Federal o serviço prestado em 

rodovia, por empresa concessionária, pago através de preço 

(pedágio) exigido dos usuários. 

Art. 2 o A base de cálculo do imposto é o preço do 

serv~ço, partilhado pelos Municípios proporcionalmente ao 

número de metros lineares da rodovia existente em seus 

territórios. 

§ 10 Existindo ma~s de urna, o número de metros 

lineares será contado até o ponto eqüidistante de duas praças 

de pedágio. 

§ 2 o No caso de ponte que una dois Municípios, o 

montante do imposto será dividido igualmente entre ambos. 

Art. 3 0 A alíquota máxima do imposto, no caso 

previsto nesta Lei Complementar, será de c~nco por cento. 

Art. Contribuinte do imposto 
, 
e a empresa 

concessionária. 

Art. 50 Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 

de sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , .,2.6 de f-V~ de 1999. 

, 

, 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-0, DE 1997 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-
C, DE 1997, que "define serviço sujeito ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e 
dá outras providências". 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

• 
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Em )B ))19') 

o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado Federal o Projeto de 
Lei da Câmara n° 11 , de 1999 - omplementar 
(PL nO 149, de 1997 - Compleme ar, na Casa 
de origem), que "define serviç sUjeIto ao 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e 
dá outras providências" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera o Decreto-Lei n° 406, de 31 de dezembro 
de 1968, e a Lei Complementar n° 56, de 15 de 
dezembro de 1987, para acrescentar serviço 
sujeito ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza. 

Art. 10 O art. 9° do Decreto-Lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"§ 4° Na prestação do serviço a que se refere o item 101 da Lista 
Anexa, o imposto é calculado sobre a parcela do preço correspondente 
à proporção direta da parcela da extensão da rodovia explorada, no 
território do Município, ou da metade da extensão de ponte que una 
dois Municípios. 

§ 5° A base de cálculo apurado nos termos do § 4°: 
I - é reduzida, nos Municípios onde não haja posto de cobrança de 

pedágio, para sessenta por cento de seu valor; 
11 - é acrescida, nos Municípios onde haja posto de cobrança de 

pedágio, do complemento necessário à sua integralidade em relação à 
rodovia explorada. 

§ 6° Para efeitos do disposto no § 4° e no § 5°, considera-se 
rodovia explorada o trecho limitado pelos pontos eqüidistantes entre 
cada posto de cobrança de pedágio ou entre o mais próximo deles e o 
ponto inicial ou terminal da rodovia." 
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Art. 2° O art. 12 do Decreto-Lei n° 406, de 1968, passa a vigorar acrescido da 
seguinte alínea: 

"c) no caso do serviço a que se refere o item 101 da Lista Anexa, 
o Município em cujo território haja parcela da estrada explorada." 
Art. 3° A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei n° 406, de 1968, com a redação 

dada pela Lei Complementar nO 56, de 15 de dezembro de 1987, passa a vigorar acrescida do 
seguinte item: 

" 101 - exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança 
de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais." 
Art. 4° A alíquota máxima de incidência do imposto de que trata esta Lei é fixada 

em cinco por cento. 
Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em / 'g de novembro de 1999 

Senad 

jbs/plc990 11 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDl 

LEI COMPLEMENTAR N° 56, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 

DÁ NOVA REDAÇÃO À LISTA DE 
SERVIÇOS A QUE SE REFERE O ART.8 DO 
DECRETO-LEI N° 406, DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1968, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei n° 406, de 31 de 
dezembro de 1968, com a redação determinada pelo Decreto-Lei nO 834, de 8 
de setembro de 1969, passa a ter a redação da lista anexa a esta Lei 
Complementar. 
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LEGISLAÇÃO CITADA A EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI N° 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

ESTABELECE NORMAS GERAIS DE 
DIREITO FINANCEIRO, APLICÁVEIS AOS 
IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES 
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 9° A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 
§ 1 ° Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de 

trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado, por meio 
de alíquotas fixas ou variáveis, em função da natureza do serviço ou de 
outros fatores pertinentes, nestes não compreendida a importância paga a 
título de remuneração do próprio trabalho. 

§ 2° Na prestação dos serviços a que se referem os itens 19 e 20 da 
lista anexa o imposto será calculado sobre o preço deduzido das parcelas 
correspondentes: 

a) ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços; 
b) ao valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto. 
* § ]O com redação determinada pelo f)ecreto-Iei n° R3-1, de R e setembro de 

1969. 
• § 3° Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25 , 52, 88, 

89, 90, 91 e 92 da lista anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão 
sujeitas ao imposto na forma do §I 0, calculado em relação a cada 
profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviços em 
nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos 
da lei aplicável. 

* § 3° com redação dada pela /.ei Complementar n° 56, de 15 de de~embro de 
/9R7. 

Art. 10.- Contribuinte é o prestador do serviço. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CeDI 

Parágrafo único. Não são contribuintes os que prestem serviços em 
relação de emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores e membros de 
conselhos consultivo ou fiscal de sociedades. 

Art. 12. Considera-se local da prestação do serviço: 
a) o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabelecimento, o 

do domicilio do prestador; 
b) no caso de construção civil, o local onde se efetuar a prestação. 

Art. 13 . Revogam-se os artigos 52, 53 , 54, 55 , 56, 57, 58, 71 , 72 e 
73 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, com suas modificações 
posteriores, bem como todas as demais disposições em contrário. 

LISTA DE SERVIÇOS 
Serviços de : 

ANEXO 

1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, 
radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres. 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de 
qualquer natureza. 

* Anexo com redação dada pela I,ei Complementar n° 56, de 15 12 1987. 
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SF PLC 11/1999 de 18/03/1997 

SF PLC 11/1999 
CO PLP 149/1999 
CO PLP 149/1997 

DEPUTADO - ALEXANDRE CARDOSO (PSB - RJ) 

DEFINE SERVIÇO SUJEITO AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

INCLUSÃO, LISTA DE SERVIÇOS, ANEXO, DECRETO LEI FEDERAL, 
COBRANÇA, (ISS), EXECUÇÃO, SERVIÇO, RODOVIA, EMPRESA 
PRIVADA, CONCESSIONARIA, USUARIO, PAGAMENTO, PREÇO, 
PEDAGIO, LOCAL, TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO, MUNICIPIOS. 

SF COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

Data: 11/11/1999 Local: (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA DE 
EXPEDIENTE 
Status: APROVADO (APRVD) 
Texto: À SSCLSF, para revisão dos autógrafos. 
Encaminhado em 11/11/1999 para (SF) SSCLSF - SUBSEC. 
COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 

LCP 56/1987 
DEL 406/1968 

PLC 00011/1999 

• 01/03/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
ESTE PROCESSO CONTEM 10 (DEZ) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS. 

• 01/03/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
ANEXEI LEGISLAÇÃO CITADA, CONFORME COPIA ANEXA. 

• 02/03/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

LEITURA. 
• 02/03/1999 MESA DIRETORA - MESA 

DESPACHO A CAE. DSF 03 03 PAG 4006 A 4010 . 
• 02/03/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 

ENCAMINHADO A CAE. 
• 10/03/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

AGUARDANDO PARECER (AGPAR) 
RELATOR SEN RAMEZ TEBET. 

• 31/08/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
Devolvido nesta data minuta de relatório do Senador Ramez 
Tebet, devidamente assinada, favorável ao projeto nos termos 
do Substitutivo que apresenta. Cópia anexada ao processado, 
matéria pronta para pauta. 

• 08/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
O SENADOR PEDRO SIMON É RELATOR AD HOC DO PRESENTE 
PROJETO. 

• 08/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR FAVORÁVEL 
NOS TERMOS DA EMENDA N o 01-CAE(SUBSTITUTIVO). 
ASSINA SEM VOTO O SENADOR RAMEZ TEBET, AUSENTE DA 

11 / 11 11 99919:25 
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- , 
REUNIAO . A SSCLSF. 

• 14/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Anexei legislação citada no Parecer, conforme fls. 39 a 50. 
Encaminhado ao Plenário para leitura do Parecer da CAE. 

• 16/09/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

10:00 - Leitura do Parecer nO 637/99-CAE (Relator Ramez 
Tebet), favorável à matéria, nos termos do Substitutivo que 
oferece (Emenda 1-CAE). Abertura do prazo de 5 dias úteis 
para recebimento de emendas, nos termos do art . 235, 11 , 
"d" , do Regimento Interno. À SSCLS . 

• 17/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Prazo para recebimento de emendas: 20 a 24.9.99. 

• 24/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de emendas. 

• 27/09/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

A Presidente comunica ao Plenário que terminou o prazo sexta 
feira últiima sem apresentação de emendas. À matéria será 
incluída em Ordem do Dia oportunamente. À SSCLS. 

• 27/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

• 21/10/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
27/10/99. Discussão, em turno único . 

• 27/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Anunciada a matéria. Aprovada a Emenda nO 1-CAE 
(Substitutivo), com o seguinte resultado: Sim 59, Abst. 1, 
Total = 60, sem debates, ficando prejudicado o projeto. À 
CDIR, a fim redigir o vencido para o turno suplementar. À 
SSCLS . 

.. 29/10/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Encaminhado ao Plenário. . 

• 29/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer nO 875/99-CDIR, Relator Antonio Carlos 
Valadares, oferecendo redação do vencido, para o turno 
suplementar, ao Substitutivo do Senado. À SSCLS 

• 29/10/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

• 04/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
10/11/99. Discussão, em turno suplementar . . 

• 10/11/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA- PLEN 

Discussão do substitutivo do Senado à matéria encerrada , em 
turno suplementar, sem apresentação de emendas. O 
substitutivo é definitivamente adotado , sem votação, nos 
termos do art. 284 do Regimento Interno. À Câmara dos 
Deputados. À SSEXP. DSF 11 11 99 PÁG 

• 11/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
recebido neste órgão às 10: 10 horas. 

1111 1/ 1999 19:25 
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• 11/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
APROVADO (APRVD) 
À SSCLSF, para revisão dos autógrafos. 

OF· Sç' l<-or/'7 r
j 

Voltar 

11 11 1/ 199919:25 
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Brasília, em J ~ de novembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 11 , de 
1999 - Complementar (PL n° 149, de 1997 - Complementar, nessa Casa), que "altera o 
Decreto-Lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968, e a Lei Complementar n° 56, de 15 de 
dezembro de 1987, para acrescentar serviço sujeito ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza". 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente, 

CunhÇl. Lima 
cre tarlO 

PRIMEIRA Sr:CRCT,'\r.tA 
-------~ .... _------

I Em, .~}/ J 1 I l J. -S'S , / \0 ~~·.:nhOJ 
Secretór io . G (' í \..t (J : .. : J t: 'J . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Jbs/plc990 11 
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Deputado UBlnAl AN AGUIAR 
Primeífo Secretário 



Aprovado o Substitutivo do Sena 
Vai à sanção. A 
Em 07/12/99 ( \;v{) 

Moza Vianna e Paiva 
Secret rio-Gera da Mesa 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 149-D, DE 1997 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-
C, DE 1997, que "define serviço sujeito ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e 
dá outras providências". 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO) ; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Está sujeito ao imposto previsto no . . 
lnClSO 

111 do art. 156 da Constituição Federal o serviço prestado em 

rodovia, por empresa conceSS1onar1a, pago a través de preço 

(pedágio) exigido dos usuários. 

Art. 2 ° A base de cálculo do imposto é o preço do 

serV1ço, partilhado pelos Municípios proporcionalmente ao 

numero de metros lineares da rodovia existente em seus 

territórios. 

§ 1° Existindo ma1S de uma, o número de metros 

lineares será contado até o ponto eqüidistante de duas praças 

de pedágio. 

(*) Republicado em virtude de incorreções no anterior 
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§ 2 ° No caso de ponte que una dois Municípios, o 

montante do imposto sera dividido igualmente entre ambos. 

Art. alíquota caso 
, . 

max~ma imposto, do A no 

previsto nesta Lei Complementar, sera de c~nco por cento. 

Art. 4 ° Contribuinte do imposto e a empresa 
. , . 

concess~onar~a. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 

de sua publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS I .,2 (; de fv~'t.& de 1999. 

o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 
Lei da Câmara n° 1), de 1999 - Complementar 
(PL nO 149, de 1997 - Complementar, na Casa 
de origem), que "define serviço sujeito ao 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e 
dá outras providências" . ~ 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera o Decreto-Lei n° 406, de 31 de dezembro 
de 1968, e a Lei Complementar n° 56, de 15 de 
dezembro de 1987, para acrescentar serviço • 
sujeito ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza. 

Art. 10 O art. 9° do Decreto-Lei nO 406, de 31 de dezembro de 1968, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"§ 4° Na prestação do serviço a que se refere o item 10 1 da Lista 
Anexa, o imposto é cal Guiado sobre a parcela do preço correspondente 



• 

• 

à proporção direta da parcela da extensão da rodovia explorada, no 
território do Município, ou da metade da extensão de ponte que una 
dois Municípios. 

§ 5° A base de cálculo apurado nos termos do § 4°: 
I - é reduzida, nos Municípios onde não haja posto de cobrança de 

pedágio, para sessenta por cento de seu valor; 
II - é acrescida, nos Municípios onde haja posto de cobrança de 

pedágio, do complemento necessário à sua integralidade em relação à 
rodovia explorada. 

§ 6° Para efeitos do disposto no § 4° e no § 5°, considera-se 
rodovia explorada o trecho limitado pelos pontos eqüidistantes entre 
cada posto de cobrança de pedágio ou entre o mais próximo deles e o 
ponto inicial ou terminal da rodovia." 

3 

Art. 2° O art. 12 do Decreto-Lei nO 406, de 1968, passa a vigorar acrescido da 
seguinte alínea: 

"c) no caso do serviço a que se refere o item 101 da Lista Anexa, 
o Município em cujo território haja parcela da estrada explorada." 
Art. 3° A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei n° 406, de 1968, com a redação 

dada pela Lei Complementar nO 56, de 15 de dezembro de 1987, passa a vigorar acrescida do 
seguinte item: 

"101 - exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança 
de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
defmidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais." 
Art. 4° A alíquota máxima de incidência do imposto de que trata esta Lei é fixada 

em cinco por cento . 
Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado F ederal, em / ~ de novembro de 1999 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI COMPLEMENTAR N° 56, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 

DÁ NOVA REDAÇÃO À LISTA DE 
SERVIÇOS A QUE SE REFERE O ART.8 DO 
DECRETO-LEI N° 406, DE 31 DE 
DEZENffiRO DE 1968, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei n° 406, de 31 de 
dezembro de 1968, com a redação detenninada pelo Decreto-Lei n° 834, de 8 
de setembro de 1969, passa a ter a redação da lista anexa a esta Lei 
Complementar . 
· .................................................................... ..... .. .. .. ........... .......... ... ...... ....... .. ..... . 
· .... ....... .......... .. ...... ........... .. ... ..... .......... .. ........ ............................. . . .. . . . . ............. . .... .... . 

DECRETO-LEI N° 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

ESTABELECE NORMAS GERAIS DE 
DIREITO FINANCEIRO, APLICÁVEIS AOS 
IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES • 
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE 
11ERCADORIAS E SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA, E DÁ OutRAs 
PROVIDÊNCIAS. 

· ................................................................... ...... ........................................................ . 

Art. 9° A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 
§ 1 ° Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de ­

trabalho pessoal do próprio contribuinte, o ~posto será calculado, por m~io 



• 

de alíquotas fixas ou variáveis, em função da natureza do serviço ou de 
outros fatores pertinentes, nestes não compreendida a importância paga a 
título de remuneração do próprio trabalho. 

§ 2° Na prestação dos serviços a que se referem os itens 19 e 20 da 
lista anexa o imposto será calculado sobre o preço deduzido das parcelas 
correspondentes: 

a) ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços; 
b) ao valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto. 
* § ]O com redação determinada pelo Decreto-lei n° 83-1, de 8 e setembro de 

1969. 
§ 3° Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, ' 

89, 90, 91 e 92 da lista anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão 
sujeitas ao imposto na forma do § 1°, calculado em relação a cada 
profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviços em 
nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos 
da lei aplicável. 

* § 3° com redação dada pela Lei Complementar n° 56, de 15 de de::embro de 
1987. 

Art. 10.- Contribuinte é o prestador do serviço. 

Parágrafo único. Não são contribuintes os que prestem serviços em 
relação de emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores e membros de 
conselhos consultivo ou fiscal de sociedades . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 12. Considera-se local da prestação_do serviço: 
a) o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabelecimento, o 

• do domicílio do prestador; 
b) no caso de construção civil, o local onde se efetuar a prestação. 

Art. 13. Revogam-~e os artigos 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 71 , 72 e 
73 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966, com suas modificações 
posteriores, bem como todas as demais disposições em contrário. 

~ 

.............................................................................................................................................................................................................................................. .. .... .. .. 

LISTA DE SERVIÇOS 
Serviços de: 

ANEXO 

5 
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1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, 
radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres. 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de 
qualquer natureza. 

* Anexo com redação dada pela Lei Complementar nO 56, de 15 12 1987. 

Identificação 

Autor 

Ementa 
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Inicial 
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Legislação 
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SF PLC 11/1999 de 18/03/1997 

SF PLC 11./1999 
CD PLP 149/1999 
CD PLP 149/1997 

DEPUTADO - ALEXANDRE CARDOSO (PSB - RJ) 

DEFINE SERVIÇO SUJEITO AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

INCLUSÃO, LISTA DE SERVIÇOS, ANEXO, DECRETO LEI FEDERAL, 
COBRANÇA, (ISS), EXECUÇÃO, SERVIÇO, RODOVIA, EMPRESA 
PRIVADA, CONCESSIONARIA, USUARIO, PAGAMENTO, PREÇO, 
PEDAGIO, LOCAL, TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO, MÜNICIPIOS. 

SF COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

Data: 11/11/1999 Local: (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA DE 
EXPEDIENTE 
Status: APROVADO (APRVD) , 
Texto: A SSCLSF, para revisão dos autógrafos. 
Encaminhado em 11/11/1999 para (SF) SSCLSF - SUBSEC. . 
COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 

LCP 56/1987 
DEL 406/1968 

PLC 00011/1999 

• 01/03/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
ESTE PROCESSO CONTEM 10 (DEZ) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS. 

• 01/03/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 

• 

• 



• 

• 

ANEXEI LEGISLAÇÃO CITADA, CONFORME COPIA ANEXA. 
• 02/03/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

LEITURA. 
• 02/03/1999 MESA DIRETORA - MESA 

DESPACHO A CAE. DSF 03 03 PAG 4006 A 4010. 
• 02/03/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 

ENCAMINHADO A CAE. 
• 10/03/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

AGUARDANDO PARECER (AGPAR) 
RELATOR SEN RAMEZ TEBET. 

• 31/08/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
Devolvido nesta data minuta de relatório do Senador Ramez 
Tebet, devidamente assinada, favorável ao projeto nos termos 
do Substitutivo que apresenta. Cópia anexada ao processado, 
matéria pronta para pauta. 

• 08/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
O SENADOR PEDRO SIMON É RELATOR AD HOC DO PRESENTE 
PROJETO . 

• 08/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR FAVORÁVEL 
NOS TERMOS DA EMENDA N ° 01-CAE(SUBSTITUTIVO). 
ASSINA SEM VOTO O SENADOR RAMEZ TEBET, AUSENTE DA 
REUNIÃO. À SSCLSF. 

• 14/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Anexei legislação citada no Parecer, conforme fls. 39 a 50. 
Encaminhado ao Plenário para leitura do Parecer da CAE. 

• 16/09/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

10:00 - Leitura do Parecer nO 637/99-CAE (Relator Ramez 
TebetL favorável à matéria, nos termos do Substitutivo que 
oferece (Emenda 1-CAE). Abertura do prazo de 5 dias úteis 
para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, 
"d", do Regimento Interno. À SSCLS. 

• 17/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Prazo para recebimento de emendas: 20 a 24.9.99. 

• 24/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de emendas. , 

• 27/09/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

A Presidente comunica ao Plenário que terminou o prazo sexta 
feira últiima sem apresentação de emendas. À matéria será 
incluída em Ordem do Dia oportunamente. À SSCLS. 

• 27/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

• 21/10/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 

7 
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Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
27/10/99. Discussão, em turno único . 

.. 27/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Anunciada a matéria . Aprovada a Emenda nO 1-CAE 
(Substitutivo), com o seguinte resultado : Sim 59, Abst . 1, 
Total = 60, sem debates, ficando prejudicado o projeto. À 
CDIR, a fim redigir o vencido para o turno suplementar. À 
SSCLS . 

.. 29/10/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Encaminhado ao Plenário . 

.. 29/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRI O - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer nO 875/99-CDIR, Relator Antonio Carlos 
Valadares, oferecendo redação do vencido, para o turno 
suplementar, ao Substitutivo do Senado. À SSCLS 

.. 29/10/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia . 

.. 04/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberat iva ordinária de 
10/11/99. Discussão, em turno suplementar . 

.. 10/11/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRI O - ATA-PLEN 

Discussão do substitutivo do Senado à matéria encerrada, em 
turno suplementar, sem apresentação de emendas. O 
substitutivo é definitivamente adotado, sem votação, nos 
termos do art. 284 do Regimento Interno. À Câmara dos 
Deputados. À SSEXP. DSF 11 11 99 PÁG 

.. 11/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
recebido neste órgão às 10: 10 horas . 

.. 11/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
APROVADO (APRVD) 
À SSCLSF, para revisão dos autógrafos. 

OF - Sç' l.wç/~i 
Voltar 

Brasília, em } ~ de novembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos tennos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 11, de 
1999 - Complementar (PL nO 149, de 1997 - Complementar, nessa Casa), que "altera o 

• 

• 



• 

• 

9 

Decreto-Lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968, e a Lei Complementar nO 56, de 15 de 
dezembro de 1987, para acrescentar serviço sujeito ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza" . 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Jbs/p1c990 11 

S .ad on Cunh~ Lima 
Primeiro-Secretarlo , 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IPJRJE§ITIDJÊNCCITA IDA CCÂMAJRA IDO§ IDJEIPlU1r AIDO§ 
§JE CC JRJE1r AJRITA=GJEJRAlL IDA MJE§A 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 07 de dezembro de 1999. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 00 1 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei Complementar nO 83/99, do Poder Executivo, que "Dá 
redação ao inciso I do art. 33 da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, que 
dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, e dá outras providências." 

APROVADO. 

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
PEC 0085-8/99 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Acrescenta o art. 76 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO 
DA SESSÃO . 

Autor: HELIO BICUDO 

Item 2 
PEC 0096-8/92 

Ementa: Introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário. 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO 
DA SESSÃO. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESITDÊNCITA DA CÂMARA DOS DEPlTT ADOS 
SECRETARITA=GERAlL DA MESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 07 de dezembro de 1999. (19:05) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PL. 3808-A/97 

JOSÉ PIMENTEL 

Cria o Fundo de Universalização das Telecomunicações. 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Inocêncio Olivei ra (PFL) solicitando preferência para 
votação da Emenda Substitutiva de Plenário nO 24; 

- a Emenda Substitutiva de Plenário nO 24, com parecer favorável , ressalvados os 
Destaques. 

REJEITADO: 

- a expressão "com prioridade" , constante do § 2° do art. 5° da Emenda Substitutiva 
de Plenário nO 24, objeto de Destaque de Bancada (PL). 

Suprimida a expressão. 

NÃO SUBMETIDO A VOTAÇÃO: 

- a Emenda de Redação. 

Obs.: Emenda não submetida a votação, por não ter sido acolhida pela Mesa. 

PREJUDICADO: 

- o projeto original e as Emendas a ele apresentadas, ressalvada a Emenda 
Substitutiva de Plenário nO 24; 

- o Substitutivo oferecido ao projeto original pela Comissão de Ciência e Tecnolog ia, 
Comun icação e Informática e as Emendas a ele apresentadas; 

- o PL nO 3.938/97, apensado, e as Emendas a ele apresentadas. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Item 2 
PL. 2961-A/97 

Autor: PODER EXECUTIVO 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Pág ina: 002 

Ementa: Altera dispositivos da Lei nO 4.898, de 09 de dezembro de 1965, com a redação 
dada pelas Leis nOs 6.657, de 05 de junho de 1979, 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, e da Lei nO 8.429, de 02 de junho de 1992. 
Obs.: trata-se da representação contra o abuso de autoridade. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Autor: 

Ementa: 

Item 3 
PEC 0407-0/96 

LUCIANO CASTRO e OUTROS 

Altera a redação do art. 100 da Constituição Federal e acrescenta artigo ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
Obs.: trata-se da questão dos precatórios judiciais. 

APROVADO: 

- a Proposta da Emenda à Constituição em segundo turno. 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=376 NÃO=21 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=398 

Resultado: DISPENSADA A REDAÇÃO FINAL. A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 4 
PEC 0007-8/99 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal. 
Obs .: refere-se ao tratamento dado aos trabalhadores urbanos e rurais quanto ao 
prazo prescricional das ações trabalhistas . 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Autor: 

Ementa: 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 

Item 5 
PL. 3179-8/97 

SENADO FEDERAL 

Autoriza o Poder Executivo a alterar a razão social da Companhia de 
Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF, nos termos que 
especifica e dá outras providências. 
Obs.: apreciação preliminar do parecer da CCJR pela inconstitucionalidade do 
r: rojero, em razão aa aprovaçao ao Recurso nv 53i99 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Página : 003 

REJEITADO: 

- O Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
inconstitucionalidade do Projeto. 

Resultado: REJEITADO O PARECER DA CCJR. 

Autor: 

Ementa: 

A MATÉRIA RETORNA À TRAMITAÇÃO INICIAL, MANTENDO-SE O PODER 
CONCLUSIVO. 

Item 6 
PLP 0149-0/97 

ALEXANDRE CARDOSO 

Inclui serviço na Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei n° 406, de 1968, e dá 
outras providências. 
* Apreciação do Substitutivo do Senado Federal. 
(Obs.: trata-se do pagamento de ISS). 

APROVADO: 

- o Substitutivo do Senado Federal. 
VOTAÇAO NOMINAL: SIM=353 NAo=21 ABSTENÇAo=1 TOTAL=375 

Resultado: A MATÉRIA VAI À SANÇÃO . 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-0, DE 1997 
(DO SR. ALEXANDRE CARDOSO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO 
FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-C, DE 1997, QUE 
DEFINE SERVIÇO SUJEITO AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PENDENTE DE 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO~ E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA DO DEPUTADO 
...... .. ................ .. ...... .. ...................... .. .................................................................... .. ................ .. ............................................ .. .................. .. .... .. ................................................ 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ...... ........................................... ... .................... .... ................. ................. . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO 
DE LEI COMPL ENTAR N° 149-C, DE 1997 RESSALVADOS OS 
DESTAQUES. 

AQUELES QUE F REM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - A MATÉRIA V AI À SANÇÃO 

) 

(SE REJEITADO O SUBSTIT TIVO) - FICA APROV O O PROJETO 
LEI COMPLEMENTAR ) ~ ~ o....-~ 

/ / 
", 

' " 



,.--------- --- ~--_._-------

1_ -

SI.M 

NÃO " 

'" 

" 

- ~ ir-
• 

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES RESIJLTAUO FINAL 

11- ( 

1 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TU RNO ÚN ICO, DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-D, DE 1997 

(IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 .. .................. ...... ....... .... .................. ............................................................................... . 

2 ... ........ ....... .. .. ....... .... ........... .. .... ...... ..... ..... ........ ...... .... ... ... .......... ...... .. .... .. .. ....... ..... ... ... . 

..., 

.) ...................................................................................................................................... . 

4 ............................... ........... .. .......... ...... .. .... .... .... .......... ..... .... .... .. ........ ........ ...... .. ... ........ . 

5 ....... ...... ...... .... .. ........ .. .................. .. ......... .. ..... .... ........... ................ ... ......................... .... . 

6 ........... ... ....................................................................................... ... ... ... ...... .. ........... ..... . 

7 ......... .... ... .. ...... .. ....... ........... ... ..... .... ... .. ............ ............ .. ..... ...... .. ..... ....... ....... .......... ... .. . 

8 ... ... .. ...... .. ... ................................................................................................................... . 

9 ........... ................... ......... .. ... ......... ........ ......... ........ ...... ... ..... .. .... ......... ... .... .. .... .. ....... ..... . 

1 O ....................... ... .................... .. .................. ....... ....... .... ..... .. .. .. ................. .. .... ... ......... .... . 

1 I .. ................ ........... ......... ................ ... ....... .. ..... ..... .... .... ...... .... .... ....... ........ ... ...... ....... .... . . 

12 .......................................... ..... .......... ..... ... 0 . . .. ...... ....... ............ .......... ............... . ...... ..... . . . 

13 ...................................................................................................................................... . 

14 .... ........... .. ........ .......... ...... ........................ .......... ............................ .......... ........... ... ....... . 

15 ..................................................................................................................................... .. 

16 ... .. .. .......... ...... ... ............. .......... .. ..... ...... ......... ............. ......... ............... ........... ... ... .. .... .. .. 

17 ............ ...... ... .. ........... ............. ........... ... ........ ....... ..... .... ... ... ........ ...... ......... ...... .. ... ..... ... .. 

18 ............... ...... ................................................................................................................. . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TU RNO ÚN ICO, DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-D, DE 1997 

(IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 ................. ..... ...... .. ........... ... ..... ........ .. ......................... ................ ..... .... ...... .. ................. . 

2 .. .. ........ ....... .. .. .... .... ....... .. ..... ...... .. .... ..... ... .... ..... ............ ..... ....... .. .... ..... ........ ... ............ .. . 

..., 
-' .................... ............ ... .... ....... . . . ................ .. ... . ............... .. . .. ....... . ...... . ......... .. ................. . 

4 ...................................................................................................................................... . 

5 ................................. .............. ......... ............. ................................... ..... .. .. ..................... . 

6 ............................ ....... ...... .. .................... ... ................ .. ... ............... .................... .... ........ . 

7 .................................................................. ... .. ...... ......... ..... ... ... ... .. .... ............................ . 

8 ...................................................................................................................................... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

1 O ... .. ............. ...... ........................ ...... ............... .. ........................... ...... ... ........................... . 

11 ........ ......... ..................... .. ........... .. .... .... .... ..... .... ........... ...... .... .... .. .............. ... ..... ... .. ..... . . 

12 ...................................................................................................................................... . 

13 ...................................................................................................................................... . 

14 ..................... .. ...... ... ............. ........................ ...... ....... ..... ............... ............ .................... . 

15 ...................................................................................................................................... . 

16 ................... .. .... ... ..... .... ....... ...... ... ... ........... ..... .... .... ... ...... .............. .. .. ....... ................... . . 

17 ..................................... .. ...... .......... .. ...... .... .... ... .. ..... ..................................................... . 

18 ................................................................................ . ............ ........................... ...... ......................... . 



FOLHA DE INSC RiÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149-D, DE 1997 

(IMPOSTO SOBRE SERViÇOS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 .. ......... .. ......... ......... ........ .. ............................ .... .............. .... ............................ .... ........... . 

2 ............................................................................................................ .......................... . 

'l 
.) ...................................................................................................................................... . 

4 ......................................................................................................... ............................. . 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ...................................................................................................................................... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

RELAÇÃO DE INSCRiÇÃO DOS ORADORES AFA VOR DA MATÉRIA 

1 ...................................................................................................................................... . 

2 ........................................................................................................................ ............. . 

3 ................................................................................................... ........ ........................... . 

4 ... ... .......... ......... ................. ............. ... ..... ... ..................... .................... ............ ...... ..... ... . 

5 ..... ..... ....... ....................... ............. ..... ........... ... ............... ... .... ........ .................. .. ............ . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ... ................. ......... .... .. ......................... ..... ................ .... .... ....... .................. .................... . 

8 ...................................................................................................................................... . 

9 ...................................................................................................................................... . 



/ . de 1997 - ,:t." l. C /WAllA D OS DEP U TADOS AlJETO DE LEI COnPLEMENTAR ij ,? 149 
~ _______ ~S~EC~À~O~D~E~S~IN~O P~S~E--------------------~"'~----------------------__________________ ~ 'I· .... :~, ~,··' I EMENTA Inclui Serviço na Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei n'? 406, de 31 de dezembro de 1968, e dá outras 

providências. 

(Serviços executados em rodovias por empresas ooncessionárias, pagos através de pedágio exigido dos 
usuários) . 

A N D A M E N T o 
---------_. ----------

18.03.97 

02.04.97 

03 . 04.97 

09.04.97 

PLEN}.\RIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Finanças e Tributação (mérito); e de Constituição e Justiça e de 

Redação (Art. 54). 

PLENJlRIO 

t I ido e vai a imp rimir. 

I)n) J3 i C3 /!Jr, r "rl tJ1J?/. r() I Oi ... ...... 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ~ Comissão de Finanças e Tributação. 

cmlI SSi\O DE FI NANCAS E TRIBUTAÇAO 
- - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - ~ - - - - - - - .. - - - -

Di s tribuido ao rel;Jtor, Dep. ~ IAX ROSENt·IAN N. 

DCD J.Q..I.J!..f../fl, p6g.q44:3. col. 06 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'? 188, DE 1997. 

VUlJE VERSO ... 

crI'" 11 

ALEXANDRE CARDOSO 

(pSB - RJ) 

Publicada no Diário do Congresso Nac ional 
de 

APENSADO PLP N'? 188/97 



", .. - _."."", 

31.03.98 

07.04.98 

15.04.98 

20 .04.97 

------- ---------

PLENARIO 

Apresentação de requerimento dos Dep. Alexandre Cardoso, Líder do PSB, Sérgio Carneiro, na qualidade 

de Líder do PDT, Marcelo Déda, Líder do PT, Paulo Heslander, Líder do PTB, Eraldo Trindade, na quali 

dade de Líder do PPB , Aécio Neves, Líder do PSDB, Lindberg Farias, Líder do PSTU, Sérgio Arouca, Lí­

der do PPS, Inocêncio Oliveira , Líder do PFL, Aroldo Lima, Líder do PC do B, Geddel Vieira Lima, Lí 

der do 

do, nos termos do 

demar Costa Neto, Líder do PL, Bosco França, Líder do PMN, solicitan 

URG~NCIA para este projeto. 

~~. JC~~t: a.: O J. 
PLENÁRIO 

~provado o requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na Sessão de 31 .0 3 . 98 , que solicita 

termos do art . 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

_C_~_M_ ~ S S~_~ _~_~ Xl_~~HÇ~~ __ E J_~ l_~ l!T_~Ç,À~ 

nos 

Aprovado unanillleln e nte o parecer do relator, Dep. MAX ROSENMANN, pela nao implicação da mat~ria com 

aumento ou diminuiç~o da receita ou despesa pGblicas, nâo cabendo pronunciamento quanto a adequaçâo 

financeira e orçamentiria e, no m€rito, pela aprovação de s te e do PLP n9 188/98, apensado, com s ub s ti­

tutivo, nos termos do parecer do relator que ap re se nto u co mplementa ção de voto. 

MESA 

Des pa c ho: Apense -s e ao rrojeto de Lei Complementar n9 33 . de 1991. 

(NOVO DESP l\ CIIO ) . 

PLENÁRIO 

E lido e val a imprjmir. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 33, -DE 1991. 



CCI 5 , 1(\ 

! 

SEÇÃ O D E SINO PSE 

EMENTA 

CONTINUAÇÃO ················.·······Folha 02 

A N O A M E N T O 

06.05.98 

20.10.98 

11.]1.98 

11.11. 98 

19.11.98 

MESA 

Prejudi cado o pedido de apensaçao do PLP 188/97 a este, pelo Dep . . ALEXANDRE CARJX)S(), 

tendo em vista o fato de o referido Projeto encontrar-se apensado, desde o ~ 

to de sua distribuição. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 33 de 1991. 

MESA 

Indeferidd Tequerimento do Dep. ALEXANDRE CARDOSO, solicitando a desapensação deste 

do PLP n9 33/91. 

~1 ESA 

Il e r e rid o Ofj c io!l 9 383/98 d ~ 1 C.r.T, s olicitando a de s apen s a ç ão deste do PLP n9 33/9. 

COO RDE NAC.i\O DE Cmn SS OE S PERivlANENTES 

[ fi c aminh a do i Comi ssã o de Con s titui ç ão e Ju s ti ça e de Re da çã o. 

MESA 

E lid o e vai a i mpri mir, tendo parecer da Comissão d e Finanças e Tributação, pela 

nã o i mplicação da matéria co m au mento ou diminuição da receita ou da despesa públi 

ca s , nã o cabendo pronun c ia me nto quanto à adequação financei ra 

mé rit o , pel a a provação d e st e e do de n '? 188/97, apensado, com 

e orçamentária e, no 

substitutivo. Penden 

~ e d e parecer da Com i ssã o d e Con s tituição e Justiça e de Re dação. 

P L P 149- AI 97). DCO-º=III c2 11i, Pág. clSoc2? Col. O l 
VIDE 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

• 



. 
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• 

19.11.98 

18.11.98 

• 

25 .11. 98 

02 .1 2 . 98 

06 . 01 . 99 

, 

PLENARIO (09 horas) 

Discussão em Turno Onico. 

Retirado de pauta, de of í cio. 

PLP 149/97 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep . LUIZ EDUARDO GREENHALGH . 

PLENÃRIO (09 horas ) 

Discussão em Turno Onico . 

Adiada a discussão , em face do término da sessao . 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Onico. 

Aprovado o Requerimento do Dep . Wagner Rossi , na qualidade de Líder do Bloco PMDB-PRONA, que solicita a retirada 

de pauta da Ordem do Dia , deste projeto . 

PLENÁRIO 
ocoillJ j;2{lY, plJ,J,gj3i flÔt:Oi . 

Discussão em Turno Onico . 

Designação do Relator , De p . Luiz Eduardo Greenhalgh , para proferir parecer em substituição a CCJR , que 

pela constitucionalidade , juridicidade e boa técnica legislativa. 

Discussão do projeto pelos Dep. Israe l Pinheiro , Sérgio Carneiro , José Genoíno e Marcelo Déda . 

Encerrada a discussão . 

Apresentação de Emenda de Plenário pelos Dep . Elton Ronhelt, Líder do Governo, e outros. 

conclui 

Designação do Relator , Dep . sílvio Torres, para proferir parecer à Emenda de Plenário em substituição a CFT , que 

conclui pela adequação financeira e orçamentária e , no mérito, pela aprovação. 

C~ntinua .......... . 

\ 
, 

\ 
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COt !3.1Ô 

;~MARA DOS DEPUTADO S 
PRO DE LEI COMPLEMENTAR 149 de 19 97 

SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

ANDAMENTO 

06.01.99 

08.01.99 

Continuação Fo lha n'? 03 

PLENAR IO 

Continuação da página anter i or. 

Designação do Relator, Dep. Lui z Ed uar do Greenha l g h, para profe rir parecer à Eme.::. 

da de Plenário, em subst itui ção à CCJR, q 'l e conclui pe l a i nconstituciona lid ade. 

Aprovado o Requerimento d os Dep. Wagner Ross i, na qua l id ade de Líd er do Bl o ­

co PMDB, PRONA; In ocêncio Oliveira, Líder do PFL e Ayrton Xerez, na qualidade de 

Líder do PSDB, sol ici tando o ad ia mento da votação po r duas sessões . 

PRONTO PARA A ORDEM DO D IA 

t lido e vai a i mp ri mir, tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tri butação , p~ 

la nao implicação da matéria com aumento ou diminu i ção da receita ou da despesa 

públ icas, nao cabendo pronunc ia me nt o q uant o à adeq ua ção financei ra e orçame nt á ria 

e, no mérito, pe l a aprovação deste e do de n '? 188 /97 , apensado; e do r e l ator de 

signado pela Mesa em subst itui ção à Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 

ção , pe l a constituc i ona li dade, juridicidade e técnica l er] i s lativa deste e do subs 

titut i vo apresentado pe l a Comissão de Finan ças e Tribut ação . PARE CERES A EMENDADE 

dos relatores des i tlnados pela Mesa, em substitu i ção -as p lEN AR I O: Comissões de F i 

nanças e Tributação, pe l a adequação financeira e orçamentár ia e, no mérito, pela 

aprovação; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade. 

( P L P 14 9-B/9]). oco tJ 10 1 1.iJ....Pág. Q(oiq ,Col. Q r2 • 

!fEP OCO c2c2./o ( lU. Pág.03 Ilâ', Col. O ( ~ Continua . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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13.01.99 

19 . 01.99 

24.02 . 99 

26.02.99 

4ItROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 149/974i' (Verso da folha 03) 

PLENÁRIO (09 : 00 horas) 

Votação em Turno Único . 

Adiada a votação , de ofício . 

rl~ lY 1 Oi 1 99: r;Jfi.16f.~~ .cf: Oi-
PLENÁRIO 

Votação em Turno Único . 

Aprovado o Requerimento do Dep . Wagner Rossi , na qualidade de Líder do Bloco PMDB, PRONA , so­

licitando a retirada de pauta da Ordem do Dia deste projeto . 

PLENÁRIO 

Discussão em turno único . 

Discussão do projeto pelos Õep.Sérgio Miranda , José Carlos Aleluia, Iara Bernardi , Neuton Lima , 

Enio bacci e Jorge Costa . 

Retirado as emendas de Plenário 02 , 03 , 04 e 05 pelo Dep Fernarido Zuppo . 

Designação do Relator, Dep Max Rosenmann , para proferir parecer a emenda de Plenário 07 , em 

substituição à CFT. que conclui pela adequação financeira e orçamentária e , no mérito , pela 

aprovaçao . 

Designação do Relator, Dep Germano Rigotto , para proferir parecer em substituição a CCJR , que 

conclui pela constitucionalidade , juridicidade e boa técnica legislativa . 

Em votação o substitutivo da CFT: SIM- 423 ; NÃO- 02; ABST - Ol ; TOTAL-42 7: APROVADO 

Prejudicado o projeto inicial e o PLP 188/97 , apensado . 

Deixa de ser submetida a voto a emenda de plenário 01, nos termos do § 69 , do Art . 189 do RI . 

Em votação a Emenda de Plenário 07 : SIM- 420 ; NÃO- O; ABST- 01 ; TOTAL- 42 1: APROVADA . 

Em votação a Redação Final , oferecida pelo Relator , Dep. ALOYSIO NUNES FERREIRA 

Vai ao Senado Federal . 

PLP 149- C/97 . 

MESA 

Ao SENADO FEDERAL, através do OF . PS - GSE/26/99 . 

.APROVADA . 

'~ 
. \ 

~ 
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CÂ~1ARA DOS DEPUTADO S PLP 14 9/ 97 de 19 
SEÇÃO D E SINOPSE 

E M E N TA 

A NDA M ENT O 

25 .11. 99 

02.12.99 

~1 ESA 
Of . n9 1205 , do Se nado Federal. comunicando a aprovação deste Projeto, com subs 

titutivo . 

TP ."~lITACÃO H1 SEGl1"JDO TUI?"JO 

MESA 

De s pacho: ~s Comissões de Finanças e Tributação (m~rito); de Constituição e 

Ju s t i ça e de Redação (Art. 54 , RI). 

PL ENÁRIO 

~ lido e vai a inlprilllir o Substitutivo do Senado Federal. 

( PLP - 014~-[)/J 7) . 

fi s . A U T O R 

Publicada no Diário do Congresso Nac ional 
de 
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rCUuLec fWJd:ó 

AVISO PS-GSE/16/99 Brasília, (ié) de dezembro de 1999. 
./ , 

• 

Senhor Secretário, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a 

Mensagem n O 16/99, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados 

enV1a ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto 

de Lei Complementar nO 149, de 1997, que "Altera o Decreto-Lei n O 

406, de 31 de dezembro de 1968, e a Lei Complementar nO 56, de 15 

de dezembro de 1987, para acrescentar serviço sujeito ao Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza." 

A Sua Excel~ncia o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Atenciosamente, 

--- - - - ~-
~---j 

, " y .. ~" '-----

Deputado trBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 

N E S T A 

avienp~p . sam 
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MENSAGEM N° 16/99 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, que "Altera o 

Decreto-Lei n O 406, de 31 de dezembro de 1968, e a Lei 

Complementar n O 56, de 15 de dezembro de 1987, para 

acrescentar serv~ço sujeito ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, C Lj de de zembro de 1999. 

~----
/ 
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• 

Altera o Decreto-Lei nO 406, de 31 de 
dezembro de 1968, e a Lei Complementar 
nO 56, de 15 de dezembro de 1987, para 
acrescentar serviço sujeito ao Imposto . 
sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 9° do Decreto-Lei nO 406, de 31 de 

dezembro de 1968, passa a v~gorar acrescido dos seguintes 

parágrafos: 

"Art. 9° ................................. . 

§ 4 ° Na pres tação do serv~ço a que se 

refere o item 101 da Lista Anexa, o imposto 
, 
e 

calculado sobre a parcela do preço correspondente à 

proporçao direta da parcela da extensão da rodovia 

explorada, no território do Município, ou da metade 

da extensão de ponte que una dois Municípios. 

§ 5 ° A bÇlse de cálculo apurado nos termos 

do parágrafo anterior: 

I e reduzida, nos Municípios onde nao 

haja posto de cobrança de pedágio, para sessenta por 

cento de seu valor; 

II - é acrescida, nos Municípios onde haja 

posto de cobrança de pedágio, do complemento 

necessar~o à sua integralidade em relação à rodovia 

explorada. 

§ 6° Para efeitos do disposto nos §§ 4° e 

5 ° , considera-se rodovia explorada o trecho limitado 

pelos pontos eqüidistantes entre cada posto de 



• 

• 

• 

cobrança de pedágio ou entre o ma~s próximo deles e 
o ponto inicial ou terminal da rodovia." 
A t 2 0 t r. o ar . 12 do Decreto-lei nO 406, de 31 de 

dezembro de 1968, passa a v~gorar acrescido da seguinte 
alínea: 

"Art. 12. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . 

c) no caso do serv~ço a que se refere o 
item 101 da Lista Anexa, o Município em cUJo 
território haja parcela da estrada explorada." 
Art. 3° A Lista de serviços anexa ao Decreto-Lei nO 

406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação dada pela Lei 
Complementar nO 56, de 15 de dezembro de 1987, passa a vigorar 
acrescida do seguinte item: 

"101 exploração de rodovia mediante 
cobrança de preço dos , . 

usuar~os, envolvendo execução 
de serv~ços de conservaçao, manutenção, 
melhoramentos para adequação de capacidade e 
segurança de trânsito, operaçao, monitoração, 
assistência aos 'usuários e outros definidos em 
contratos, atos de concessao ou de permissão ou em 

normas oficiais." 

Art. 4 ° A alíquota max~ma de incidência do imposto 
de que trata esta Lei Complementar 

, 
e fixada em c~nco por 

cento. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 
de sua publicação. 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de dezembro de 1999 



---
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• 

PS-GSE/ 3~g /99 Brasília, cq de ci~é. n-bIC de 1999. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos Deputados 

aprovou o Substitutivo oferecido por essa Casa ao Projeto de 

Lei Complementar nO 149, de 1997, (n° 11/99, no Senado 

Federal), que "Altera o Decreto-Lei nO 406, de 31 de dezembro 

de 1968, e a Lei Complementar n O 56, de 15 de dezembro de 

1987, para acrescentar serv1ço sujeito ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 
, -a sançao . 

Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

I ~ ~ ~, 
Deputado UBIRATAN GUIAR 

Primeiro-Secretário 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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ML\RL\ DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ij? 149 de 1997 
~EÇÃ('I nE SINOPSE 

' . . N TA In c lui Se rvi ço na Lista de Se rviços anexa ao Decreto-Le i n? 406, de 31 de dezembro de 1968 , e dá outras 

prov id ênc ia s . 
(Serviços 

usuários ) . 
executados em rodovias por empresas concessionárias , pagos através de pedágio exigido dos 

fi li D fi 1,1 E N T ( 

18 . 03 . 97 

02 . 0 1'. 97 

03.04.97 

11~1.1I1. ~)7 

. ~ -- - ----- _.- ._----

PLEN/lRIO 

Fala o aut or, apresentando o Proj e to. 

ME SA 

Despacho : As Com i ssões de Finanças e Tributa ção (mér ito); e de Const i tuição e Ju s tiça e de 

Redação (Art. 54) . 

PLENtlRIO 

t 1 i do e va i a i IIIp r i 111 i r. 

" "l 2 Ú '1..--, J,:{ ~.) "" .J r I (li 
COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENT ES 

I'n Céllllillhado;; COlll i ss;)o de Finan ças e Tributação. 

mmSSi\O !lI: FI Ni\NC/\S L TI \JIWTACi\O 

ili,trihuido ;10 rcl :ltor, Dcp . ~ L\ ,( IWSLf,j~,Ii\NN. 

DCD iç.l...c.~Jfl, pág.qc:b2:)' CO I. O) 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N? 188, DE 1957 . 

\tlll l : \1 ,I\Sl) ... 

A U T O R 

ALtXANDRE CA RDOSO 

(PSB - RJ) 

Publicada no Di á ri o do Congresso Nac ional 
da 

APENSADO PLP N? I LJ8/97 



ANDAMENTO 

31.03.98 

07.04 . 98 

I S . () I . ') S 

2 () • () , I . ~l 7 

PLP 14~/91 

PLJ:;NARIO 

Apresentação de requerimento dos Dep. Alexandre Cardoso, Líder do PSB , Sérgio Carneiro , na qualidade 

de Líder do PDT , Marcelo Déda , Líder do PT, Paulo Heslander , Líder do PTB , Eraldo Trindade , na quali 

dade de Líder do PPB , Aécio Neves , Líder do PSDB , Lindberg Farias , Líder do PSTU , Sérgio Arouca , Lí -

der do PPS, Inocêncio Oliveira , Líder do PFL, Aroldo Lima, Líder do PC do B, Geddel Vieira Lima, Lí 

der do Bloco PMDB/PSD/PRONA, Valdemar Costa Neto , Líder do PL, Bosco França, Lider do PMN , solicitan 

do, nos termos do art . 1 55 do RI, URG~NCIA pa r a este proJeto. 

eCt) (! ~.!()~ J.rr.~ JC~~~: lét (1;2-_ 

PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento do s Senllores Líd e res , apresentado na Sess ão de 31.03.98, que soJicila 

t e rmo s do art. 155 do RI , URG~NCIA para este projeto . 

cmll SSiíO DE F r NA Nc;.I\S E TR [ BlJTACÃO 
_.-'" ._- -. _- - - -- -_. _- -_ . . . -. -- - - . __ .- _.--

Aprov;Jelo unanimemente o parecer do r e lat or , Dep. MAX ROSEN~IANN, p e 1 ;1 

:-1 US 

C 0111 

aUlIlCnto ou diminlliçiio da re c eiLI ou despesa públicas, não cab e ndo pronllnci;lIllento tjU;lllto d ;ldequ;I~<i o 

r i 11 a n c e i r LI c o r ç a m c n t 5 r i ;1 e , no 111 é r i to, p e J a LI p r o v LI ç ã o de 5 t e e d o I' L P 11 '? I H H / 0 H, ;1 P e 11 S ;1l1 o , c () 111 5 li h 5 t i _ 

tutivo, 110 5 termos do par ece r do reLltor que apresentou c Olllp l e m e ntil ~-Z1O ele voto . 

m:s.'\ 
Dcs p;l c ho: Ape ns e - se ao f'roj e t o ele Lei Complcmentar li'? :).). de 1' )')1. 

(NOVO DESPACHai. 

PLENÁI( T o 

E li do e V:ll ,I . .. 
Jlllprlllllr . 

. '\I'J :NSALlCl 1\0 PROJETO DE LEl CCl~IPL EMENTAI{ N'? 33 , DE 1991. 

\ -

, ". 
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• (
\I\I(\I< A DOS nEf" U 1 ADOS 

. .,Ir SE ÇÃO DE SI NOPSE 

Projeto de Lei Complementar N9 149 /97 de 19 97 

EMENTA 

1\ N D I, ~, E N T 

06 . 05 . 98 

20 .10. 98 

CONTINUAÇ!í.O .... .................... Folha 02 

~1ESA 

Prejudicado o pediJo de ape nsaçao d o PLP 1 88/97 a este , FClo Dep . ALEXANDRE CARDOSO, lendo em vista o fato de o r e ferido Projeto encontrar-se apensado , desde o m:::rnen to de sua distribuição . 

APENSADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 33 de 1991. 

GtP'SA 
Indeferidd requerime nto do Dep . ALEXANDRE CARDOSO , solicitando a desapensação deste do rLr n9 33/9 1. 

~IJ: S,\ 

. 1 

I I . I I . 'I S Ile le l ido (ll" i c i o 11 '.' :;:-;:;/'lS d:1 (· .F.T, so l i c it ;lnd o ;1 de s;lpell ~;lciio deste do I'LP n9 :;~/0 1. 

I I . I I . '1:-; 

19 .11. 98 

mO IWi: NI\Ç i\O !li: emll SSOI:S PEH iliANENTES . ----- -------- -----

ME SA 

~ li do e va i a 11111"' i m i r, te nd o parecer da Comissão de Finança s e Tributação, pela n ão i lllp lic ação da maté ria com aumento o u dilllinuição da rec e i ta o u da de s pesa púb lJ.. cas , nã o cabe ndo pronunc i amento quanto à adequação financ e ir a e orçamentá ri a e , n o "Ié l il tl , p c l <J .l prova ção de s te c do d e n ? 188/'17. apensado . COIII s ubstitut iv o . Pende n ((' d L' P a r e c e r d <J C o In i " são d e C o n s t i t u i ç ã o c J LJ S t i ç a e d e R e ri a ç ã o . 

A U T O R 

Publicada no Diári o do Congresso Nacio n ~f 
de 

l' lr 1/1 9 -fl /9 ?). DctJ.u/.1.:2Jll.Pág. )yO.J{( ,CoI. O ( _. 
\' I DEVE RS O ......... . . 
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A N O A M E N T O 

19 .11. 98 

18.11.9 8 

25 .11. 98 

02 .1 2 . 98 

06 . 0 1. 99 

• 
PLP 149/97 

PLENAR IJ (09 horas) 

Di sc uss ão em Turno Onico. 

Ret i rad o de pauta . de of í c i o . 

COMIESÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuído a o relator , Dep . LUIZ EDUARDO GREENHALGIl. 

PLENÁRIO (09 horas) 

Discussão e m Turno Onico. 

Ad i ada a discussão , e m face do términ o da sessao . 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Onico . 

Aprovado o Requerimento do Dep . Wa gne r Rossi , na qualidade de Líder do Bloco PMDB-PRONA , que so li cita a retirada 

de pau t a da Ord em do Dia , deste projelo. 

PLENÁR I O 
ccoQIJ 11 {N. p~Jgisf. ~t: Oi 

Discussão em Turno Onico . 

Designação do Relator , Dep. Luiz Eduardo Greenhalgh , para proferir parecer e m subs titui ção ã CCJR , que 

pela constitucionalidade , juridicidade e boa técnica Jegislativa. 

Discussão do projeto pelos Dep . Israel Pinheiro , Sérgio Carneiro , José Ge no íno e Marce l o Déda . 

Encerrada a d i scussão . 

Apresentação de E:menda de Plenário peloB Dep. Elton Ronhelt , Líder do Coverno , e ou tros . 

concJui 

Designação do Re l ato r, Dep . Sílvio Torres , para proferir parece r à Emenda de Plenário em subsU tujção ã Cr' I', qu e 

c onclui peJa adequação financeira e orçamentária e , no mérito, pela ap r ovação . 

Cont in ua .. . .... ... . 
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• \I.IAI iA DOS DEPU l ADOS 
SEÇÃ O DE SI NO PSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 149 de 19 97 

EMENTA 

A NDAMENT () 

D6.0 1. 99 

08 . 01 . 99 

Continuação Folha n? 03 

f'LENIIR I O 

COllt in uoçã,) do p~q in a onlerior. 

De ~ i qnélç ão do Re l ator , Dep. Luiz Eduard o r.reenha l qh, para pr ofe rir par ece r à EllI e~ 
do de P l ellií r' i o , em subst itui ção à CCJR, que conc l ui pe l a i nconst it uc i ona lid o de. 
/\provado o Requerimento dos De p. \':a g ner Ros s i, n a qua lid a d e de Líd e r do Blo-
co PMOB , PRON/\; In ocênc i o 0 1 iv e i ra, Líder do PFL e Ayrt o n Xerez , na q ual idad e d e 
Líd er do PSD B, so l ici ~ondn o adiame n to da votar: ~o po r duas -sessoe s . 

PRONTO P/\R/\ /\ ORDEM 00 DIA 

E I i do C' va i a 
. .. 
I lllr rr lll lr, tendo pareceres : da Com i ssão de Finan cas e Tributa ç ã o , p!:. 

la nao imp li cação da maté ria com aumento o u diminuição da r ece ita o u da despesa 
pú!Jl i cils , nao cabendo pro null c i ame nto quant o à adequa ç ão finan ce ir a e o r çame ntári a 
e , n o rllé ri l o . pelél aprovação deste e do de n ? l RR/97 . apensado: e do r e l ator de 
s i qll ,ldo pC'la Mesa em s ub s tituicão à Comi ss ão de Constitui ção e Ju s ti ça e de Reda 
- rc 1él co n st ilu c i o n a li dade , J'urid i c id ade e técnica l en i s l a tiva dest e e do subs ç oo . 

lilutivo opre s entado pe l a Co rn i ssão d e Finan ças e Tributa ção . PARECER ES A EMENDADE 

F i s ub s titui ção -as Co mi ssões de 
d os relatores des iqnad os pe l a Mesa , em PLEtl /íR I O: 

Ilallças e TI' i bu ta ção , pe l a adequação financeira e o r çamentár ia e . no mérito . pela 
ap l' ovação ; e de Constiluição e Justiça e de R edaç~o . pela in co ll st itucionalidade. 
(PLP 11'9- 6/971 . oco-.J.2 . .l C 1 líL. Pág.('tc 1l{ ,Col. Q;2. • 

,tI; /J oro 22/0{ 1'1{ . Pág. 03fhr , Col. O ( Continua . , 

A U T O R 

Publicada no Di ári o do Congresso Nacional 
de 



A N D AM ENTO 

13 . 0 1. 99 

19.0 1. 99 

24.02 . 99 

26 . 02 . 99 

PROJETO DE T.E[ COMPLEMENTAR N9 149/97 

PLENÁRIO (09 : 00 horas ) 
votação em Tur no Único . 

AdiiJdiJ iJ votação , de ofício . 

PLENÁRIO 

Votação enl Turno Único . 

(Verso da [ollliJ 03 ) 

Aprovado o Requerimento do Dep . Wa'Jner Ross i, na qllaljdiJde de Líd e r do Bloco P:'lDL\ , PHOr~;\ , :su-
licitando a retiriJda de pauta da Ordem do Dia des t e p r ojeto. 

PLENÁRIO 

Discussão em turno único . 
Discussão do projeto pe l os Õep. Sérgio Miranda , José Carlos Aleluia , Iara BerniJrdi , Ncuton LimiJ , 
Enio Bacci e Jorge Costa . 
Retirado as emendas de Pleniírjo 02 , 03 , 04 e 05 pelo De]) ferILJrÍllo7.uppo. 
Designação do Re l ator , Dep Max Rosenman n, para p r ofe r ir parecer a emenda de P l enário 07 , em 
substituição ã CFT , que conclu i pe l a adeq uação f inanceira e orçamentária c , no mérito , pe l a 
aprovaçao. 
Designação do Relator , Dep Germano Rigotto , pa r a proferir parecer em substituição a CCJR , que 
conclui pela constitucionalidade , jur i dicidade e boa técnica legislativa . 
Em votação o substitutivo da CfT : SHl-4 23 ; NÃO - 02 ; ABST - 0 1; TOTAL- 427 : ~l'ROVADº_ 
Prejudicado o proje t o inicial e o PLP 188/97 , apensado . 
Deixa de ser submetida a voto a emenda de plenário 01, nos termos do § 69 , do Art . 1 89 do RI . 
Em volação a Emenda de Plenário 07 : SIM- 420 ; NÃO - O; ABST- 0 1; TOTAL- 42 1: AP~OVAD~ . 
Em votação a Redação Final , oferecida pelo Relator , Dep. ALOYSIO NUNES fERREIRA . APROVADA . 
Vai ao Senado Federal . 

PLP 1 49 - C/97 . 

MESA 

Ao SENADO FEDERAL , através do CF . PS - GSE/26/99. 

• 
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.. _ .. ---- e 9 
O S . AUTOR CÃtl.IAR A DOS DEPUTADOS PLP 149/9 7 

de 19 _, SECA 0 DE SINOPSE ~ ,~~~~--------------------------------~---/' EMENTA 

Continuação Fo i. 04 

ANDAMENT O 

: C; , 1 1 • (1 ~ I 

(1 2, 1 2. ~ )l) 

- - - ----

~ 1 1: S \ 

r o 1 ' () C (lo SC Il :ld o Federa l , co mlllli C3 ndo :1 3 11r ov: lc :IO deste Projeto, com s lI b s (1 • 11, ~.1 , 

ti!lIti\"o, 

I" \ '11 T \c;.i\O D I S LCl1",nO T1W'JO 

11cc;p:lc il o : :\ s ("OIl1i s sões de FjnançJ s e TrjbutJção (mérito) 
,Jus ! i C:1 C' de 1 ~C' dacão ( l\rt. 5,) , R I ) . 

r 1 ido e \ ' <11 a imprimir o Sub st itllti\'o do Se nJd o I' cdc r :il , 
( I' I, I' - O 1 .) ~) - 11 n 7 ) , 

de Co n st ituição e 

r,ONTINUI\." -

Pub' icada no Diário do Congresso Naci on ~1 
de 



A N D A M E fl r O 

07.]2.99 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 240.1.51.0 
Data: 07/12/99 

Sessão: Extraordinária - CO 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUSTITUIÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 149, DE 1997 

O SR. MARCIO FORTES (PSDB-RJ . Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei Complementar nO 

149, de 1997, começou pela Câmara dos Deputados e aqui foi aprovado. Estamos 

agora apreciando o retorno do projeto após sua passagem pelo Senado, onde foi 

objeto de um Substitutivo . 

A adequação em nome da Comissão de Finanças e Tributação é perfeita, 

tanto no projeto que daqui saiu quanto naquele que retornou do Senado. Não há 

qualquer tipo de dificuldade em termos de enquadramento de finanças ou no 

sistema tributário nacional. 

Entretanto, quanto ao mérito, cabe-me sugerir à Câmara dos Deputados que 

rejeite o Substitutivo apresentado pelo Senado Federal. Dito Substitutivo introduz 

uma diferença de critérios , cuja explicação é extremamente simples. 

Em primeiro lugar, é bom que se saiba que existem não mais que uma 

• dezena de trechos de rodovias concedidos à iniciativa privada no Brasil. Desses 

poucos trechos, cinco estão localizados no Estado do Rio de Janeiro, o que 

corresponde a cerca de 80% da quilometragem de rodovias concedidas à iniciativa 

privada no Brasil como um todo. Portanto, a autoridade do Estado do Rio de Janeiro 

não se ressalta apenas pela sua simpática localização, mas pela concentração, 

neste momento, desse tipo de critério e porque já há quatro anos de experiência de 

cobrança de pedágios, em diferentes estágios. 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 240.1.51.0 
Data: 07/12/99 

Sessão: Extraordinária - CD 

o Substitutivo do Senado Federal - para o qual meu parecer é pela 

rejeição, no mérito - introduz uma diferença de todo desnecessária entre aqueles 

Municípios que têm postos de pedágio e os outros, que não têm esse tipo de 

facilidade instalado no seu território . É a única diferença significativa , a única que 

merece apreciação do mérito, à qual , em nome da Comissão de Finanças e 

Tributação, cabe-me reportar e manifestar contrariamente. 

Meu parecer, portanto, é pela adequação financeira e tributária de ambos os 

projetos e, no mérito, pela rejeição do Substitutivo do Senado Federal , e minha 

• sugestão é pela aprovação da matéria já aprovada nesta Câmara dos Deputados. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela aprovação. 

o SR. MARCIO FORTES - Sr. Presidente , data venia , é pela aprovação do 

projeto originalmente aprovado nesta Casa e pela rejeição do Substitutivo que veio 

do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Melhor esclarecido, pela aprovação 

do projeto original desta Casa, portanto, pela rejeição do Substitutivo. O que vai 

• estar em votação é o Substitutivo. V.Exa . rejeita o Substitutivo. 

O SR. MARCIO FORTES - Sim, Sr. Presidente. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 240.1.51.0 Sessão: Extraordinária - CO 
Data: 07/12/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUSTITUIÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR N° 149, DE 1997 

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, votamos pela constitucionalidade, pela juridicidade e 

pela boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nO 149, de 1997. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Do projeto original da Câmara dos 

Deputados. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON - Sim, pela aprovação do Substitutivo . 

(Pausa.) Não, do projeto original da Câmara , Sr. Presidente, contra o Substitutivo. 

Votamos pela aprovação do projeto original da Câmara, contra o Substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não. V.Exa. dá o parecer pela 

constitucionalidade do projeto da Câmara. 

O SR. MARCELO DÉDA - Dos dois. Não é mérito, Sr. Presidente. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON Isso Sim, Sr. Presidente, 

constitucionalidade do projeto da Câmara . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela aprovação do projeto 

originário da Câmara, declarada a sua constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON - Os dois. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Aliás, os dois. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON - Os dois. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não. 
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PRIMEIRA SECRETARIA ... _--. . 
RECEGI O nc~r3 Secretada 

Aviso nº 2.364- C. Civil. 

Brasília, 22 de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 149, de 

1997 - Complementar (nº 11/97 - Complementar no Senado Federal), que se converteu na Lei 

Complementar nº 100, d e 22 de dezembro de 1999. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUlAR 

Atenciosamente, 

DROPAREN E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

PR/MEJ.RA SECR~TAR'A 
Em, .. rP-3.. .. / 4~. 1 19.953 . -

De ordem -
t' . , ao senhor 
~"o-Gero' da Mesa paro 

Vidas prOVI'Ae~ . 
U I CIOS. __ 

7/ !f)iogO 0{~--1--d ~cz. y.é tI e b"u 
C efe do Gablne te 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Secrc_ 
as de-
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Mensagem nQ 2. O O 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Altera o Decreto-Lei nQ 406, de 31 de 

dezembro de 1968, e a Lei Complementar nQ 56, de 15 de dezembro de 1987, para acrescentar 

serviço sujeito ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza" . Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

Complementar nQ 
100, de 22 ce de zemb ro de 1999. 

Brasília, 22 de dezembro de 1999 . 
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LEI COMPLEMENTAR N2 100 ,DE 22 DE DEZEMBRO DE 1999. 

O 
Faço 

Lei Complementar: 

Altera o Decreto-Lei n2 406, de 31 de 
dezembro de 1968, e a Lei Complementar n2 
56, de 15 de dezembro de 1987, para 
acrescentar serviço sujeito ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza. 

PRESIDENTE DA 
, 

R E P U B L I C A 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 12 O art. 92 do Decreto-Lei n2 406, de 31 de dezembro de 1968, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art . 92 
. .......... . ... . . • ........ . ......... . ...........•... . ....... .. .........•. . ..•........ . .. . . . .......... . ................ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4º Na prestação do serviço a que se refere o item 101 da Lista Anexa, o imposto é 
calculado sobre a parcela do preço correspondente à proporção direta da parcela da 
extensão da rodovia explorada, no território do Município, ou da metade da extensão de 
ponte que una dois Municípios. 

§ 5º A base de cálculo apurado nos termos do parágrafo anterior: 

I - é reduzida, nos Municípios onde não haja posto de cobrança de pedágio, para 
sessenta por cento de seu valor; 

II - é acrescida, nos Municípios onde haja posto de cobrança de pedágio, do 
complemento necessário à sua integralidade em relação à rodovia explorada. 

§ 6º Para efeitos do disposto nos §§ 4º e 52, considera-se rodovia explorada o trecho 
limitado pelos pontos eqüidistantes entre cada posto de cobrança de pedágio ou entre o mais 
próximo deles e o ponto inicial ou terminal da rodovia. " 

Art. 2º O art . 12 do Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968, passa a vigorar 
acrescido da seguinte alínea: 
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Fi. 2 da Lei nO 100, d e 22.12.99 

"Art 12 . . ............................ .. ..................... .......... .. ....... ............................ .............. .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

c) no caso do serviço a que se refere o item 1 O 1 da Lista Anexa, o Município em 
cujo território haja parcela da estrada explorada." 

Art. 3º A Lista de serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 
1968, com a redação dada pela Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987, passa a 
vigorar acrescida do seguinte item: 

" 101 - exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos usuários, envolvendo 
execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais." 

Art. 4º A alíquota máxima de incidência do imposto de que trata esta Lei 
Complementar é fixada em cinco por cento. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 2 2 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111 º da República . 



Altera o Decreto-Lei n° 406, de 31 de 
dezembro de 1968, e a Lei Complementar 
nO 56, de 15 de dezembro de 1987, para 
acrescentar serviço sujeito ao Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 9° do Decreto-Lei nO 406, de 31 de 

dezembro de 1968, passa a v1gorar acrescido dos seguintes 

parágrafos: 

"Art. 9° ................................. . 

§ 4 ° Na prestação do serv1ço a que se 

refere o item 101 da Lista Anexa, o imposto 
, 
e 

calculado sobre a parcela do preço correspondente à 

proporçao direta da parcela da extensão da rodovia 

explorada, no território do Município, ou da metade 

da extensão de ponte que una dois Municípios. 

§ 5° A base de cálculo apurado nos termos 

do parágrafo anterior: 

I é reduzida, nos Municípios onde nao 

haja posto de cobrança de pedágio, para sessenta por 

cento de seu valor; 

11 - é acrescida, nos Municípios onde haja 

posto de cobrança de pedágio, do complemento 

necessário à sua integralidade em relação à rodovia 

explorada. 

§ 6° Para efeitos do disposto nos §§ 4° e 

5°, considera-se rodovia explorada o trecho limitado 

pelos l?ontos eqüidistantes entre cada posto de 
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cobrança ae pedágio ou entre o nLa~s próximo deles e 

o ponto inicial ou terminal da rodovia . " 

A t 2 0 t r. o ar . 12 do Decreto-lei n O 406 , de 31 de 

dezembro de 1968, passa a v~gorar acrescido da seguinte 

alínea : 

"Art . 12. 

c) no caso do serv~ço a que se refere o 

item 101 da Lista Anexa, o Município em cUJo 

território haja parcela da estrada explorada . " 

Art . 3 ° A Lista de serviços anexa ao Decreto-Lei n O 

406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação dada pela Lei 

Complementar n O 56, de 15 de dezembro de 1987 , passa a vigorar 

acrescida do seguinte item : 

"101 exploração de rodovia mediante 

cobrança de preço dos usuários, envolvendo execução 

de serv~ços de conservação, manutenção, 

melhoramentos para adequação de capacidade e 

segurança de trânsito, operaçao, monitoração, 

assistência aos 
, . 

usuar~os e outros definidos em 

contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 

normas oficiais." 

Art. 4 ° A alíquota máxima de incidência do imposto 

de que trata esta Lei Complementar 
, 
e fixada em c~nco por 

cento . 

Art. 5 ° Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 

de sua publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 09 de dezembro de 1999 

/ 
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PS-GSE/ C/{~ /00 Brasília, ,/ Cí 
v de fevereiro de 2000 . 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência , para os 

devidos fins, que o Projeto de Lei Complementar n O 149 , de 1997 

(nO 11/97 no Senado Federal), o qual "Altera o Decreto-Lei n O 

406 , de 31 de dezembro de 1968, e a Lei Complementar n O 56 , de 

15 de dezembro de 1987, para acrescentar servl.ço sujei to ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza", foi sancionado 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

convertendo-se na Lei Complementar n O 100, de 22 de dezembro de 

1999 . 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

Vl.a dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 

~--- - ",-' ~v 

Deputado USIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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LEMENTAR N' 100. DE 22 DE DEZEMBRO DE 1999 

AJtera o Decreto-La na 406, de 3 1 de 
dezembro de 1968. e a LeI Complemenw li' 
56. de 15 de dezembro de 1987. pan 
acrescentar set'V1ço SUjeitO ao imposto sobre 
Serv1ÇQS de QuaJquer Natureza. 

PRESIDENTE DA o 
Faço 

Complementar: 
saber que o Congr-esso NaclonaJ decreta 

REPÚBLICA 
e eu sancono a segwnte 

Art . I' O an 9' ~o Decn:to-Lci n' 406. de ) I de dezembro de 1968. p ..... a VIgorar 
!SC1do dos seguinte! paragralos 

" Art 9' 

§ 4- Na prestação , do serv"lÇQ a que se retere o Item 101 da Lista Anexa.. o Imposto e 
caJculado sobre a parcela do preço correspondente a proporção direta Oa parcela da 
l! )(leruào da rOOOV1a exoto rada. no tem tono do MUruClpIO. ou aa metade da extensão de 
ponte Que una 0015 MuruCIDIOS 

§ s' A base de caJcuJo a.purado no , termos do paragraib amenor ' 

I - ê redUZIda. nos MuruClPIOS onde nio haJa posto de cobrança de ped.ag!o. para 
seuentI. por centO de seu vaJor: 

38 
39 
~2 

H 

99 
99 

105 
105 
106 

108 
121 
125 

129 
131 
13 1 
132 
133 
11) 

1)6 

I~O 

14 1 

li - e aCl"cscui&. nos MUruClplOS onde haja postO de cobrança de peciaglo, do 
complemento nc:cess&no a sua mtegralldade em reta.çio a rodoVla explorada. 

§ fi Para ef~tos do dlsoosto nos q§ 40 e S' , cOn.sJdera-se rodoV\l. explorada o trecho 
Itrrutado pelo, pontos cqUldlstlntes entre cada 00510 de cobrança de pedaglO ou entre o mus 
proxlmo aele, e opomo INCIa.! ou lenrun.a..i da rodoVIa ' . 

An . 2" O art 12 do Decreto-Lel ri 406, de J I de dezembro de 1968, pass.& a VIgorar 

acresclQO da segumte almea 

"Art . 12 

C} no caso do serv1CO a que se refere o Item 101 da Lista Anexa.. o Muruaplo em 
cuJo tem tono haja parcela da estl"l4a explorada." 

Art . )' A una de ..,."ços anexa ao Decreto-Le. n' 406. de ) I de de:zembro de 
1968. com a redao;io dada pela Le. Complementar n' 56. de 15 de dezembro de 1987. pusa a 
V\gorar acrescida do segwnte lIem: 

" 101 - exploração de rodOVIa mediante cobranç.a de preço dos usuanos., envolvendo 
execuç:.io de serviços de conservaçio. manutenção. melhoramentos para a.dequa.çto de 
ca.p.ac1dade e segurança de trirurto. opençiO. morutoração. USlstêna. aos UIU&I10S e ouuos 
defirudos em contratos. atos de conce:s.são ou de pcmussão ou em normas Ofica1S." 

Art , 4" A ahquotl ma.xuna de inCidência do imposto de que tra1l. esta Lei 
Complementar e fixada em CinCO por cento . 

LeI. 

Art. 5' Ena Lo Complcmentar mtn em VIgor na dauI de sua pubticaçio. 

B~a. 22 de dezembro de 1999: 178' da lndepcndénaa e 111' da Rcpub1ica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Amaury G uilherme BlU 

LEI N' 9 942. DE 22 DE DEZEMBRO DE 1999 

Di ao aC'fopono de T eresma a denommaeio 
de Aeropono de TercsuwScnador Petr"Õmo 
Ponella. 

O PRESIDENTE DA REP Ú BLICA 
Faço saber que o Congresso N acloM.i decreta e eu sanaooo 1 segwn:le 

An I' E denonunado "Aeropono de TerCSlna/Senador Petrónio Ponella" o 
u:ropono de T eresma. no Estado do Piaw. 

Lei: 

An. 2· Esta Let entra em V1gor noventa diAS 11'05 a data de sua pubhcaçio. 

BfUllia. 22 de de:zembro de 1999; 178' da Independência e 111' da Rcpub1ica. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
ElCIO A/yares 

LEI N" 9 943 . DE 22 DE DEZEMBRO DE 1999 

Atn aos Ortam<mos Fiscal e da Segw1dodc 
5oc1aI da UIUio. em til""r de dNenos orpo. 
do Poder EJ<CCUlJ\'O. Cn:<Ülo sup-' DO 
valor glol:al de RS 51.827.000.00. pera 
retorço de dotaÇÓC3 COI 'I 'n 00 

On;::uDCDtO V1geua.c. 

O PRESIDE:-ITE DA REP ÚBLICA 
Faço saber que O Coagresso Nacx:mal dccttta e cu SI.DCIODO a quac 

-.. CC"O-.... ~~~...-o. ___ --.. ~ 
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 
Lei da Câmara nO 11 , de 1999 - Complementar 
(PL nO 149, de 1997 - Complementar, na Casa 
de origem), que "define serviço sujeito ao 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e 
dá outras providências" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera o Decreto-Lei n° 406, de 31 de dezembro 
de 1968, e a Lei Complementar n° 56, de 15 de 
dezembro de 1987, para acrescentar serviço 
sujeito ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza. 

Art. 10 O art. 9° do Decreto-Lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"§ 4° Na prestação do serviço a que se refere o item 10 1 da Lista 
Anexa, o imposto é calculado sobre a parcela do preço correspondente 
à proporção direta da parcela da extensão da rodovia explorada, no 
território do Município, ou da metade da extensão de ponte que una 
dois Municípios. 

§ 5° A base de cálculo apurado nos termos do § 4°: 
I - é reduzida, nos Municípios onde não haja posto de cobrança de 

pedágio, para sessenta por cento de seu valor; 
11 - é acrescida, nos Municípios onde haja posto de cobrança de 

pedágio, do complemento necessário à sua integralidade em relação à 
rodovia explorada. 

§ 6° Para efeitos do disposto no § 4° e no § 5°, considera-se 
rodovia explorada o trecho limitado pelos pontos eqüidistantes entre 
cada posto de cobrança de pedágio ou entre o mais próximo deles e o 
ponto inicial ou terminal da rodovia." 
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Art. ZO O art. 12 do Decreto-Lei nO 406, de 1968, passa a vigorar acrescido da 
seguinte alínea: 

"c) no caso do serviço a que se refere o item 101 da Lista Anexa, 
o Município em cujo território haja parcela da estrada explorada." 
Art. 3° A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei n° 406, de 1968, com a redação 

dada pela Lei Complementar n° 56, de 15 de dezembro de 1987, passa a vigorar acrescida do 
seguinte item: 

" 101 - exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança 
de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais." 
Art. 4° A alíquota máxima de incidência do imposto de que trata esta Lei é fixada 

em cínco por cento. 
Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em / ~ de novembro de 1999 

tonio Carlos tvFdlg;1i 

Presidente 
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SF PLC 11/1999 de 18/03/1997 

SF PLC 11 /1999 
CD PLP 149 /1999 
CD PLP 149/1997 

DEPUTADO - ALEXANDRE CARDOSO (PSB - RJ) 

DEFINE SERVIÇO SUJEITO AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS . 

INCLUSÃO, LISTA DE SERVIÇOS, ANEXO, DECRETO LEI FEDERAL, 
COBRANÇA, (ISS), EXECUÇÃO, SERVIÇO, RODOVIA, EMPRESA 
PRIVADA, CONCESSIONARIA, USUARIO, PAGAMENTO, PREÇO, 
PEDAGIO, LOCAL, TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO, MUNICIPIOS. 

SF COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

Data: 11/11/1999 Local: (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA DE 
EXPEDIENTE 
Status: APROVADO (APRVD) 
Texto: À SSCLSF, para revisão dos autógrafos. 
Encaminhado em 11/11/1999 para (SF) SSCLSF - SUBSEC. 
COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 

LCP 56/1987 
DEL 406/1968 

PLC 00011/1999 

• 01/03/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
ESTE PROCESSO CONTEM 10 (DEZ) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS. 

• 01/03/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
ANEXEI LEGISLAÇÃO CITADA, CONFORME COPIA ANEXA. 

• 02/03/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

LEITURA. 
• 02/03/1999 MESA DIRETORA - MESA 

DESPACHO A CAE. DSF 03 03 PAG 4006 A 4010 . 
• 02/03/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 

ENCAMINHADO A CAE. 
• 10/03/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

AGUARDANDO PARECER (AGPAR) 
RELATOR SEN RAMEZ TEBET. 

• 31/08/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMI COS - CAE 
Devolvido nesta data minuta de relatório do Senador Ramez 
Tebet, devidamente assinada, favorável ao projeto nos termos 
do Substitutivo que apresenta. Cópia anexada ao processado, 
matéria pronta para pauta. 

• 08/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
O SENADOR PEDRO SIMON É RELATOR AD HOC DO PRESENTE 
PROJETO. 

• 08/09/199~ COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - ,CAE 
A COMISSAO APROVA O PARECER DO RELATOR FAVORAVEL 
NOS TERMOS DA EMENDA N o 01-CAE(SUBSTITUTIVO). 
ASSINA SEM VOTO O SENADOR RAMEZ TEBET, AUSENTE DA 
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- , 
REUNIAO. A SSCLSF. 

• 14/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Anexei legislação citada no Parecer, conforme fls. 39 a 50. 
Encaminhado ao Plenário para leitura do Parecer da CAE. 

• 16/09/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

10:00 - Leitura do Parecer nO 637/99-CAE (Relator Ramez 
Tebet), favorável à matéria, nos termos do Substitutivo que 
oferece (Emenda 1-CAE). Abertura do prazo de 5 dias úteis 
para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, 
"d", do Regimento Interno. À SSCLS. 

• 17/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Prazo para recebimento de emendas: 20 a 24.9.99. 

• 24/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de emendas. 

• 27/09/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

A Presidente comunica ao Plenário que terminou o prazo sexta 
feira últiima sem apresentação de emendas. À matéria será 
incluída em Ordem do Dia oportunamente. À SSCLS. 

• 27/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

• 21/10/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
27/10/99. Discussão, em turno único. 

• 27/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Anunciada a matéria. Aprovada a Emenda nO 1-CAE 
(Substitutivo), com o seguinte resultado: Sim 59, Abst. 1, 
Total = 60, sem debates, ficando prejudicado o projeto. À 
CDIR, a fim redigir o vencido para o turno suplementar. À 
SSCLS. 

• 29/10/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Encaminhado ao Plenário. 

• 29/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer nO 875/99-CDIR, Relator Antonio Carlos 
Valadares, oferecendo redação do vencido, para o turno 
suplementar, ao Substitutivo do Senado. À SSCLS 

• 29/10/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

• 04/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
10/11/99. Discussão, em turno suplementar. 

• 10/11/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Discussão do substitutivo do Senado à matéria encerrada, em 
turno suplementar, sem apresentação de emendas. O 
substitutivo é definitivamente adotado, sem votação, nos 
termos do art. 284 do Regimento Interno. À Câmara dos 
Deputados. À SSEXP. DSF 11 11 99 PÁG 

• 11/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
recebido neste órgão às 10: 10 horas. 

11 / 11 / 1999 19:25 
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• 11/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
APROVADO (APRVD) 
À SSCLSF, para revisão dos autógrafos. 

'ÜF · Sç /-&JÇ/~i 
Voltar 

11/11/199919:25 



SENADO FEDERAL 

PARECER N!! 875, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 11, de 
1999 - Complementar (n2 149, de 1997 -
Complementar, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do ven­
cido, para o tumo suplementar, do Substitutivo do Se­
nado ao Projeto de Lei da Câmara n2 11 , de 1999 -
Complementar (nll 149, de 1997 - Complementar, na 
Casa de origem), que define serviço sujeito ao Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá outras provi­
dências, com alterações redacionais para adequação à 
Lei Complementar nll 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de outubro 
de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente­
Carlos Patrocínio, Relator - Geraldo Melo - Nabor 
Junior. 

ANEXO AO PARECER NII 875, DE 1999 

.Altera o Decreto-Lei n2 406, de 31 de 
dezembro de 1968, a Lei Complementar 
n2 56, de 15 de dezembro de 1987, para 
acrescentar serviço sujeito ao Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 O art. 911 do Decreto-Lei nll 406, de 31 de 

dezembro de 1968, passa a vigorar acrescido dos se­
guintes parágrafos: 

"§ 411 Na prestação do serviço a que se 
refere o item 101 da Lista Anexa, o imposto 
é calculado sobre a parcela do preço corres­
pondente à proporção direta da parcela da 
extensão da rodovia explorada, no território 
do município, ou da metade da extensão de 
ponte que una dois municípios. 

§ 511 A base de cálculo apurado nos 
termos do § 411 : 

I - é reduzida, nos municípios onde 
não haja posto de cobrança de pedágio, 
para sessenta por cento de seu valor; 

11 - é acrescida, nos municípios onde 
haja posto de cobrança de pedágio, do com­
plemento necessário à sua integralidade em 
relação à rodovia explorada. 

§ 611 Para efeitos do disposto no § 411 e 
no § 511, considera-se rodovia explorada o 
trecho limitado pelos pontos eqüidistantes 
entre cada posto de cobrança de pedágio 
ou entre o mais próximo deles e o ponto in i­
ciai ou terminal da rodovia. n 

Art. 211 O at. 12 do Decreto-Lei nQ 406, de 
1968, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea: 

"c) no caso do serviço a que se refere 
o item 101 da Lista Anexa, o município em 
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cujo território haja parcela da estrada explo­
rada." 

Art. 32 A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei 
n2 406, de 1968, com a redação dada pela Lei Com­
plementar n2 56, de 15 de dezembro de 1987, passa a 
vigorar acrescida do seguinte item: 

"101 - exploração de rodovia mediante 
cobrança de preço dos usuários, envolven­
do execução de serviços de conservação, 
manutenção, melhoramento para adequa-

ção de capacidade e segurança de trânsito, 
operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros definidos em contratos, 
atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais." 

Art. 42 A alíquota máxima de incidência do im­
posto de que trata esta lei é fixada em cinco por cento. 

Art. 52 Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Publicado no Diá rio do Senado Federal de 30.10.99 . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações Brasília - DF 



SENADO FEDERAL 

PARECER N!! 637, DE 1999 

Da Comissão de Assuntos Econô­
micos, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 11 , de 1~omplementar (nº 149/97-
Complementar, na Casa de origem), que 
define serviço sujeito ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e dá ou­
tras providências. 

Relator: Senador Ramez Tebet 
Relator ad hoc: Senador Pedro Simon 

I - Relatório 

Pelo Projeto de Lei epigrafado, pretende-se ins­
tituir sujeição ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, de que trata o inciso 111 do art. 156 da 
Constituição Federal , de competência municipal , em 
relação ao serviço prestado em rodovia, por empresa 
concessionária, pago através de preço (pedágio) exi­
gido dos usuários. 

Segundo o art . 2Q da proposição, a base de cál­
culo do imposto é o preço do serviço, partilhado pelos 
municípios proporcionalmente ao número de metros 
lineares da rodovia existente em seus territórios. A 
medição será feita até o ponto eqüidistante de duas 
praças de pedágio e, em se tratando de ponte que 
una dois Municípios, o montante do imposto será divi­
dido entre ambos. 

Em cumprimento ao disposto no art. 156, § 3º, 
inciso I, da Constituição Federal determina-se, no art. 
3º, a alíquota máxima de cinco por cento. 

No art 4Q
, a empresa concessionária é definida 

como contribuinte do imposto. 
No prazo regulamentar não foram apresentadas 

emendas. 

" - Constitucionalidade 
Juridicidade e Técnica Legislativa 

Não há, para a aprovação do projeto, obstáculo 
de cunho constitucional no tocante a competência e 
iniciativa. Quanto ao aspecto formal está atendida a 
exigência de Lei Complementar, decorrente do dis­
posto nos arts. 146 (definição de base de cálculo e de 
contribuintes) e 156 (fixação de alíquota máxima). 

Entretanto, a proposição enfrenta uma questão 
que diz respeito ao comparti lhamento de base de cál­
culo, previsto no art. 2Q e ao compartilhamento de re­
ceita, previsto no § 2Q do mesmo artigo. 

Compartilhamento de base de cálculo é figura 
estranha ao direito tributário e, em princípio, constitui 
uma injuridicidade. Não obstante, o objetivo pode ser 
alcançado, mesmo evitando-se a expressão, median­
te dispositivo do qual resulte, na prática, o fraciona­
mento da base de cálculo para atender às diversas in­
cidências . 

Já o compartilhamento do produto da arrecada­
ção, nos termos propostos, caracteriza mais clara­
mente uma inconstitucionalidade, além de enfrentar 
problemas práticos. Acontece que a matéria fere a 
própria competência e a soberania do ente tributante. 
Norma infraconstitucional não pode obrigar um ente 
federado, que recebeu, diretamente da Constituição, 
competência para lançar uma exação, no exercício 
de sua parcela de autonomia, a entregar parte do seu 
produto a outro ente. 

Além disso, haveria, como assinalado, proble­
ma prático: qual dos compartilhantes vai lançar, e sob 
que regras e condições de periodicidade etc., fará a 
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entrega da parcela compartilhada por outro? Estará 
aberta uma porta para o conflito entre municípios. 

E o contribuinte, como se haverá no meio do 
conflito? 

Não colhe o argumento de que, no caso do art. 
2º, § 2º, cada um fará seu lançamento, pelo menos 
tendo em vista a forma de como o dispositivo está re­
digido: " ... 0 montante do imposto será dividido ... " 
Montante do imposto é, claramente, o total do impos­
to arrecadado. Se cada Município arrecadasse a sua 
parte, não haveria necessidade de determinar a divi­
são. A redação deve ser aperfeiçoada. 

Aliás , de modo geral a redação pede por aperfe­
içoamento. Já no art. 1 º nota-se que a definição do 
serviço tributado é insatisfatória, quase tautológica. A 
definição do serviço em função da forma de retribu i­
ção cria aproximação com a definição de fato gerador 
do imposto sobre a renda, o que pode gerar margem 
para questionamentos judiciais. De qualquer forma, 
soa imprópria a expressão " ... paga através de .. . ". 

Igualmente não é de boa técnica tributária, no 
caso, que a incidência fique condicionada à caracteri­
zação do contribuinte (empresa concessionária) . A 
restrição pode vir a se revelar indesejável se, por 
exemplo, surgirem hipóteses de exploração de rodo­
vias por permissionários ou mesmo por proprietários. 
Em princípio, não há muito problema para a explora­
ção de rodovia privada, mediante cobrança de pedá­
gio. Nesse caso, deixaria de haver a incidência do im­
posto, a prevalecer a redação proposta, 

Por último, há o problema de aplicação da Lei 
Complementar n2 95, de 1998, que, no art, 12, deter­
mina que a alteração de leis se faça pela substituição 
ou acréscimo do dispositivo, no próprio texto da lei 
existente. Assim , o correto seria inserir o novo dispo­
sitivo no texto do Decreto Lei nº 406, de 1968. 

111 - Mérito 

No mérito, não há o que se discutir. A lista dos 
serviços sujeitos à incidência do Imposto sobre Servi­
ços necessita ser periodicamente revista, para que 
sejam acrescentadas as novas modalidades de pres­
tação criadas pelo avanço da tecnologia, pela mudan­
ça das políticas públicas e pela mudança dos hábitos 
e costumes da sociedade. 

No caso, estamos diante de uma clara mudança 
de política pública que determinou o nascimento de 
uma nova modalidade de prestação de serviço, con­
sistente na exploração de rodovia. Verdade que a ex­
ploração de rodovia por uma mesma empresa passa 

a compreender vários serviços que, antes, eram pres­
tados e tributados isoladamente, além de agregar ou­
tros, formando um conjunto integrado. 

O acréscimo, na lista, dessa nova modalidade 
de serviço, ao mesmo tempo que atualiza a leg islação 
respectiva, abrindo margem para que os Municípios 

possam lançar mão da receita respectiva, simplifica a 
tributação, reunindo numa única incidência, com um 
único contribuinte e uma mesma base de cálculo, to­
das as incidências anteriores . 

Todavia, em face das observações lançadas no 
tópico anterior, relativa aos aspectos de constitucio­
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, torna-se 
necessário oferecer substitutivo com a finalidade de 
escoimar os problemas apontados. 

Além disso, é de toda justiça e conveniência que 
os Municípios que têm, em seu território, postos de 
cobrança de pedágio, possam ter arrecadação mais 
que proporcional em relação aos demais. Os postos 
de pedágio normalmente são alocados exatamente 
nos trechos onde é maior o volume de trânsito. Assim , 
a arrecadação a maior, no caso, se destinaria a com­
pensar não apenas os danos maiores ao meio ambi­
ente, o desgaste provocado às vias municipais pelo 
desvio de trânsito dos motoristas que tentam fugir ao 
pagamento do preço, assim como o ônus maior su­
portado pelos residentes do município, que muitas 
vezes são obrigados a pagar o pedágio em curtos e 
freqüentes deslocamentos na região do entorno da 
sede municipal. 

Para proporcionar tal diferencial de arrecada­
ção, é proposto no substitutivo a seguir apresentado 
que o limite das alíquotas, que cabe à Lei Comple­
mentar fixar (CF, art. 156, § 3º, 11) seja estabelecido 
em patamares distintos, segundo o critério de o Muni­
cípio sediar, ou não posto de cobrança. 

Em face do exposto, voto pela aprovação do 
projeto de lei complementar sob exame, na forma do 
seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº 1 - CAE (SUBSTITUTIVO) 

Define serviço sujeito ao Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Os dispositivos, a seguir mencionados, 

do Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968 e 
a Lista de Serviços, anexa ao mesmo diploma legal , 
com a redação determina pela Lei Complementar n . 
56, de 15 de dezembro de 1987, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 



"Art . 9º A base de cálculo é o preço do 
serviço. 

§ 4º Na prestação do serviço a que se 
refere o item 101 da Lista Anexa, o imposto 
é calculado sobre a parcela do preço corres­
pondente à proporção direta da parcela da 

extensão da rodovia explorada, no território 
do município, ou da metade da extensão de 
ponte que una dois municípios. 

§ 52 A base de cálculo apurada nos 
termos do § 42: 

I - é reduzida, nos municípios onde 
não haja posto de cobrança de pedágio, 
para sessenta por cento de seu valor; 

II - é acrescida, nos municípios onde 
haja posto de cobrança de pedágio, do com­
plemento necessário à sua integralidade em 
relação à rodovia explorada. 

§ 62 Para efeitos do disposto no § 42 e 
no § 52, considera-se rodovia explorada o 
trecho limitado pelos pontos eqüidistantes 
entre cada posto de cobrança de pedágio, 
ou entre o mais próximo deles e o ponto ini­
ciai ou terminal da rodovia." 

"Art. 12. Considera-se local da presta­
ção do serviço: 

111 - No caso do serviço a que se refe­
re o item 101 da Lista Anexa, o município 
em cujo território haja parcela da estrada 
explorada." (NR) 

"Lista Anexa 

101 - exploração de rodovia mediante 
cobrança de preço dos usuários, envolven­
do execução de serviços de conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequa­
ção de capacidade e segurança de trânsito, 
operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros definidos em contratos, 
atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais." (NR) 

Art. 22 A alíquota máxima de incidência do im­
posto de que trata esta lei fica fixada em cinco por 
cento. 

Art. 32 Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

3 

Sala da Comissão, 8 de dezembro de 1999. -
Assinaram o Parecer, em 8 de setembro de 1999, os 
Senhores Senadores: 

Ney Suassuna, Presidente - Pedro Simon, Re­
lator ad hoc - Ramez Tebet, (Sem voto) - Carlos Be­
zerra - Jefferson Péres - Osmar Dias - Eduardo 
Suplicy - Luiz Otávio - Paulo Souto - Lúcio Alcân­
tara - Mozarildo Cavalcanti - Bello parga - Agnelo 
Alves - Edison Lobão - João Alberto Souza - Ma­
guito Vilela. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇAO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre conflitos de competência, em 

matéria tributária, entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios; 

II - regular as limitações constitucionais ao po­
der de tributar; 

111 - estabelecer normas gerais em matéria de 
legislação tributária, especialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem 
como, em relação aos impostos discriminados nesta 
Constituição, a dos respectivos fatos geradores, ba­
ses de cálculo e contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e 
decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato coope­
rativo praticado pelas sociedades cooperativas. 

LEI COMPLEMENTAR N2 56 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 

Dá nova redação à Lista de Serviços 
a que se refere o artigo 82 do Decreto-Lei 
n2 406(1), de 31 de dezembro de 1968, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 12 A Lista de Serviços anexa ao Decre­
to-Lei n2 406, de 31 de dezembro de 1968, com a 
redação determinada pelo Decreto-Lei nº 834(2), de 
8 de setembro de 1969, passa a ter a redação da 
lista anexa a esta Lei Complementar. 
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Art. 2º O § 3º, do artigo 9º, do Decreto-Lei nº 
406, de 31 de dezembro de 1968, alterado pelo De­
creto-Lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, passa a 
ter a seguinte redação: 

u§ 3º Quando os serviços a que se re­
ferem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 
e 92 da Lista anexa forem prestados por so­
ciedades, estas ficarão sujeitas ao imposto 
na forma do § 1º, calculado em relação a 
cada profissional habilitado, sócio, emprega­
do ou não, que preste serviços em nome da 
sociedade, embora assumindo responsabili­
dade pessoal , nos termos da lei aplicável." 

Art. 3º. As informações individualizadas sobre 
serviços prestados a terceiros, necessários á com­
provação dos fatos geradores citados nos itens 95 e 
96, serão prestadas pelas instituições financeiras na 
forma prescrita pelo inciso 11 , do art. 197, da Lei nº. 
5.172 (3) , de 25 de outubro de 1966 - Código Tributá­
rio Nacional. 

Art. 4º (Vetado). 
Art. 5º (Vetado). 
Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação. 
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrá-

no. 
JOSÉ SARNEY, Presidente da República -

Luiz Carlos Bresser Pereira. 

LISTA DE SERViÇO ANEXA À 
LEI COMPLEMENTAR Nº. 56 

DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 

Serviços de: 
1 - médicos, inclusive análises clínicas, eletrici­

dade médica, radioterapia, ultra-sonografia, radiolo­
gia, tomografia e congêneres. 

2 - Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios 
de análise, ambulatórios, prontos-socorros, manicô­
mios, casas de saúde, de repouso e de recuperação e 
congêneres. 

3 - bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen 
e congêneres. 

4 - Enfermeiros, obstretras, ortópticos, fonoau­
diólogos, protéticos (prótese dentária). 

5 - Assistência médica e congêneres previstos 
nos itens 1 , 2 e 3 desta lista, prestados através de pia­
nos de medicina de grupo convênios, inclusive com 
empresas pra assistência a empregados. 

6 - Planos de saúde, prestados por empresa 
que não esteja incluída no item 5 desta Lista e que se 
cumpram através de serviços prestados por terceiros, 
contratados pela empresa o apenas pagos por esta, 
mediante indicação do beneficiário do plano. 

7 - (Vetado). 
8 - Médicos veterinários. 
9 - Hospitais veterinários , clínicas veterinárias e 

congêneres. 
10- Guarda, tratamento, amestramento, ades­

tramento, embelazamento, alojamento e congêneres , 
relativos a animais. 

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedi­
curos, tratamento de pele, depilação e congêneres. 

12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, gi­
násticas e congêneres 

13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de 
lixo. 

14 - Limpeza e dragagem de portos, rios e ca­
nais. 

15 - Limpeza, manutenção e conservação de 
imóveis, inclusive vias públicas, parques e jardins. 

16 - Desinfecção, imunização, higienização, 
desratização e congêneres. 

17 - Controle e tratamento de efluentes de qual-
quer natureza e de agentes físicos e biológicos. 

18 - Incineração de resíduos quaisquer. 
19 - Limpeza de chaminés. 
20 - Saneamento ambiental e congêneres. 
21 - Assistência técnica (vetado). 
22 - Assessoria ou consultoria de qualquer na­

tureza, não contida em outros itens desta Lista, orga­
nização, programação, planejamento, assessoria, 
processamento de dados, consultoria técnica, finan­
ceira ou administrativa (vetado). 

23 - Planejamento, coordenação, programação 
ou organização técnica, financeira ou administrativa 
(vetado). 

24 - Análise, inclusive de sistemas, exames, 
pesquisas e informações, coleta e processamento de 
dados de qualquer natureza. 

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, téc­
nicos em contabilidade e congêneres. 

26 - Perícias, laudos, exames técnicos e análi-
ses técnicas. 

27 - Traduções e interpretações. 
28 - Avaliação de Bens. 
29 - Datilografia, estenografia, expediente, se­

cretaria em geral e congêneres. 



30 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de 
qualquer natureza. 

31 - Aerofotogrametria (inclusive interpreta­
ção), mapeamento e topografia. 

32 - Execução, por administração, empreitada 
ou subempreitada, de construção civil , de obras hi­
dráulicas e outras obras semelhantes e respectiva 
engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares 
ou complementares (exceto o fornecimento de mer­
cadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora 
do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICM). 

33 - Demolição. 
34 - Reparação, conservação e reforma de edi­

fícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto 
o fornecimento de mercadorias produzidas pelo pres­
tador dos serviços fora do local da prestação dos ser­
viços , que fica sujeito ao ICM). 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfila­
gem, (vetado) , estimulação e outros serviços relacio­
nados com a exploração e explotação de petróleo e 
gás natural. 

36 - Florestamento e reflorestamento. 
37 - Escoramento e contenção de encostas e 

serviços congêneres. 
38 - Paisagismo, jardinagem e decoração (ex­

ceto o fornecimento de mercadorias, que fica sujeito 
ao leM) . 

39 - Raspagem , calafetação, polimento, lustra­
ção de piso, paredes e divisórias. 

40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação 
de conhecimento, de qualquer grau ou natureza. 

41 - Planejamento, organização e administra­
ção de feiras, exposições, congressos e congêneres. 

42 - Organização de festas e recepções: "buf­
fet" (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, 
que fica sujeito ao ICM). 

43 - Administração de bens e negócios de ter­
ceiros e de consórcio (vetado) 

44 - Administração de fundos mútuos (exceto a 
realizada por instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central) . 

45 - Agenciamento, corretagem ou intermedia­
ção de câmbio, de seguros e de planos de previdên­
cia privada. 

46 - Agenciamento, corretagem ou intermedia­
ção de títulos quaisquer (exceto os serviços executa­
dos por instituições autorizadas a funcionar pelo Ban­
co Central). 
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47 - Agenciamento, corretagem ou intermedia­
ção de direitos da propriedade industrial , artística ou 
literária. 

48 - Agenciamento, corretagem ou intermedia­
ção de contratos de franquia ("franchise") e de fatura­
ção ("factoring") excetuam-se os serviços prestados 
por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central. 

49 - Agenciamento, organização, promoção e 
execução de programas de turismo, passeios, excur­
sões, guias de turismo e congêneres. 

50 - Agenciamento, corretagem ou intermedia­
ção de bens móveis e imóveis não abrangidos nos 
itens 45, 46, 47 e 48. 

51 - Despachantes. 
52 - Agentes da propriedade industrial. 
53 - Agentes da propriedade artística ou literá-

ria. 
54 - Leilão. 
55 - Regulação de sinistros cobertos por contra­

tos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros; prevenção e ge­
rência de riscos seguráveis, prestados por quem não 
seja o próprio segurado ou companhia de seguro. 

56 - Armazenamento, depósito, carga, descar­
ga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie 
(exceto depósitos feitos em instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

57 - Guarda e estacionamento de veículos au­
tomotores terrestres. 

58 - Vigilância ou segurança de pessoas e 
bens. 

59 - Transporte , coleta, remessa ou entrega de 
bens ou valores, dentro do território do município. 

60 - Diversões públicas: 
a) (vetado), cinemas, (vetado) , "taxi-dancings" e 

congêneres ; 
b) bilhares, boliches, corridas de animais e ou­

tros jogos; 
c) exposições, com cobrança de ingresso; 
d) bailes , "shows" , festivais , recitais e congêne­

res, inclusive espetáculos que sejam também trans­
mitidos, mediante compra de direitos para tanto, pela 
televisão, ou pelo rádio; 

e) jogos eletrõnicos; 
f) competições esportivas ou de destreza física 

ou intelectual , com ou sem a participação do especta­
dor, inclusive a venda de direitos à transmissão pelo 
rádio ou pela televisão; 

g) execução de música , individualmente ou por 
conjuntos . 
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(Vetado) . 
61 - Distribuição e venda de bilhete de loteria, 

cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios ou prê­
mios. 

62 - Fornecimento de música, mediante trans­
missão por qualquer processo, para vias públicas ou 
ambientes fechados (exceto transmissões radiofôn i­
cas o de televisão). 

63 - Gravação e distribuição de fi lmes e video­
teipes. 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, 
inclusive trucagem, dublagem e mixagem sonora. 

65 - Fotografia e cinematografia, inclusive reve­
lação, ampliação, cópia, reprodução e trucagem . 

66 - Produção, para terceiros , mediante ou sem 
encomenda prévia, de espetáculos, entrevistas e 
congêneres. 

67 - Colocação de tapetes e cortinas, com ma­
terial fornecido pelo usuário final do serviço. 

68 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, 
veículos, aparelhos e equipamentos (exceto o forneci­
mento de peças e partes, que fica sujeito ao ICM). 

69 - Conserto, restauração, manutenção e con­
servação de máquinas, veículos , motores, elevado­
res ou de qualquer objeto (exceto o fomecimento de 
peças e partes, que fica sujeito ao ICM). 

70 - Recondicionamento de motores (o valor 
das peças fornecidas pelo prestador do serviço fica 
sujeito ao ICM). 

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus 
para o usuário final. 

72 - Recond icionamento, acondicionamento, 
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingi­
mento, galvanoplastia, anodização, corte , recorte , 
polimento, plastificação e congêneres, de objetos não 
destinados à industrialização ou comercialização. 

73 - Lustração de bens móveis quando o servi­
ço for prestado para usuário final do objeto lustrado. 

74 - Instalação e montagem de aparelhos, má­
quinas e equipamentos, prestados ao usuário final do 
serviço, exclusivamente com material por ele fomecido. 

75 - Montagem industrial , prestada ao usuário 
final do serviço, exclusivamente com material por ele 
fornecido. 

76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer pro­
cessos, de documentos e outros papéis, plantas ou 
desenhos. 

77 - Composição gráfica, fotocomposição, cl i­
cheria, zincografia, litografia e fotolitografia. 

78 - Colocação de molduras e afins, encaderna­
ção, gravação e douração de livros, revistas e congê­
neres. 

79 - Locação de bens móveis, inclusive arren­
damento mercantil. 

80 - Funerais. 
81 - Alfaiataria e costura, quando o material for 

fornecido pelo usuário final , exceto aviamento. 
82 - Tinturaria e lavanderia. 
83 - Taxidermia. 
84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, co­

locação ou fornecimento de mão-de-obra, mesmo em 
caráter temporário, inclusive por empregados do 
prestador do serviço ou por trabalhadores avulsos por 
ele contratados. 

85 - Propaganda e publicidade, inclusive pro­
moção de vendas, planejamento de campanhas ou 
sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, 
textos e demais materiais publicitários (exceto sua 
impressão, reprodução ou fabricação) . 

86 - Veiculação e divulgação de textos, dese­
nhos e outros materiais de publicidade, por qualquer 
meio (exceto em jomais, periódicos, rádios e televisão). 

87 - Serviços portuários e aeroportuários; utili­
zação de porto ou aeroporto; atracação, capatazia; 
armazenagem interna, externa e especial ; suprimen­
to de água, serviços acessórios; movimentação de 
mercadoria fora do cais. 

88 - Advogados. 

89 - Engenheiros, arquiteto , urbanistas, agrô-
nomos. 

90 - Dentistas. 

91 - Economistas. 

92 - Psicólogos. 

93 - Assistentes Sociais. 

94 - Relações Públicas. 

95 - Cobranças e recebimentos por conta de 
terceiros, inclusive direitos autorais, protestos de tí­
tulos, sustação de protestos, devolução de títulos 
não pagos, manutenção de títulos vencidos, forneci­
mentos de posição de cobrança ou recebimento e 
outros serviços correlatos de cobrança ou recebi­
mento (este item abrange também os serviços pres­
tados por instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central). 

96 - Instituições financeiras autorizadas a fun­
cionar pelo Banco Central : fornecimento de talão de 



cheques; emissão de cheques administrativos; 
transferência de fundos; devolução de cheques; 
sustação de pagamento de cheques; ordens de pa­
gamento e de créditos, por qualquer meio; emissão 
e renovação de cartões magnéticos; consultas em 
terminais eletrônicos; pagamentos por conta de ter­
ceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; 
elaboração de ficha cadastral ; aluguel de cofres, for­
necimento de 2ª via de avisos de lançamento de es­
trato de contas; emissão de carnês (neste item não 
está abrangido o ressarcimento, a instituições finan­
ceiras, de gastos com portes do Correio, telegra­
mas, telex e teleprocessamento, necessários à pres­
tação dos serviços). 

97 - Transporte de natureza estritamente mu­
nicipal. 

98 - Comunicações telefônicas de um para ou­
tro aparelho dentro do mesmo município. 

99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões 
e congêneres (o valor da alimentação, quando inclu­
ído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza). 

100 - Distribuição de bens de terceiros em re­
presentação de qualquer natureza. 

DECRETO-LEI N2 406 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

Estabelece normas gerais de direito 
financeiro, aplicáveis aos impostos so­
bre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre serviços de qual­
quer natureza, e dá outras providências 

Art. 12 O imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias tem como fato gerador: 

I - a saída de mercadorias de estabelecimento 
comercial , industrial ou produtor; 

II - a entrada, em estabelecimento comercial , 
industrial ou produtor, de mercadoria importada do 
exterior pelo titular do estabelecimento; 

111 - o fornecimento de alimentação, bebidas e 
outras mercadorias em restaurantes, bares, cafés e 
estabelecimentos similares. 

§ 12 Equipara-se à saída a transmissão da pro­
priedade de mercadorias, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do transmitante . 

§ 22 Quando a mercadoria for remetida para 
armazém geral ou para depósito fechado do próprio 
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contribuinte , no mesmo Estado, a saída conside­
ra-se ocorrida no lugar do estabelecimento remeten­
te: 

I - no momento da saída da mercadoria do ar­
mazém geral ou do depósito fechado, salvo se para 
retornar ao estabelecimento de origem; 

11 - no momento da transmissão de proprieda­
de da mercadoria depositada em armazém geral ou 
em depósito fechado. 

§ 32 O imposto não incide: 

I - sobre a saída de produtos industrializados 
destinados ao exterior; 

II - sobre a al ienação fiduciária em garantia; 

111 - sobre a saída, de estabelecimento presta­
dor dos serviços a que se refere o art. 8º, de merca­
dorias a serem ou que tenham sido util izadas na 
prestação de tais serviços; 

IV - a saída, de estabelecimento de empresa 
de transporte ou de depósito por conta e ordem des­
ta, de mercadorias de terceiros. 

§ 42 São isentas do imposto: 

I - as saídas de vasilhame, recipientes e em­
balagens, inclusive sacaria, quando não cobrados 
do destinatário ou não computados no valor das 
mercadorias que acondicionam e desde que devam 
retornar ao estabelecimento remetente ou a outro 
do mesmo titular; 

11 - as saídas do vasilhame, recipientes e em­
balagens, inclusive sacaria, em retorno ao estabele­
cimento remetente ou a outro do mesmo titular ou a 
depósito em seu nome; 

111 - a saída de mercadorias destinadas ao 
mercado interno e produzidas em estabelecimentos 
industriais como resultado de concorrência internaci­
onal , com participação de indústrias do país, contra 
pagamento com recursos oriundos de divisas con­
versíveis provenientes de financiamento a longo 
prazo de instituições financeiras internacionais ou 
entidades governamentais estrangeiras; 

IV - as entradas de mercadorias em estabele­
cimento do importador, quando importadas do exte­
rior e destinadas à fabricação de peças, máquinas e 
equipamentos para o mercado interno como resulta­
do de concorrência internacional com participação 
da indústria do país, contra pagamento com recur­
sos provenientes de divisas conversíveis provenien­
tes de financiamento a longo prazo de instituições fi-
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nanceiras internacionais ou entidades governamen­
tais estrangeiras; 

V - a entrada de mercadorias importadas no 
exterior quando destinadas à utilização como maté­
ria-prima em processos de industrialização estabele­
cimento do importador, desde que a saída dos pro­
dutos industrial izados resultantes fique efetivamente 
sujeita ao pagamento do imposto; 

VI - a entrada de mercadorias cuja importação 
estiver isenta do imposto, de competência da União, 
sobre a importação de produtos estrangeiros; 

VII - a entrada, em estabelecimento do impor­
tador, de mercadorias importadas do exterior sob o 
regime de draw back; 

VIII - a saída, de estabelecimento de emprei­
teiro de obras hidráulicas ou de construção civi l, de 
mercadorias adquiridas de terceiros e destinadas à 
obra a cargo do remetente; 

IX - as saídas de mercadorias de estabeleci­
mento de produtor para estabelecimento de coope­
rativa de que faça parte, situado no mesmo Estado; 

X - as saídas de mercadorias de estabeleci­
mento de cooperativa de produtores para estabele­
cimentos no mesmo Estado, da própria cooperativa, 
de cooperativa central ou de federação de coopera­
tivas de que a cooperativa remetente faça parte. 

§ 5º O disposto no § 3º, inciso I, aplica-se 
também à saída de mercadorias de estabelecimen­
tos industriais ou de seus depósitos com destino: 

I - a empresas comerciais que operem exclusi­
vamente no comércio de exportação; 

II - a armazéns alfandegados e entrepostos 
aduaneiros. 

§ 6º No caso do § 5º, a reintrodução da merca­
doria no mercado interno tornará exigível o imposto 
devido pela saída com destino aos estabelecimen­
tos al i referidos. 

§ 7º Os Estados isentarão do imposto de circu­
lação de mercadorias a venda a varejo , diretamente 
ao consumidor, dos gêneros de primeira necessida­
de que especificarem, não podendo estabelecer di­
ferença em função dos que participam da operação 
tributada. 

Art. 2º A base de cálculo do imposto é: 

I - o valor da operação de que decorrer a saí­
da da mercadoria; 

11 - na falta do valor a que se refere o inciso 
anterior, o preço corrente da mercadoria, ou sua si­
milar, no mercado atacadista da praça do remeten­
te ; 

111 - na falta do valor e na impossibilidade de 
determinar o preço aludido no inciso anterior: 

a) se o remetente for industrial , o preço FOB 
estabelecimento industrial , à vista ; 

b) se o remetente for comerciante , o preço 
FOB estabelecimento comercial , à vista , em vendas 
a outros comerciantes ou industriais: 

IV - no caso do inciso" do artigo 1 º, a base de 
cálculo é o valor constante dos documentos de im­
portação, convertido em cruzeiros à taxa cambial 
efetivamente aplicada em cada caso e acrescido do 
valor dos impostos de importação e sobre produtos 
industrializados e demais despesas aduaneiras efe­
tivamente pagos. 

§ 1 º Nas saídas de mercadorias para estabele­
cimentos em outro Estado, pertencente ao mesmo 
titular ou seu representante, quando as mercadorias 
não devam sofrer, no estabelecimento de destino, 
alteração de qualquer espécie, salvo reacondiciona­
mento e quando a remessa for feita por preço de 
venda a não contribuinte, uniforme em todo país, a 
base de cálculo será equivalente a 75% deste pre­
ço. 

§ 2º Na hipótese do inciso 111 , b, deste artigo, 
se o estabelecimento comercial remetente não efe-
tuar vendas a outros comerciantes ou a industriais, 
a base de cálculo será equivalente a 75% do preço 
de venda no estabelecimento remetente, observado 
o disposto no § 3°. 

§ 3° Para aplicação do inciso 11 1 do caput des­
te artigo, adotar-se-á a média ponderada dos preços 
efetivamente cobrados pelo estabelecimento reme­
tente, no segundo mês anterior ao da remessa . 

§ 42 Nas operações interestaduais entre esta­
belecimentos de contribuintes diferentes, quando 
houver reajuste do valor da operação depois da re­
messa, a diferença ficará sujeita ao imposto no esta­
belecimento de origem. 

§ 5º O montante do imposto sôbre produtos in­
dustrializados não integra a base de cálculo definida 
neste artigo: 

I - quando a operação constitua fato gerador 
de ambos os tributos; 



II - em relação a mercadorias sujeitas ao im­
posto sobre produtos industrializados com base de 
cálculo relacionada com o preço máximo de venda 
no varejo marcado pelo fabricante. 

§ 6º Nas saídas de mercadorias decorrentes 
de operações de venda aos encarregados da exe­
cução da política de preços mínimos, a base de cál­
culo é o preço mínimo fixado pela autoridade federal 
competente. 

§ 7º O montante do imposto de circulação de 
mercadorias integra a base de cálculo a que se re­
fere este artigo, constituindo o respectivo destaque 
mera indicação para fins de controle. 

§ 8º Na saída de mercadorias para o exterior 
ou para os estabelecimentos a que se refere o § 5º 
do art. 1º, a base de cálculo será o valor líquido fatu­
rado, a ele não se adicionando frete auferido por ter­
ceiro, seguro, ou despesas decorrentes do serviço 
de embarque por via aérea ou marítima. 

Art. 3º O imposto sobre circulação de merca­
dorias é não cumulativo, abatendo-se, em cada ope­
ração, o montante cobrado nas anteriores, pelo 
mesmo ou outro Estado. 

§ 1º A lei estadual disporá de forma que o 
montante devido resulte da diferença a maior, em 
determinado período, entre o imposto referente às 
mercadorias saídas do estabelecimento e o pago re­
lativamente às mercadorias nele entradas. O saldo 
verificado em determinado período a favor do contri­
buinte transfere-se para o período ou períodos se­
guintes. 

§ 29 Os Estados poderão facultar aos produto­
res a opção pelo abatimento de uma percentagem 
fixa, a título do montante do imposto pago relativa­
mente às mercadorias entradas no respectivo esta­
belecimento. 

§ 3º Não se exigirá o estorno do imposto relati­
vo às mercadorias entradas para uti lização, como 
matéria-prima ou material secundário, na fabricação 
e embalagem dos produtos de que tratam o § 3º, in­
ciso I e o § 4º, inciso 111 , do artigo 1º. O disposto 
neste parágrafo não se aplica, salvo disposição da 
legislação estadual em contrário, às matérias-primas 
de origem animal ou vegetal que representem , indi­
vidualmente , mais de 50% do valor do produto resul­
tante de sua industrial ização. 

§ 4º As empresa produtoras de discos fonográ­
ficos e de outros materiais de gravação de som po-
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derão abater, do montante do imposto de circulação 
de mercadorias, o valor dos direitos autorais, artísti­
cos e conexos, comprovadamente pagos pela em­
presa, no mesmo período, aos autores e artistas, 
nacionais ou domiciiados no país, assim como aos 
seus herdeiros e sucessores, mesmo através de en­
tidades que os representem. 

§ 5º Para efeito do cálculo a que se refere o § 
1º deste artigo, os Estados podem determ inar a ex­
clusão de imposto referente a mercadorias entradas 
no estabelecimento quando este imposto tiver sido 
devolvido, no todo ou em parte, ao próprio ou a ou­
tras contribuintes, por qualquer entidade tributante, 
mesmo sob forma de prêmio ou estímulo. 

Art. 4º Em substituição ao sistema de que trata 
o artigo anterior, os Estados poderão dispor que o 
imposto devido resulte da diferença a maior entre o 
montante do imposto relativo à operação a tributar e 
o pago na incidência anterior sobre a mesma merca­
doria, nas seguintes hipóteses: 

I - saída, de estabelecimentos comerciais ata­
cadistas ou de cooperativas de beneficiamento e 
venda em comum , de produtos agrícolas in natura 
ou simplesmente beneficiados; 

11 - operações de vendedores ambulantes e de 
estabelecimentos de existência transitória. 

Art. 5º A alíquota do imposto de circulação de 
mercadorias será uniforme para todas as mercadori­
as; o Senado Federal, através de resolução adotada 
por iniciativa do Presidente da Repúbl ica, fixará as 
alíquotas máximas para as operações internas, para 
as operações interestaduais e para as operações de 
exportação para o estrangeiro. 

Parágrafo único. O limite a que se refere este 
artigo substituirá a alíquota fixada em lei estadual , 
quando esta for superior. 

Art. 6º Contribuinte do imposto é o comercian­
te, industrial ou produtor que promove a saída da 
mercadoria, o que a importa do exterior ou o que ar­
remata em leilão ou adquire, em concorrência pro­
movida pelo Poder Público, mercadoria importada e 
apreendida. 

§ 1 º Consideram-se também contribuintes: 

I - as sociedades civis de fins econõmicos, in­
clusive cooperativas que pratiquem com habitualida­
de operações relativas à circulação de mercadorias; 

11 - as sociedades civis de fins não econômi-
cos que explorem estabelecimentos industriais ou 
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que pratiquem, com habitualidade, venda de merca­
dorias que para esse fim adquirirem. 

III - Os órgãos da administração pública direta, 
as autarquias e empresas públicas, federais , esta­
duais ou municipais, que vendam , ainda que apenas 
a compradores de determinada categoria profissio­
nal ou funcional, mercadorias que, para esse fim , 
adquirirem ou produzirem. 

§ 22 Os Estados poderão considerar como 
contribuinte autônomo cada estabelecimento comer­
ciai , industrial ou produtor, permanente ou temporá­
rio, do contribuinte, inclusive veículos utilizados por 
este no comércio ambulante. 

§ 32 O disposto no § 12 , inciso 111 não se aplica 
à Superintendência Nacional do Abastecimento. 

Art. 7º Nas remessas de mercadoria para fora 
do Estado será obrigatória a emissão de documento 
fiscal , segundo modelo estabelecido em decreto do 
Poder Executivo Federal. 

Art. 82 O imposto, de competência dos Municí­
pios, sobre serviços de qualquer natureza, tem 
como fato gerador a prestação, por empresa ou pro­
fissional autônomo, com ou sem estabelecimento 
fixo, de serviço constante da lista anexa. 

§ 1 º Os serviços incluídos na lista ficam sujei­
tos apenas ao imposto previsto neste artigo, ainda 
que sua prestação envolva fornecimento de merca­
dorias. 

§ 2º Os serviços não especificados na lista e 
cuja prestação envolva o fornecimento de mercado­
rias ficam sujeitos ao imposto de circulação de mer­
cadorias. 

Art. 92 A base de cálculo do imposto é o preço 
do serviço. 

§ 12 Quando se tratar de prestação de serviços 
sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribu­
inte, o imposto será calculado, por meio de alíquo­
tas fixas ou variáveis, em função da natureza do 
serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes não 
compreendida a importância paga a título de remu­
neração do próprio trabalho. 

§ 22 Na execução de obras hidráulicas ou de 
construção civil o imposto será calculado sobre o 
preço deduzido das parcelas correspondentes: 

a) ao valor dos materiais adquiridos de tercei­
ros , quando fomecidos pelo prestador de serviços; 

b) ao valor das subempreitadas já tributadas 
pelo imposto. 

§ 3º Quando os serviços a que se referem os 
itens I, 111 , V (apenas os agentes da propriedade in­
dustrial) V e VII da lista anexa, forem prestados por 
sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na for­
ma do § 1 º, calculado em relação a cada profissio­
nal habilitado, sócio, empregado ou não, que preste 
serviços em nome da sociedade, embora assumindo 
responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicá­
vel. 

Art. 10. Contribu inte é o prestador do serviço. 
Parágrafo único. Não são contribuintes os que 

prestem serviços em relação de emprego, os traba­
lhadores avulsos, os diretores e membros de conse­
lhos consultivos ou fiscal de sociedades. 

Art. 11. Fica isento do imposto a execução, por 
administração ou empreitada, de obras hidráulicas ou 
de construção civil contratadas com a União, Esta­
dos, Distrito Federal e Municípios, autarquias e em­
presas concessionárias de serviços públicos, assim 
como as respectivas subempreitadas. 

Art . 12. Considera-se local da prestação do ser­
viço: 

a) o do estabelecimento prestador ou , na falta 
de estabelecimento, o do domicílio do prestador; 

b) no caso de construção civil o local onde se 
efetuar a prestação. 

LISTA DE SERViÇOS 

Lista de Serviços a que se refere o art. 8º do 
Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968 

I - Médicos, dentistas, veterinários, enfermei­
ros, protéticos, ortopedistas, fisioterapeutas e congê­
neres, laboratórios de análises, de radiografia ou rad i­
oscopia, de eletricidade médica e congêneres; 

li - Hospitais, sanatórios, ambulatórios, pronto 
socorros, casas de saúde, recuperação ou repouso , 
asilos e congêneres; 

11 1 - Advogados, solicitadores e provisionados; 
IV - Agentes da propriedade industrial , artística 

ou literária, despachantes, peritos e avaliadores par­
ticulares, tradutores e intérpretes juramentados e 
congêneres; 

V - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, proje­
tistas, calcul istas, desenhistas técn ico , decoradores, 
paisagistas e congêneres: 

VI - Serviços por administração, empreitada ou 
subempreitada, de construção civi l, terraplenagem , 
demolição, conservação e reparação de edifícios, es­
tradas, pontes e outras obras de engenharia, inclusi-

• 



• 

• 
• 

ve obras hidráulicas, serviços auxiliares e congêne­
res ; 

VII - Contadores, auditores economistas, guar­
da-livros, técnicos em contabilidade; 

VIII - Barbeiros, cabeleireiros, manicures, pedi­
cures e congêneres; institutos de beleza e congêne­
res; estabelecimentos de duchas, massagens; ginás­
ticas, banhos e seus congêneres; 

IX - Serviços de transporte urbano ou rural , de 
cargas ou de passageiros, estritamente de natureza 
municipal ; 

X - Serviços de diversões públicas: 
a) teatros, cinemas, circos , auditórios, parques 

de diversões, exposições com cobrança de ingres­
sos, e, congêneres de natureza permanente ou tem­
porária; 

b) bilhares, boliches e outros jogos permitidos, 
exceto o fornecimento, no recinto, de bebidas, ali­
mentos e outras mercadorias, que fica sujeito ao im­
posto de circulação de mercadorias; 

c) cabarés, clubes noturnos, dancings, boites 
e congêneres ; o fornecimento, no recinto, de bebidas, 
alimentos e outras mercadorias, que fica sujeito ao 
imposto de circulação de mercadorias; 

d) bailes e outras reuniões públicas, com ou 
sem cobrança de ingresso; 

e) competições esportivas ou de destreza física 
ou intelectual , com ou sem cobrança de ingresso ou 
participação do espectador, inclusive as realizadas 
em auditórios de estações radiofônicas, ou de televi­
são e congêneres; 

f) execução de música, por executantes indivi­
duais ou em conjunto , ou transmitida por processo 
mecânico, elétrico ou eletrônico; 

XI- Agências de turismo, passeios e excursões; 
guias turísticos e intérpretes; 

XII - Agenciamento, corretagem ou intermedia­
ção de seguros, de câmbio, da compra e venda de 
bens móveis, de serviços pessoais de qualquer natu­
reza, e quaisquer atividades congêneres ou sim ilares, 
exceto o agenciamento, corretagem ou intermedia­
ção de títulos ou valores mobiliários praticados por 
instituição que dependa de autorização federal ; 

XIII- Organização, programação, planejamento 
e consultoria técnica financeira ou administrativa; 
avaliação de bens, mercadorias, riscos ou danos: la­
boratórios de análises técnicas; processamento de 
dados, serviços congêneres e similares; atividades 
congêneres ou similares: 

11 

XIV - Organização de feiras de amostras, de 
congressos e reuniões similares; 

XV - Propaganda e publicidade, inclusive pla­
nejamento de campanhas ou sistemas regulares de 
publicidade, a elaboração de desenhos,textos e de­
mais material publicitário (exceto sua impressão, re­
produção ou fabricação) e a divulgação de tais dese­
nhos, textos ou outros materiais publicitários por qual­
quer meio apto a torná-los acessíveis ao público, in­
clusive por meio de transmissão telefônica, radiofôni­
ca ou televisionada, e sua inserção em jornais, perió­
dicos ou livros; 

XVI - Dactilografia, estenografia, secretaria e 
congêneres; 

XVII - Elaboração, cópia ou reprodução de 
plantas, desenhos e documentos; 

XVIII- Locação de bens móveis; 
XIX - Locação de espaço em bens imóveis, a tí­

tulo de hospedagem: 
XX - Armazéns gerais, armazéns frigoríficos, si­

los, depósitos de qualquer natureza, guarda-móveis e 
serviços correlatos; serviços de carga, descarga, ar­
rumação e guarda dos bens depositados; 

XXI - Hospedagem em hóteis, pensões e con­
gêneres, exceto o fornecimento de alimentação, bebi­
das e outras mercadorias quando não incluídas no 
preço da diária ou mensalidade . 

çao: 

XXII - Administração de bens ou de negócios; 
XXIII - Lubrificação, conservação e manuten-

XXIV - Empresa limpadoras; 
XXV - Ensino de qualquer gmu ou natureza; 
XXVI - Alfaiates, costureiras ou congêneres, 

quando o material , salvo aviamentos, seja fornecido 
pelo usuário do serviço; 

XXVII - Tinturarias e lavanderias: 
XXVII I - Estúdios fotográficos e cinematográfi­

cos, inclusive revelação, ampliação, cópias fotográfi­
cas e fotografia; 

XXIX - Venda de bilhetes de loteria. 

Art. 13. Revogam-se os artigos 52, 53, 54, 55, 
56, 57, 58,71 , 72 e 73 da Lei nº 5.172(*), de 25 de 
outubro de 1966, com suas modificações posterio­
res, bem como todas as demais disposições em 
contrário. 

Art. 14. Este Dectreto-Lei entrará em vigor em 
12 de janeiro de 1969. - A. Costa e Silva, Presiden­
te da República . 
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